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O presente dossiê apresenta como principal objetivo reunir num único documento a legislação de referência em 

matéria de imigração, independentemente de a mesma ter sido produzida pela Assembleia da República ou pelo 

Governo. 

Assim sendo, procedeu-se à compilação e consolidação dos diplomas que preenchiam estes requisitos tendo, 

pontualmente, sido utilizada a versão consolidada da base de dados Datajuris. De mencionar, ainda, que devido 

ao elevado número de alterações de alguns diplomas como é o caso dos códigos e das leis eleitorais, optou-se 

por não as mencionar no índice geral.  

A organização deste dossiê obedeceu a uma divisão temática, encontrando-se os diplomas agrupados em duas 

partes distintas: parte geral e parte setorial.  

A parte geral reúne, para além dos artigos da Constituição da República Portuguesa que sejam conexos com esta 

matéria, a legislação referente ao acesso ao direito, às entidades públicas com competência na área das 

migrações, às associações de imigrantes e mediador sociocultural e, ainda, ao Plano Estratégico para as 

Migrações. 

Na parte setorial encontram-se os diplomas sobre concessão e emissão de passaportes, direito à educação, 

direito ao trabalho, direito de asilo e refugiados, direito de participação política, entrada, permanência, saída e 

afastamento de estrangeiros no território nacional, nacionalidade, prestações sociais, e registo nacional de 

menores em situação irregular no território nacional. 

Dentro de cada parte a informação foi dividida em subpartes, seguindo-se a ordem alfabética. Em cada 

subdivisão optou-se por colocar, em primeiro lugar, o diploma que contém os principais gerais e, em segundo, 

os principais diplomas regulamentadores. 

Por fim, elencam-se diversas fontes de informação que disponibilizam documentação sobre esta matéria. 
 
¶ Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural - ACIDI; 

¶ Observatório da Imigração - OI; 

¶ Centro Nacional de Apoio ao Imigrante - CNAI ; 

¶ Serviço de Estrangeiros e Fronteiras - SEF; 

¶ Conselho Português para os Refugiados. 

  

http://www.acidi.gov.pt/
http://www.oi.acidi.gov.pt/
http://www.acm.gov.pt/-/cnai-centro-nacional-de-apoio-ao-imigrante
http://www.sef.pt/portal/v10/PT/aspx/page.aspx
http://www.refugiados.net/_novosite/index58.html
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Constituição da República Portuguesa 
 

Artigo 7.º 

Relações internacionais 

1. Portugal rege-se nas relações internacionais pelos 
princípios da independência nacional, do respeito dos 
direitos do homem, dos direitos dos povos, da igualdade 
entre os Estados, da solução pacífica dos conflitos 
internacionais, da não ingerência nos assuntos internos 
dos outros Estados e da cooperação com todos os 
outros povos para a emancipação e o progresso da 
humanidade. 

2. Portugal preconiza a abolição do imperialismo, do 
colonialismo e de quaisquer outras formas de agressão, 
domínio e exploração nas relações entre os povos, bem 
como o desarmamento geral, simultâneo e controlado, a 
dissolução dos blocos político-militares e o 
estabelecimento de um sistema de segurança coletiva, 
com vista à criação de uma ordem internacional capaz 
de assegurar a paz e a justiça nas relações entre os 
povos. 

3. Portugal reconhece o direito dos povos à 
autodeterminação e independência e ao 
desenvolvimento, bem como o direito à insurreição 
contra todas as formas de opressão. 

4. Portugal mantém laços privilegiados de amizade e 
cooperação com os países de língua portuguesa. 

5. Portugal empenha-se no reforço da identidade europeia 
e no fortalecimento da ação dos Estados europeus a 
favor da democracia, da paz, do progresso económico e 
da justiça nas relações entre os povos. 

6. Portugal pode, em condições de reciprocidade, com 
respeito pelos princípios fundamentais do Estado de 
direito democrático e pelo princípio da subsidiariedade 
e tendo em vista a realização da coesão económica, 
social e territorial, de um espaço de liberdade, 
segurança e justiça e a definição e execução de uma 
política externa, de segurança e de defesa comuns, 
convencionar o exercício, em comum, em cooperação 
ou pelas instituições da União, dos poderes necessários 
à construção e aprofundamento da união europeia. 

7. Portugal pode, tendo em vista a realização de uma justiça 
internacional que promova o respeito pelos direitos da 
pessoa humana e dos povos, aceitar a jurisdição do 
Tribunal Penal Internacional, nas condições de 
complementaridade e demais termos estabelecidos no 
Estatuto de Roma. 

Artigo 8.º 

Direito internacional 

1. As normas e os princípios de direito internacional geral 
ou comum fazem parte integrante do direito português.  

2. As normas constantes de convenções internacionais 
regularmente ratificadas ou aprovadas vigoram na 
ordem interna após a sua publicação oficial e enquanto 
vincularem internacionalmente o Estado Português.  

3. As normas emanadas dos órgãos competentes das 
organizações internacionais de que Portugal seja parte 
vigoram diretamente na ordem interna, desde que tal se 
encontre estabelecido nos respetivos tratados 
constitutivos.  

4. As disposições dos tratados que regem a União Europeia 
e as normas emanadas das suas instituições, no 
exercício das respetivas competências, são aplicáveis na 
ordem interna, nos termos definidos pelo direito da 
União, com respeito pelos princípios fundamentais do 
Estado de direito democrático.  

Artigo 9.º 

Tarefas fundamentais do Estado 

São tarefas fundamentais do Estado:  

a) Garantir a independência nacional e criar as 
condições políticas, económicas, sociais e culturais 
que a promovam;  

b) Garantir os direitos e liberdades fundamentais e o 
respeito pelos princípios do Estado de direito 
democrático;  

c) Defender a democracia política, assegurar e incentivar 
a participação democrática dos cidadãos na 
resolução dos problemas nacionais;  

d) Promover o bem-estar e a qualidade de vida do povo 
e a igualdade real entre os portugueses, bem como a 
efetivação dos direitos económicos, sociais, culturais 
e ambientais, mediante a transformação e 
modernização das estruturas económicas e sociais;  

e) Proteger e valorizar o património cultural do povo 
português, defender a natureza e o ambiente, 
preservar os recursos naturais e assegurar um 
correto ordenamento do território;  

f) Assegurar o ensino e a valorização permanente, 
defender o uso e promover a difusão internacional 
da língua portuguesa;  

g) Promover o desenvolvimento harmonioso de todo o 
território nacional, tendo em conta, 
designadamente, o carácter ultraperiférico dos 
arquipélagos dos Açores e da Madeira;  

h) Promover a igualdade entre homens e mulheres. 
 

 

PARTE I 

Direitos e deveres fundamentais 

 

TÍTULO I 

Princípios gerais 
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Artigo 12.º 

Princípio da universalidade 

1. Todos os cidadãos gozam dos direitos e estão sujeitos aos 
deveres consignados na Constituição.  

2. As pessoas coletivas gozam dos direitos e estão sujeitas 
aos deveres compatíveis com a sua natureza. 

Artigo 13.º 
Princípio da igualdade 

1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são 
iguais perante a lei.  

2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, 
privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever 
em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território 
de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, 
instrução, situação económica, condição social ou 
orientação sexual. 

Artigo 15.º 
Estrangeiros, apátridas, cidadãos europeus 

1. Os estrangeiros e os apátridas que se encontrem ou 
residam em Portugal gozam dos direitos e estão sujeitos 
aos deveres do cidadão português. 

2. Excetuam-se do disposto no número anterior os direitos 
políticos, o exercício das funções públicas que não 
tenham carácter predominantemente técnico e os 
direitos e deveres reservados pela Constituição e pela lei 
exclusivamente aos cidadãos portugueses. 

3. Aos cidadãos dos Estados de língua portuguesa com 
residência permanente em Portugal são reconhecidos, 
nos termos da lei e em condições de reciprocidade, 
direitos não conferidos a estrangeiros, salvo o acesso 
aos cargos de Presidente da República, Presidente da 
Assembleia da República, Primeiro-Ministro, Presidentes 
dos tribunais supremos e o serviço nas Forças Armadas e 
na carreira diplomática. 

4. A lei pode atribuir a estrangeiros residentes no território 
nacional, em condições de reciprocidade, capacidade 
eleitoral ativa e passiva para a eleição dos titulares de 
órgãos de autarquias locais. 

5. A lei pode ainda atribuir, em condições de reciprocidade, 
aos cidadãos dos Estados-membros da União Europeia 
residentes em Portugal o direito de elegerem e serem 
eleitos Deputados ao Parlamento Europeu. 

Artigo 16.º 

Âmbito e sentido dos direitos fundamentais 

1. Os direitos fundamentais consagrados na Constituição 
não excluem quaisquer outros constantes das leis e das 
regras aplicáveis de direito internacional.  

2. Os preceitos constitucionais e legais relativos aos direitos 
fundamentais devem ser interpretados e integrados de 
harmonia com a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. 

Artigo 17.º 

Regime dos direitos, liberdades e garantias 

O regime dos direitos, liberdades e garantias aplica-se aos 
enunciados no título II e aos direitos fundamentais de 
natureza análoga. 

Artigo 18.º 

Força jurídica 

1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, 
liberdades e garantias são diretamente aplicáveis e 
vinculam as entidades públicas e privadas.  

2. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias 
nos casos expressamente previstos na Constituição, 
devendo as restrições limitar-se ao necessário para 
salvaguardar outros direitos ou interesses 
constitucionalmente protegidos.  

3. As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm 
de revestir carácter geral e abstrato e não podem ter 
efeito retroativo nem diminuir a extensão e o alcance do 
conteúdo essencial dos preceitos constitucionais. 

Artigo 19.º 

Suspensão do exercício de direitos 

1. Os órgãos de soberania não podem, conjunta ou 
separadamente, suspender o exercício dos direitos, 
liberdades e garantias, salvo em caso de estado de sítio 
ou de estado de emergência, declarados na forma 
prevista na Constituição.  

2. O estado de sítio ou o estado de emergência só podem 
ser declarados, no todo ou em parte do território 
nacional, nos casos de agressão efetiva ou iminente por 
forças estrangeiras, de grave ameaça ou perturbação da 
ordem constitucional democrática ou de calamidade 
pública.  

3. O estado de emergência é declarado quando os 
pressupostos referidos no número anterior se revistam 
de menor gravidade e apenas pode determinar a 
suspensão de alguns dos direitos, liberdades e garantias 
susceptíveis de serem suspensos.  

4. A opção pelo estado de sítio ou pelo estado de 
emergência, bem como as respetivas declaração e 
execução, devem respeitar o princípio da 
proporcionalidade e limitar-se, nomeadamente quanto 
às suas extensão e duração e aos meios utilizados, ao 
estritamente necessário ao pronto restabelecimento da 
normalidade constitucional.  

5. A declaração do estado de sítio ou do estado de 
emergência é adequadamente fundamentada e contém 
a especificação dos direitos, liberdades e garantias cujo 
exercício fica suspenso, não podendo o estado 
declarado ter duração superior a quinze dias, ou à 
duração fixada por lei quando em consequência de 
declaração de guerra, sem prejuízo de eventuais 
renovações, com salvaguarda dos mesmos limites.  

6. A declaração do estado de sítio ou do estado de 
emergência em nenhum caso pode afetar os direitos à 
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vida, à integridade pessoal, à identidade pessoal, à 
capacidade civil e à cidadania, a não retroatividade da lei 
criminal, o direito de defesa dos arguidos e a liberdade 
de consciência e de religião.  

7. A declaração do estado de sítio ou do estado de 
emergência só pode alterar a normalidade 
constitucional nos termos previstos na Constituição e na 
lei, não podendo nomeadamente afetar a aplicação das 
regras constitucionais relativas à competência e ao 
funcionamento dos órgãos de soberania e de governo 
próprio das regiões autónomas ou os direitos e 
imunidades dos respetivos titulares.  

8. A declaração do estado de sítio ou do estado de 
emergência confere às autoridades competência para 
tomarem as providências necessárias e adequadas ao 
pronto restabelecimento da normalidade constitucional. 

Artigo 20.º 

Acesso ao direito e tutela jurisdicional efetiva 

1. A todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunais 
para defesa dos seus direitos e interesses legalmente 
protegidos, não podendo a justiça ser denegada por 
insuficiência de meios económicos.  

2. Todos têm direito, nos termos da lei, à informação e 
consulta jurídicas, ao patrocínio judiciário e a fazer-se 
acompanhar por advogado perante qualquer 
autoridade.  

3. A lei define e assegura a adequada proteção do segredo 
de justiça.  

4. Todos têm direito a que uma causa em que intervenham 
seja objeto de decisão em prazo razoável e mediante 
processo equitativo.  

5. Para defesa dos direitos, liberdades e garantias pessoais, 
a lei assegura aos cidadãos procedimentos judiciais 
caracterizados pela celeridade e prioridade, de modo a 
obter tutela efetiva e em tempo útil contra ameaças ou 
violações desses direitos. 

Artigo 21.º 

Direito de resistência 

Todos têm o direito de resistir a qualquer ordem que 
ofenda os seus direitos, liberdades e garantias e de repelir 
pela força qualquer agressão, quando não seja possível 
recorrer à autoridade pública.  

Artigo 22.º 

Responsabilidade das entidades públicas 

O Estado e as demais entidades públicas são civilmente 
responsáveis, em forma solidária com os titulares dos seus 
órgãos, funcionários ou agentes, por ações ou omissões 
praticadas no exercício das suas funções e por causa desse 
exercício, de que resulte violação dos direitos, liberdades e 
garantias ou prejuízo para outrem.  

Artigo 23.º 

Provedor de Justiça 

1. Os cidadãos podem apresentar queixas por ações ou 
omissões dos poderes públicos ao Provedor de Justiça, 
que as apreciará sem poder decisório, dirigindo aos 
órgãos competentes as recomendações necessárias para 
prevenir e reparar injustiças.  

2. A atividade do Provedor de Justiça é independente dos 
meios graciosos e contenciosos previstos na 
Constituição e nas leis.  

3. O Provedor de Justiça é um órgão independente, sendo o 
seu titular designado pela Assembleia da República, pelo 
tempo que a lei determinar.  

4. Os órgãos e agentes da Administração Pública cooperam 
com o Provedor de Justiça na realização da sua missão.  

TÍTULO II 

Direitos, liberdades e garantias 

 

CAPÍTULO I 

Direitos, liberdades e garantias pessoais 

 

Artigo 24.º 

Direito à vida 

1. A vida humana é inviolável.  
2. Em caso algum haverá pena de morte. 

Artigo 25.º 

Direito à integridade pessoal 

1. A integridade moral e física das pessoas é inviolável.  
2. Ninguém pode ser submetido a tortura, nem a tratos ou 

penas cruéis, degradantes ou desumanos. 

Artigo 26.º 

Outros direitos pessoais 

1. A todos são reconhecidos os direitos à identidade 
pessoal, ao desenvolvimento da personalidade, à 
capacidade civil, à cidadania, ao bom nome e reputação, 
à imagem, à palavra, à reserva da intimidade da vida 
privada e familiar e à proteção legal contra quaisquer 
formas de discriminação.  

2. A lei estabelecerá garantias efetivas contra a obtenção e 
utilização abusivas, ou contrárias à dignidade humana, 
de informações relativas às pessoas e famílias.  

3. A lei garantirá a dignidade pessoal e a identidade 
genética do ser humano, nomeadamente na criação, 
desenvolvimento e utilização das tecnologias e na 
experimentação científica.  

4. A privação da cidadania e as restrições à capacidade civil 
só podem efetuar-se nos casos e termos previstos na lei, 
não podendo ter como fundamento motivos políticos. 



 
 
 
 

  

 

 IMIGRAÇÃO ς Legislação Nacional 

 
24 

Artigo 27.º 

Direito à liberdade e à segurança 

1. Todos têm direito à liberdade e à segurança.  
2. Ninguém pode ser total ou parcialmente privado da 

liberdade, a não ser em consequência de sentença 
judicial condenatória pela prática de ato punido por lei 
com pena de prisão ou de aplicação judicial de medida 
de segurança.  

3. Excetua-se deste princípio a privação da liberdade, pelo 
tempo e nas condições que a lei determinar, nos casos 
seguintes:  

a) Detenção em flagrante delito;  
b) Detenção ou prisão preventiva por fortes indícios de 

prática de crime doloso a que corresponda pena de 
prisão cujo limite máximo seja superior a três anos;  

c) Prisão, detenção ou outra medida coativa sujeita a 
controlo judicial, de pessoa que tenha penetrado ou 
permaneça irregularmente no território nacional ou 
contra a qual esteja em curso processo de extradição 
ou de expulsão;  

d) Prisão disciplinar imposta a militares, com garantia de 
recurso para o tribunal competente;  

e) Sujeição de um menor a medidas de proteção, 
assistência ou educação em estabelecimento 
adequado, decretadas pelo tribunal judicial 
competente;  

f) Detenção por decisão judicial em virtude de 
desobediência a decisão tomada por um tribunal ou 
para assegurar a comparência perante autoridade 
judiciária competente;  

g) Detenção de suspeitos, para efeitos de identificação, 
nos casos e pelo tempo estritamente necessários;  

h) Internamento de portador de anomalia psíquica em 
estabelecimento terapêutico adequado, decretado 
ou confirmado por autoridade judicial competente.  

4. Toda a pessoa privada da liberdade deve ser informada 
imediatamente e de forma compreensível das razões da 
sua prisão ou detenção e dos seus direitos.  

5. A privação da liberdade contra o disposto na Constituição 
e na lei constitui o Estado no dever de indemnizar o 
lesado nos termos que a lei estabelecer. 

Artigo 28.º 

Prisão preventiva 

1. A detenção será submetida, no prazo máximo de 
quarenta e oito horas, a apreciação judicial, para 
restituição à liberdade ou imposição de medida de 
coação adequada, devendo o juiz conhecer das causas 
que a determinaram e comunicá-las ao detido, 
interrogá-lo e dar-lhe oportunidade de defesa.  

2. A prisão preventiva tem natureza excecional, não sendo 
decretada nem mantida sempre que possa ser aplicada 
caução ou outra medida mais favorável prevista na lei.  

3. A decisão judicial que ordene ou mantenha uma medida 
de privação da liberdade deve ser logo comunicada a 

parente ou pessoa da confiança do detido, por este 
indicados.  

4. A prisão preventiva está sujeita aos prazos estabelecidos 
na lei. 

Artigo 29.º 

Aplicação da lei criminal 

 1. Ninguém pode ser sentenciado criminalmente senão em 
virtude de lei anterior que declare punível a ação ou a 
omissão, nem sofrer medida de segurança cujos 
pressupostos não estejam fixados em lei anterior.  

2. O disposto no número anterior não impede a punição, 
nos limites da lei interna, por ação ou omissão que no 
momento da sua prática seja considerada criminosa 
segundo os princípios gerais de direito internacional 
comummente reconhecidos.  

3. Não podem ser aplicadas penas ou medidas de segurança 
que não estejam expressamente cominadas em lei 
anterior.  

4. Ninguém pode sofrer pena ou medida de segurança mais 
graves do que as previstas no momento da 
correspondente conduta ou da verificação dos 
respetivos pressupostos, aplicando-se retroativamente 
as leis penais de conteúdo mais favorável ao arguido.  

5. Ninguém pode ser julgado mais do que uma vez pela 
prática do mesmo crime.  

6. Os cidadãos injustamente condenados têm direito, nas 
condições que a lei prescrever, à revisão da sentença e à 
indemnização pelos danos sofridos. 

Artigo 30.º 

Limites das penas e das medidas de segurança 

1. Não pode haver penas nem medidas de segurança 
privativas ou restritivas da liberdade com carácter 
perpétuo ou de duração ilimitada ou indefinida.  

2. Em caso de perigosidade baseada em grave anomalia 
psíquica, e na impossibilidade de terapêutica em meio 
aberto, poderão as medidas de segurança privativas ou 
restritivas da liberdade ser prorrogadas sucessivamente 
enquanto tal estado se mantiver, mas sempre mediante 
decisão judicial.  

3. A responsabilidade penal é insuscetível de transmissão.  
4. Nenhuma pena envolve como efeito necessário a perda 

de quaisquer direitos civis, profissionais ou políticos.  
5. Os condenados a quem sejam aplicadas pena ou medida 

de segurança privativas da liberdade mantêm a 
titularidade dos direitos fundamentais, salvas as 
limitações inerentes ao sentido da condenação e às 
exigências próprias da respetiva execução. 

Artigo 31.º 

Habeas corpus 

1. Haverá habeas corpus contra o abuso de poder, por 
virtude de prisão ou detenção ilegal, a requerer perante 
o tribunal competente.  
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2. A providência de habeas corpus pode ser requerida pelo 
próprio ou por qualquer cidadão no gozo dos seus 
direitos políticos.  

3. O juiz decidirá no prazo de oito dias o pedido de habeas 
corpus em audiência contraditória.  

Artigo 32.º 

Garantias de processo criminal 

1. O processo criminal assegura todas as garantias de 
defesa, incluindo o recurso.  

2. Todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em 
julgado da sentença de condenação, devendo ser 
julgado no mais curto prazo compatível com as garantias 
de defesa.  

3. O arguido tem direito a escolher defensor e a ser por ele 
assistido em todos os atos do processo, especificando a 
lei os casos e as fases em que a assistência por advogado 
é obrigatória.  

4. Toda a instrução é da competência de um juiz, o qual 
pode, nos termos da lei, delegar noutras entidades a 
prática dos atos instrutórios que se não prendam 
diretamente com os direitos fundamentais.  

5. O processo criminal tem estrutura acusatória, estando a 
audiência de julgamento e os atos instrutórios que a lei 
determinar subordinados ao princípio do contraditório.  

6. A lei define os casos em que, assegurados os direitos de 
defesa, pode ser dispensada a presença do arguido ou 
acusado em atos processuais, incluindo a audiência de 
julgamento.  

7. O ofendido tem o direito de intervir no processo, nos 
termos da lei.  

8. São nulas todas as provas obtidas mediante tortura, 
coação, ofensa da integridade física ou moral da pessoa, 
abusiva intromissão na vida privada, no domicílio, na 
correspondência ou nas telecomunicações.  

9. Nenhuma causa pode ser subtraída ao tribunal cuja 
competência esteja fixada em lei anterior.  

10. Nos processos de contraordenação, bem como em 
quaisquer processos sancionatórios, são assegurados ao 
arguido os direitos de audiência e defesa.  

Artigo 33.º 
Expulsão, extradição e direito de asilo 

1. Não é admitida a expulsão de cidadãos portugueses do 
território nacional. 

2. A expulsão de quem tenha entrado ou permaneça 
regularmente no território nacional, de quem tenha 
obtido autorização de residência, ou de quem tenha 
apresentado pedido de asilo não recusado só pode ser 
determinada por autoridade judicial, assegurando a lei 
formas expeditas de decisão. 

3. A extradição de cidadãos portugueses do território 
nacional só é admitida, em condições de reciprocidade 
estabelecidas em convenção internacional, nos casos de 
terrorismo e de criminalidade internacional organizada, 

e desde que a ordem jurídica do Estado requisitante 
consagre garantias de um processo justo e equitativo. 

4. Só é admitida a extradição por crimes a que corresponda, 
segundo o direito do Estado requisitante, pena ou 
medida de segurança privativa ou restritiva da liberdade 
com carácter perpétuo ou de duração indefinida, se, 
nesse domínio, o Estado requisitante for parte de 
convenção internacional a que Portugal esteja vinculado 
e oferecer garantias de que tal pena ou medida de 
segurança não será aplicada ou executada. 

5. O disposto nos números anteriores não prejudica a 
aplicação das normas de cooperação judiciária penal 
estabelecidas no âmbito da União Europeia. 

6. Não é admitida a extradição, nem a entrega a qualquer 
título, por motivos políticos ou por crimes a que 
corresponda, segundo o direito do Estado requisitante, 
pena de morte ou outra de que resulte lesão irreversível 
da integridade física. 

7. A extradição só pode ser determinada por autoridade 
judicial. 

8. É garantido o direito de asilo aos estrangeiros e aos 
apátridas perseguidos ou gravemente ameaçados de 
perseguição, em consequência da sua atividade em 
favor da democracia, da libertação social e nacional, da 
paz entre os povos, da liberdade e dos direitos da 
pessoa humana. 

9. A lei define o estatuto do refugiado político.  

Artigo 41.º 

Liberdade de consciência, de religião e de culto 

1. A liberdade de consciência, de religião e de culto é 
inviolável.  

2. Ninguém pode ser perseguido, privado de direitos ou 
isento de obrigações ou deveres cívicos por causa das 
suas convicções ou prática religiosa.  

3. Ninguém pode ser perguntado por qualquer autoridade 
acerca das suas convicções ou prática religiosa, salvo 
para recolha de dados estatísticos não individualmente 
identificáveis, nem ser prejudicado por se recusar a 
responder.  

4. As igrejas e outras comunidades religiosas estão 
separadas do Estado e são livres na sua organização e no 
exercício das suas funções e do culto.  

5. É garantida a liberdade de ensino de qualquer religião 
praticado no âmbito da respetiva confissão, bem como a 
utilização de meios de comunicação social próprios para 
o prosseguimento das suas atividades.  

6. É garantido o direito à objeção de consciência, nos 
termos da lei. 

Artigo 46.º 

Liberdade de associação 

1. Os cidadãos têm o direito de, livremente e sem 
dependência de qualquer autorização, constituir 
associações, desde que estas não se destinem a 
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promover a violência e os respetivos fins não sejam 
contrários à lei penal.  

2. As associações prosseguem livremente os seus fins sem 
interferência das autoridades públicas e não podem ser 
dissolvidas pelo Estado ou suspensas as suas atividades 
senão nos casos previstos na lei e mediante decisão 
judicial.  

3. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma 
associação nem coagido por qualquer meio a 
permanecer nela.  

4. Não são consentidas associações armadas nem de tipo 
militar, militarizadas ou paramilitares, nem organizações 
racistas ou que perfilhem a ideologia fascista. 

Artigo 59.º 

Direitos dos trabalhadores 

1. Todos os trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, 
raça, cidadania, território de origem, religião, convicções 
políticas ou ideológicas, têm direito:  
 

a) À retribuição do trabalho, segundo a quantidade, 
natureza e qualidade, observando-se o princípio de 
que para trabalho igual salário igual, de forma a 
garantir uma existência condigna;  

b) A organização do trabalho em condições socialmente 
dignificantes, de forma a facultar a realização 
pessoal e a permitir a conciliação da atividade 
profissional com a vida familiar;  

c) A prestação do trabalho em condições de higiene, 
segurança e saúde;  

d) Ao repouso e aos lazeres, a um limite máximo da 
jornada de trabalho, ao descanso semanal e a férias 
periódicas pagas;  

e) À assistência material, quando involuntariamente se 
encontrem em situação de desemprego;  

f) A assistência e justa reparação, quando vítimas de 
acidente de trabalho ou de doença profissional.  

 

2. Incumbe ao Estado assegurar as condições de trabalho, 
retribuição e repouso a que os trabalhadores têm 
direito, nomeadamente:  

 

a) O estabelecimento e a atualização do salário mínimo 
nacional, tendo em conta, entre outros fatores, as 
necessidades dos trabalhadores, o aumento do custo 
de vida, o nível de desenvolvimento das forças 
produtivas, as exigências da estabilidade económica 
e financeira e a acumulação para o desenvolvimento;  

b) A fixação, a nível nacional, dos limites da duração do 
trabalho;  

c) A especial proteção do trabalho das mulheres durante 
a gravidez e após o parto, bem como do trabalho dos 
menores, dos diminuídos e dos que desempenhem 
atividades particularmente violentas ou em 
condições insalubres, tóxicas ou perigosas;  

d) O desenvolvimento sistemático de uma rede de 
centros de repouso e de férias, em cooperação com 
organizações sociais;  

e) A proteção das condições de trabalho e a garantia dos 
benefícios sociais dos trabalhadores emigrantes;  

f) A proteção das condições de trabalho dos 
trabalhadores estudantes.  

3. Os salários gozam de garantias especiais, nos termos da 
lei.  

Artigo 74.º 
Ensino 

1. Todos têm direito ao ensino com garantia do direito à 
igualdade de oportunidades de acesso e êxito escolar.  

2. Na realização da política de ensino incumbe ao Estado:  
 

a) Assegurar o ensino básico universal, obrigatório e 
gratuito;  

b) Criar um sistema público e desenvolver o sistema 
geral de educação pré-escolar;  

c) Garantir a educação permanente e eliminar o 
analfabetismo;  

d) Garantir a todos os cidadãos, segundo as suas 
capacidades, o acesso aos graus mais elevados do 
ensino, da investigação científica e da criação 
artística;  

e) Estabelecer progressivamente a gratuitidade de todos 
os graus de ensino;  

f) Inserir as escolas nas comunidades que servem e 
estabelecer a interligação do ensino e das atividades 
económicas, sociais e culturais;  

g) Promover e apoiar o acesso dos cidadãos portadores 
de deficiência ao ensino e apoiar o ensino especial, 
quando necessário;  

h) Proteger e valorizar a língua gestual portuguesa, 
enquanto expressão cultural e instrumento de 
acesso à educação e da igualdade de oportunidades;  

i) Assegurar aos filhos dos emigrantes o ensino da língua 
portuguesa e o acesso à cultura portuguesa; 

j) Assegurar aos filhos dos imigrantes apoio adequado 
para efetivação do direito ao ensino. 
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Lei n.º 34/2004, de 29 de julho 

Altera o regime de acesso ao direito e aos tribunais 
e transpõe para a ordem jurídica nacional a 

Diretiva n.º 2003/8/CE, do Conselho, de 27 de 
janeiro, relativa à melhoria do acesso à justiça nos 

litígios transfronteiriços através do 
estabelecimento de regras mínimas comuns 

relativas ao apoio judiciário no âmbito desses 
litígios 

 
(com as alterações introduzidas pela  

Lei n.º 47/2007, de 28 de agosto) 
 

CAPÍTULO I 
Conceção e objetivos 

 
Artigo 1.º 

Finalidades 
 

1 - O sistema de acesso ao direito e aos tribunais destina-se 
a assegurar que a ninguém seja dificultado ou impedido, 
em razão da sua condição social ou cultural, ou por 
insuficiência de meios económicos, o conhecimento, o 
exercício ou a defesa dos seus direitos.  

2 - Para concretizar os objetivos referidos no número 
anterior, desenvolver-se-ão ações e mecanismos 
sistematizados de informação jurídica e de proteção 
jurídica.  
 

Artigo 2.º 
Promoção 

 
1 - O acesso ao direito e aos tribunais constitui uma 

responsabilidade do Estado, a promover, 
designadamente, através de dispositivos de cooperação 
com as instituições representativas das profissões 
forenses.  

2 - O acesso ao direito compreende a informação jurídica e a 
proteção jurídica.  
 

Artigo 3.º 
Funcionamento 

 
1 - O sistema de acesso ao direito e aos tribunais funcionará 

por forma que os serviços prestados aos seus utentes 
sejam qualificados e eficazes.  

2 - O Estado garante uma adequada compensação aos 
profissionais forenses que participem no sistema de 
acesso ao direito e aos tribunais.  

3 - É vedado aos profissionais forenses que prestem serviços 
no âmbito do acesso ao direito em qualquer das suas 
modalidades auferir, com base neles, remuneração 
diversa da que tiverem direito nos termos da presente lei 
e da portaria referida no n.º 2 do artigo 45.º  

 
CAPÍTULO II 

Informação jurídica 
Artigo 4.º 

Dever de informação 
 

1 - Incumbe ao Estado realizar, de modo permanente e 
planeado, ações tendentes a tornar conhecido o direito e 
o ordenamento legal, através de publicação e de outras 
formas de comunicação, com vista a proporcionar um 
melhor exercício dos direitos e o cumprimento dos 
deveres legalmente estabelecidos.  

2 - A informação jurídica é prestada pelo Ministério da 
Justiça, em colaboração com todas as entidades 
interessadas, podendo ser celebrados protocolos para 
esse efeito.  
 

Artigo 5.º 
Serviços de informação jurídica 

 
(Revogado.)  
 

CAPÍTULO III 
Proteção jurídica 

 
SECÇÃO I 

Disposições gerais 
 

Artigo 6.º 
Âmbito de proteção 

 
1 - A proteção jurídica reveste as modalidades de consulta 

jurídica e de apoio judiciário.  
2 - A proteção jurídica é concedida para questões ou causas 

judiciais concretas ou susceptíveis de concretização em 
que o utente tenha um interesse próprio e que versem 
sobre direitos diretamente lesados ou ameaçados de 
lesão.  

3 - Lei própria regula os sistemas destinados à tutela dos 
interesses coletivos ou difusos e dos direitos só indireta 
ou reflexamente lesados ou ameaçados de lesão.  

4 - No caso de litígio transfronteiriço, em que os tribunais 
competentes pertençam a outro Estado da União 
Europeia, a proteção jurídica abrange ainda o apoio pré-
contencioso e os encargos específicos decorrentes do 
carácter transfronteiriço do litígio, em termos a definir 
por lei.  
 

Artigo 7.º 
Âmbito pessoal 

 
1 - Têm direito a proteção jurídica, nos termos da presente 

lei, os cidadãos nacionais e da União Europeia, bem como 
os estrangeiros e os apátridas com título de residência 
válido num Estado membro da União Europeia, que 
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demonstrem estar em situação de insuficiência 
económica.  

2 - Aos estrangeiros sem título de residência válido num 
Estado membro da União Europeia é reconhecido o 
direito a proteção jurídica, na medida em que ele seja 
atribuído aos portugueses pelas leis dos respetivos 
Estados.  

3 - As pessoas coletivas com fins lucrativos e os 
estabelecimentos individuais de responsabilidade 
limitada não têm direito a proteção jurídica.  

4 - As pessoas coletivas sem fins lucrativos têm apenas 
direito à proteção jurídica na modalidade de apoio 
judiciário, devendo para tal fazer a prova a que alude o 
n.º 1.  

5 - A proteção jurídica não pode ser concedida às pessoas 
que alienaram ou oneraram todos ou parte dos seus bens 
para se colocarem em condições de o obter, nem, 
tratando-se de apoio judiciário, aos cessionários do 
direito ou objeto controvertido, quando a cessão tenha 
sido realizada com o propósito de obter aquele benefício.  
 

Artigo 8.º 
Insuficiência económica 

 
1 - Encontra-se em situação de insuficiência económica 

aquele que, tendo em conta o rendimento, o património 
e a despesa permanente do seu agregado familiar, não 
tem condições objetivas para suportar pontualmente os 
custos de um processo.  

2 - O disposto no número anterior aplica-se, com as 
necessárias adaptações, às pessoas coletivas sem fins 
lucrativos.  

3 - (Revogado.)  
4 - (Revogado.)  
5 - (Revogado.)  
 

Artigo 8.º-A 
Apreciação da insuficiência económica 

 
1 - A insuficiência económica das pessoas singulares é 

apreciada de acordo com os seguintes critérios:  
 

a) O requerente cujo agregado familiar tenha um 
rendimento relevante para efeitos de proteção 
jurídica igual ou inferior a três quartos do indexante 
de apoios sociais não tem condições objetivas para 
suportar qualquer quantia relacionada com os custos 
de um processo, devendo igualmente beneficiar de 
atribuição de agente de execução e de consulta 
jurídica gratuita;  

b) O requerente cujo agregado familiar tenha um 
rendimento relevante para efeitos de proteção 
jurídica superior a três quartos e igual ou inferior a 
duas vezes e meia o valor do indexante de apoios 
sociais tem condições objetivas para suportar os 
custos de uma consulta jurídica sujeita ao pagamento 
prévio de uma taxa, mas não tem condições objetivas 

para suportar pontualmente os custos de um 
processo e, por esse motivo, beneficia de apoio 
judiciário nas modalidades de pagamento faseado e 
de atribuição de agente de execução;  

c) Não se encontra em situação de insuficiência 
económica o requerente cujo agregado familiar tenha 
um rendimento relevante para efeitos de proteção 
jurídica superior a duas vezes e meia o valor do 
indexante de apoios sociais.  

 

2 - O rendimento relevante para efeitos de proteção jurídica 
é o montante que resulta da diferença entre o valor do 
rendimento líquido completo do agregado familiar e o 
valor da dedução relevante para efeitos de proteção 
jurídica e calcula-se nos termos previstos no anexo à 
presente lei.  

3 - Considera-se que pertencem ao mesmo agregado familiar 
as pessoas que vivam em economia comum com o 
requerente de proteção jurídica.  

4 - O valor da taxa devida pela prestação da consulta jurídica 
a que se refere a alínea b) do n.º 1 é fixado por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça.  

5 - Se o valor dos créditos depositados em contas bancárias e 
o montante de valores mobiliários admitidos à 
negociação em mercado regulamentado de que o 
requerente ou qualquer membro do seu agregado 
familiar sejam titulares forem superiores a 24 vezes o 
valor do indexante de apoios sociais, considera-se que o 
requerente de proteção jurídica não se encontra em 
situação de insuficiência económica, independentemente 
do valor do rendimento relevante para efeitos de 
proteção jurídica do agregado familiar.  

6 - O requerente pode solicitar, excecionalmente e por 
motivo justificado, que a apreciação da insuficiência 
económica tenha em conta apenas o rendimento, o 
património e a despesa permanente próprios ou dele e 
de alguns elementos do seu agregado familiar.  

7 - Em caso de litígio com um ou mais elementos do 
agregado familiar, a apreciação da insuficiência 
económica tem em conta apenas o rendimento, o 
património e a despesa permanente do requerente ou 
dele e de alguns elementos do seu agregado familiar, 
desde que ele o solicite.  

8 - Se, perante um caso concreto, o dirigente máximo dos 
serviços de segurança social competente para a decisão 
sobre a concessão de proteção jurídica entender que a 
aplicação dos critérios previstos nos números anteriores 
conduz a uma manifesta negação do acesso ao direito e 
aos tribunais pode, por despacho especialmente 
fundamentado e sem possibilidade de delegação, decidir 
de forma diversa daquela que resulta da aplicação dos 
referidos critérios.  
 

Artigo 8.º-B 
Prova da insuficiência económica 
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1 - A prova da insuficiência económica é feita nos termos a 
definir por portaria conjunta dos ministros responsáveis 
pelas áreas da justiça e da segurança social.  

2 - Em caso de dúvida sobre a verificação de uma situação de 
insuficiência económica, pode ser solicitado pelo 
dirigente máximo do serviço de segurança social que 
aprecia o pedido que o requerente autorize, por escrito, 
o acesso a informações e documentos bancários e que 
estes sejam exibidos perante esse serviço e, quando tal 
se justifique, perante a administração tributária.  

3 - Se todos os elementos necessários à prova da 
insuficiência económica não forem entregues com o 
requerimento de proteção jurídica, os serviços da 
segurança social notificam o interessado, com referência 
expressa à cominação prevista no número seguinte, para 
que este os apresente no prazo de 10 dias, suspendendo-
se o prazo para a formação de ato tácito.  

4 - No termo do prazo referido no número anterior, se o 
interessado não tiver procedido à apresentação de todos 
os elementos de prova necessários, o requerimento é 
indeferido, sem necessidade de proceder a nova 
notificação ao requerente.  
 

Artigo 9.º 
Isenções 

 
Estão isentos de impostos, emolumentos e taxas os 
requerimentos, certidões e quaisquer outros documentos 
pedidos para fins de proteção jurídica.  

 
Artigo 10.º 

Cancelamento da proteção jurídica 
 

1 - A proteção jurídica é cancelada, quer na sua totalidade 
quer relativamente a alguma das suas modalidades:  

 

a) Se o requerente ou o respetivo agregado familiar 
adquirirem meios suficientes para poder dispensá-la;  

b) Quando se prove por novos documentos a 
insubsistência das razões pelas quais foi concedida;  

c) Se os documentos que serviram de base à concessão 
forem declarados falsos por decisão com trânsito em 
julgado;  

d) Se, em recurso, for confirmada a condenação do 
requerente como litigante de má fé;  

e) Se, em ação de alimentos provisórios, for atribuída ao 
requerente uma quantia para custeio da demanda;  

f) Se o requerente a quem tiver sido concedido apoio 
judiciário em modalidade de pagamento faseado não 
proceder ao pagamento de uma prestação e mantiver 
esse incumprimento no termo do prazo que lhe for 
concedido para proceder ao pagamento em falta 
acrescido de multa equivalente à prestação em falta.  

 

2 - No caso da alínea a) do número anterior, o requerente 
deve declarar, logo que o facto se verifique, que está em 
condições de dispensar a proteção jurídica em alguma ou 

em todas as modalidades concedidas, sob pena de ficar 
sujeito às sanções previstas para a litigância de má fé.  

3 - A proteção jurídica pode ser cancelada oficiosamente 
pelos serviços da segurança social ou a requerimento do 
Ministério Público, da Ordem dos Advogados, da parte 
contrária, do patrono nomeado ou do agente de 
execução atribuído.  

4 - O requerente de proteção jurídica é sempre ouvido.  
5 - Sendo cancelada a proteção jurídica concedida, a decisão 

é comunicada ao tribunal competente e à Ordem dos 
Advogados ou à Câmara dos Solicitadores, conforme os 
casos.  

Artigo 11.º 
Caducidade 

 
1 - A proteção jurídica caduca nas seguintes situações:  
 

a) Pelo falecimento da pessoa singular ou pela extinção 
ou dissolução da pessoa coletiva a quem foi 
concedida, salvo se os sucessores na lide, no 
incidente da sua habilitação, juntarem cópia do 
requerimento de apoio judiciário e os mesmos vierem 
a ser deferidos;  

b) Pelo decurso do prazo de um ano após a sua 
concessão sem que tenha sido prestada consulta ou 
instaurada ação em juízo, por razão imputável ao 
requerente.  

 

2 - O apoio judiciário nas modalidades de nomeação e 
pagamento de honorários de patrono e de nomeação e 
pagamento faseado de honorários de patrono é 
incompatível com o patrocínio pelo Ministério Público 
nos termos previstos no Código de Processo do Trabalho.  
 

Artigo 12.º 
Impugnação 

 
Da decisão que determine o cancelamento ou verifique a 
caducidade da proteção jurídica cabe impugnação judicial, 
que segue os termos dos artigos 27.º e 28.º  

 
Artigo 13.º 

Aquisição de meios económicos suficientes 
 

1 - Caso se verifique que o requerente de proteção jurídica 
possuía, à data do pedido, ou adquiriu no decurso da 
causa ou no prazo de quatro anos após o seu termo, 
meios económicos suficientes para pagar honorários, 
despesas, custas, imposto, emolumentos, taxas e 
quaisquer outros encargos de cujo pagamento haja sido 
declarado isento, é instaurada ação para cobrança das 
respetivas importâncias pelo Ministério Público ou por 
qualquer outro interessado.  

2 - Para os efeitos do número anterior, presume-se aquisição 
de meios económicos suficientes a obtenção de 
vencimento na ação, ainda que meramente parcial, salvo 
se, pela sua natureza ou valor, o que se obtenha não 
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possa ser tido em conta na apreciação da insuficiência 
económica nos termos do artigo 8.º  

3 - A ação a que se refere o n.º 1 segue a forma sumaríssima, 
podendo o juiz condenar no próprio processo, no caso 
previsto no número anterior.  

4 - Para fundamentar a decisão, na ação a que se refere o n.º 
1, o tribunal deve pedir parecer à segurança social.  

5 - As importâncias cobradas revertem para o Instituto de 
Gestão Financeira e de Infraestruturas de Justiça, I. P.  

6 - O disposto nos números anteriores não prejudica a 
instauração de procedimento criminal se, para beneficiar 
da proteção jurídica, o requerente cometer crime.  
 
 

SECÇÃO II 
Consulta jurídica 

 
Artigo 14.º 

Âmbito 
 

1 - A consulta jurídica consiste no esclarecimento técnico 
sobre o direito aplicável a questões ou casos concretos 
nos quais avultem interesses pessoais legítimos ou 
direitos próprios lesados ou ameaçados de lesão.  

2 - No âmbito da consulta jurídica cabem ainda as diligências 
extrajudiciais que decorram diretamente do conselho 
jurídico prestado ou que se mostrem essenciais para o 
esclarecimento da questão colocada.  

3 - (Revogado.)  
4 - (Revogado.)  

 
Artigo 15.º 

Prestação da consulta jurídica 
 

1 - A consulta jurídica pode ser prestada em gabinetes de 
consulta jurídica ou nos escritórios dos advogados que 
adiram ao sistema de acesso ao direito.  

2 - A prestação de consulta jurídica deve, tendencialmente, 
cobrir todo o território nacional.  

3 - A criação de gabinetes de consulta jurídica, bem como as 
suas regras de funcionamento, são aprovadas por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça, ouvida a Ordem dos Advogados.  

4 - Os gabinetes de consulta jurídica podem abranger a 
prestação de serviços por solicitadores, em moldes a 
convencionar entre a Câmara dos Solicitadores, a Ordem 
dos Advogados e o Ministério da Justiça.  

5 - O disposto nos números anteriores não obsta à prestação 
de consulta jurídica por outras entidades públicas ou 
privadas sem fins lucrativos, nos termos da lei ou a 
definir por protocolo celebrado entre estas entidades e a 
Ordem dos Advogados e sujeito a homologação pelo 
Ministério da Justiça.  
 
 
 

SECÇÃO III 
Apoio judiciário 

 
Artigo 16.º 

Modalidades 
 

1 - O apoio judiciário compreende as seguintes modalidades:  
 

a) Dispensa de taxa de justiça e demais encargos com o 
processo;  

b) Nomeação e pagamento da compensação de patrono;  
c) Pagamento da compensação de defensor oficioso;  
d) Pagamento faseado de taxa de justiça e demais 

encargos com o processo;  
e) Nomeação e pagamento faseado da compensação de 

patrono;  
f) Pagamento faseado da compensação de defensor 

oficioso;  
g) Atribuição de agente de execução.  
 

2 - Sem prejuízo de, em termos a definir por lei, a 
periodicidade do pagamento poder ser alterada em 
função do valor das prestações, nas modalidades 
referidas nas alíneas d) a f) do número anterior, o valor 
da prestação mensal dos beneficiários de apoio judiciário 
é o seguinte:  

 

a) 1/72 do valor anual do rendimento relevante para 
efeitos de proteção jurídica, se este for igual ou 
inferior a uma vez e meia o valor do indexante de 
apoios sociais;  

b) 1/36 do valor anual do rendimento relevante para 
efeitos de proteção jurídica, se este for superior a 
uma vez e meia o valor do indexante de apoios 
sociais.  

 

3 - Nas modalidades referidas nas alíneas d) a f) do n.º 1 não 
são exigíveis as prestações que se vençam após o decurso 
de quatro anos desde o trânsito em julgado da decisão 
final da causa.  

4 - Havendo pluralidade de causas relativas ao mesmo 
requerente ou a elementos do seu agregado familiar, o 
prazo mencionado no número anterior conta-se desde o 
trânsito em julgado da última decisão final.  

5 - O pagamento das prestações relativas às modalidades 
mencionadas nas alíneas d) a f) do n.º 1 é efetuado em 
termos a definir por lei.  

6 - Se o requerente de apoio judiciário for uma pessoa 
coletiva, o apoio judiciário não compreende a 
modalidade referida nas alíneas d) a f) do n.º 1.  

7 - No caso de pedido de apoio judiciário por residente 
noutro Estado membro da União Europeia para ação em 
que tribunais portugueses sejam competentes, o apoio 
judiciário abrange os encargos específicos decorrentes do 
carácter transfronteiriço do litígio em termos a definir 
por lei.  
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Artigo 17.º 
Âmbito de aplicação 

 
1 - O regime de apoio judiciário aplica-se em todos os 

tribunais, qualquer que seja a forma do processo, nos 
julgados de paz e noutras estruturas de resolução 
alternativa de litígios a definir por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.  

2 - O regime de apoio judiciário aplica-se, também, com as 
devidas adaptações, nos processos de contraordenação.  

3 - O apoio judiciário é aplicável nos processos que corram 
nas conservatórias, em termos a definir por lei.  
 

Artigo 18.º 
Pedido de apoio judiciário 

 
1 - O apoio judiciário é concedido independentemente da 

posição processual que o requerente ocupe na causa e 
do facto de ter sido já concedido à parte contrária.  

2 - O apoio judiciário deve ser requerido antes da primeira 
intervenção processual, salvo se a situação de 
insuficiência económica for superveniente, caso em que 
deve ser requerido antes da primeira intervenção 
processual que ocorra após o conhecimento da situação 
de insuficiência económica.  

3 - Se se verificar insuficiência económica superveniente, 
suspende-se o prazo para pagamento da taxa de justiça e 
demais encargos com o processo até à decisão definitiva 
do pedido de apoio judiciário, aplicando-se o disposto 
nos n.ºs 4 e 5 do artigo 24.º  

4 - O apoio judiciário mantém-se para efeitos de recurso, 
qualquer que seja a decisão sobre a causa, e é extensivo 
a todos os processos que sigam por apenso àquele em 
que essa concessão se verificar, sendo-o também ao 
processo principal, quando concedido em qualquer 
apenso.  

5 - O apoio judiciário mantém-se ainda para as execuções 
fundadas em sentença proferida em processo em que 
essa concessão se tenha verificado.  

6 - Declarada a incompetência do tribunal, mantém-se, 
todavia, a concessão do apoio judiciário, devendo a 
decisão definitiva ser notificada ao patrono para este se 
pronunciar sobre a manutenção ou escusa do patrocínio.  

7 - No caso de o processo ser desapensado por decisão com 
trânsito em julgado, o apoio concedido manter-se-á, 
juntando-se oficiosamente ao processo desapensado 
certidão da decisão que o concedeu, sem prejuízo do 
disposto na parte final do número anterior.  
 

SECÇÃO IV 
Procedimento 

 
Artigo 19.º 

Legitimidade 
 

A proteção jurídica pode ser requerida:  
 

a) Pelo interessado na sua concessão;  
b) Pelo Ministério Público em representação do 

interessado;  
c) Por advogado, advogado estagiário ou solicitador, em 

representação do interessado, bastando para 
comprovar essa representação as assinaturas 
conjuntas do interessado e do patrono.  

 
Artigo 20.º 

Competência para a decisão 
 

1 - A decisão sobre a concessão de proteção jurídica 
compete ao dirigente máximo dos serviços de segurança 
social da área de residência ou sede do requerente.  

2 - No caso de o requerente não residir ou não ter a sua sede 
em território nacional, a decisão referida no número 
anterior compete ao dirigente máximo dos serviços de 
segurança social onde tiver sido entregue o 
requerimento.  

3 - A competência referida nos números anteriores é 
suscetível de delegação e de subdelegação.  

4 - A decisão quanto ao pedido referido nos n.ºs 6 e 7 do 
artigo 8.º-A compete igualmente ao dirigente máximo 
dos serviços de segurança social competente para a 
decisão sobre a concessão de proteção jurídica, sendo 
suscetível de delegação e de subdelegação.  
 

Artigo 21.º 
Juízo sobre a existência de fundamento legal da pretensão 

 
(Revogado.)  

 
Artigo 22.º 

Requerimento 
 

1 - O requerimento de proteção jurídica é apresentado em 
qualquer serviço de atendimento ao público dos serviços 
de segurança social.  

2 - O requerimento de proteção jurídica é formulado em 
modelo, a aprovar por portaria dos ministros com a 
tutela da justiça e da segurança social, que é facultado, 
gratuitamente, junto da entidade referida no número 
anterior e pode ser apresentado pessoalmente, por 
telecópia, por via postal ou por transmissão eletrónica, 
neste caso através do preenchimento do respetivo 
formulário digital, acessível por ligação e comunicação 
informática.  

3 - Quando o requerimento é apresentado por via postal, o 
serviço recetor remete ao requerente uma cópia com o 
carimbo de receção aposto.  

4 - O pedido deve especificar a modalidade de proteção 
jurídica pretendida, nos termos dos artigos 6.º e 16.º, e, 
sendo caso disso, quais as modalidades que pretende 
cumular.  

5 - (Revogado.)  
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6 - A prova da entrega do requerimento de proteção jurídica 
pode ser feita:  
a) Mediante exibição ou entrega de cópia com carimbo 

de receção do requerimento apresentado 
pessoalmente ou por via postal;  

b) Por qualquer meio idóneo de certificação mecânica ou 
eletrónica da receção no serviço competente do 
requerimento quando enviado por telecópia ou 
transmissão eletrónica.  

7 - É da competência dos serviços da segurança social a 
identificação rigorosa dos elementos referentes aos 
beneficiários, bem como a identificação precisa do fim a 
que se destina o apoio judiciário, para os efeitos 
previstos no n.º 5 do artigo 24.º e nos artigos 30.º e 31.º  
 

Artigo 23.º 
Audiência prévia 

1 - A audiência prévia do requerente de proteção jurídica 
tem obrigatoriamente lugar, por escrito, nos casos em 
que está proposta uma decisão de indeferimento, total 
ou parcial, do pedido formulado, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.  

2 - Se o requerente de proteção jurídica, devidamente 
notificado para efeitos de audiência prévia, não se 
pronunciar no prazo que lhe for concedido, a proposta de 
decisão converte-se em decisão definitiva, não havendo 
lugar a nova notificação.  

3 - A notificação para efeitos de audiência prévia contém 
expressa referência à cominação prevista no número 
anterior, sob pena de esta não poder ser aplicada.  
 

Artigo 24.º 
Autonomia do procedimento 

 
1 - O procedimento de proteção jurídica na modalidade de 

apoio judiciário é autónomo relativamente à causa a que 
respeite, não tendo qualquer repercussão sobre o 
andamento desta, com exceção do previsto nos números 
seguintes.  

2 - Nos casos previstos no n.º 4 do artigo 467.º do Código de 
Processo Civil e, bem assim, naqueles em que, 
independentemente das circunstâncias aí referidas, 
esteja pendente impugnação da decisão relativa à 
concessão de apoio judiciário, o autor que pretenda 
beneficiar deste para dispensa ou pagamento faseado da 
taxa de justiça deve juntar à petição inicial documento 
comprovativo da apresentação do respetivo pedido.  

3 - Nos casos previstos no número anterior, o autor deve 
efetuar o pagamento da taxa de justiça ou da primeira 
prestação, quando lhe seja concedido apoio judiciário na 
modalidade de pagamento faseado de taxa de justiça, no 
prazo de 10 dias a contar da data da notificação da 
decisão que indefira, em definitivo, o seu pedido, sob a 
cominação prevista no n.º 5 do artigo 467.º do Código de 
Processo Civil.  

4 - Quando o pedido de apoio judiciário é apresentado na 
pendência de ação judicial e o requerente pretende a 
nomeação de patrono, o prazo que estiver em curso 
interrompe-se com a junção aos autos do documento 
comprovativo da apresentação do requerimento com 
que é promovido o procedimento administrativo.  

5 - O prazo interrompido por aplicação do disposto no 
número anterior inicia-se, conforme os casos:  

 

a) A partir da notificação ao patrono nomeado da sua 
designação;  

b) A partir da notificação ao requerente da decisão de 
indeferimento do pedido de nomeação de patrono.  

 
Artigo 25.º 

Prazo 
1 - O prazo para a conclusão do procedimento administrativo 

e decisão sobre o pedido de proteção jurídica é de 30 
dias, é contínuo, não se suspende durante as férias 
judiciais e, se terminar em dia em que os serviços da 
segurança social estejam encerrados, transfere-se o seu 
termo para o 1.º dia útil seguinte.  

2 - Decorrido o prazo referido no número anterior sem que 
tenha sido proferida uma decisão, considera-se 
tacitamente deferido e concedido o pedido de proteção 
jurídica.  

3 - No caso previsto no número anterior, é suficiente a 
menção em tribunal da formação do ato tácito e, quando 
estiver em causa um pedido de nomeação de patrono, a 
tramitação subsequente à formação do ato tácito 
obedecerá às seguintes regras:  

 

a) Quando o pedido tiver sido apresentado na pendência 
de ação judicial, o tribunal em que a causa está 
pendente solicita à Ordem dos Advogados que 
proceda à nomeação do patrono, nos termos da 
portaria referida no n.º 2 do artigo 45.º;  

b) Quando o pedido não tiver sido apresentado na 
pendência de ação judicial, incumbe ao interessado 
solicitar a nomeação do patrono, nos termos da 
portaria referida no n.º 2 do artigo 45.º  

 

4 - O tribunal ou, no caso referido na alínea b) do número 
anterior, a Ordem dos Advogados deve confirmar junto 
dos serviços da segurança social a formação do ato 
tácito, devendo estes serviços responder no prazo 
máximo de dois dias úteis.  

5 - Enquanto não for possível disponibilizar a informação de 
forma desmaterializada e em tempo real, os serviços da 
segurança social enviam mensalmente a informação 
relativa aos pedidos de proteção jurídica tacitamente 
deferidos ao Gabinete para a Resolução Alternativa de 
Litígios, à Ordem dos Advogados, se o pedido envolver a 
nomeação de patrono, e ao tribunal em que a ação se 
encontra, se o requerimento tiver sido apresentado na 
pendência de ação judicial.  
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Artigo 26.º 
Notificação e impugnação da decisão 

 
1 - A decisão final sobre o pedido de proteção jurídica é 

notificada ao requerente e, se o pedido envolver a 
designação de patrono, também à Ordem dos 
Advogados.  

2 - A decisão sobre o pedido de proteção jurídica não admite 
reclamação nem recurso hierárquico ou tutelar, sendo 
suscetível de impugnação judicial nos termos dos artigos 
27.º e 28.º  

3 - (Revogado.)  
4 - Se o requerimento tiver sido apresentado na pendência 

de ação judicial, a decisão final sobre o pedido de apoio 
judiciário é notificada ao tribunal em que a ação se 
encontra pendente, bem como, através deste, à parte 
contrária.  

5 - A parte contrária na ação judicial para que tenha sido 
concedido apoio judiciário tem legitimidade para 
impugnar a decisão nos termos do n.º 2.  
 

Artigo 27.º 
Impugnação judicial 

 
1 - A impugnação judicial pode ser intentada diretamente 

pelo interessado, não carecendo de constituição de 
advogado, e deve ser entregue no serviço de segurança 
social que apreciou o pedido de proteção jurídica, no 
prazo de 15 dias após o conhecimento da decisão.  

2 - O pedido de impugnação deve ser escrito, mas não carece 
de ser articulado, sendo apenas admissível prova 
documental, cuja obtenção pode ser requerida através 
do tribunal.  

3 - Recebida a impugnação, o serviço de segurança social 
dispõe de 10 dias para revogar a decisão sobre o pedido 
de proteção jurídica ou, mantendo-a, enviar aquela e 
cópia autenticada do processo administrativo ao tribunal 
competente.  
 

Artigo 28.º 
Tribunal competente 

 
1 - É competente para conhecer e decidir a impugnação o 

tribunal da comarca em que está sedeado o serviço de 
segurança social que apreciou o pedido de proteção 
jurídica ou, caso o pedido tenha sido formulado na 
pendência da ação, o tribunal em que esta se encontra 
pendente.  

2 - No caso de existirem tribunais de competência 
especializada ou de competência específica, a 
impugnação deve respeitar as respetivas regras de 
competência.  

3 - Se o tribunal se considerar incompetente, remete para 
aquele que deva conhecer da impugnação e notifica o 
interessado.  

4 - Recebida a impugnação, esta é distribuída, quando for 
caso disso, e imediatamente conclusa ao juiz que, por 
meio de despacho concisamente fundamentado, decide, 
concedendo ou recusando o provimento, por 
extemporaneidade ou manifesta inviabilidade6.  

5 - A decisão proferida nos termos do número anterior é 
irrecorrível.  
 

Artigo 29.º 
Alcance da decisão final 

 
1 - A decisão que defira o pedido de proteção jurídica 

especifica as modalidades e a concreta medida do apoio 
concedido.  

2 - Para concretização do benefício de apoio judiciário nas 
modalidades previstas nas alíneas a) e d) do n.º 1 do 
artigo 16.º, devem os interessados apresentar o 
documento comprovativo da sua concessão ou da 
apresentação do respetivo pedido no momento em que 
deveriam apresentar o documento comprovativo do 
pagamento da taxa de justiça.  
3 - (Revogado.)  

4 - O indeferimento do pedido de apoio judiciário importa a 
obrigação do pagamento das custas devidas, bem como, 
no caso de ter sido solicitada a nomeação de patrono, o 
pagamento ao Instituto de Gestão Financeira e de 
Infraestruturas de Justiça, I. P., da quantia prevista no n.º 
2 do artigo 36.º  

5 - Não havendo decisão final quanto ao pedido de apoio 
judiciário no momento em que deva ser efetuado o 
pagamento da taxa de justiça e demais encargos do 
processo judicial, proceder-se-á do seguinte modo:  

 

a) No caso de não ser ainda conhecida a decisão do 
serviço da segurança social competente, fica 
suspenso o prazo para proceder ao respetivo 
pagamento até que tal decisão seja comunicada ao 
requerente;  

b) Tendo havido já decisão do serviço da segurança 
social, concedendo apoio judiciário numa ou mais 
modalidades de pagamento faseado, o pagamento da 
primeira prestação é devido no prazo de 10 dias 
contados da data da sua comunicação ao requerente, 
sem prejuízo do posterior reembolso das quantias 
pagas no caso de procedência da impugnação 
daquela decisão;  

c) Tendo havido já decisão negativa do serviço da 
segurança social, o pagamento é devido no prazo de 
10 dias contados da data da sua comunicação ao 
requerente, sem prejuízo do posterior reembolso das 
quantias pagas no caso de procedência da 
impugnação daquela decisão.  

 
 

                                                                 
6 O Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 637/2013, declarou, com 
força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma constante do 
n.º 4 do artigo 28.º. 
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Artigo 30.º  
Nomeação de patrono  

 
1 - A nomeação de patrono, sendo concedida, é realizada 
pela Ordem dos Advogados, nos termos da portaria 
referida no n.º 2 do artigo 45.º  
2 - (Revogado.)  
3 - (Revogado.)  
4 - (Revogado.)  
5 - (Revogado.)  
 

Artigo 31.º 
Notificação da nomeação 

 
1 - A nomeação de patrono é notificada pela Ordem dos 

Advogados ao requerente e ao patrono nomeado e, nos 
casos previstos no n.º 4 do artigo 26.º, para além de ser 
feita com a expressa advertência do início do prazo 
judicial, é igualmente comunicada ao tribunal.  

2 - A notificação da decisão de nomeação do patrono é feita 
com menção expressa, quanto ao requerente, do nome e 
escritório do patrono bem como do dever de lhe dar 
colaboração, sob pena de o apoio judiciário lhe ser 
retirado.  
3 - (Revogado.)  
4 - (Revogado.)  
 

Artigo 32.º 
Substituição do patrono 

 
1 - O beneficiário do apoio judiciário pode, em qualquer 

processo, requerer à Ordem dos Advogados a 
substituição do patrono nomeado, fundamentando o seu 
pedido.  

2 - Deferido o pedido de substituição, aplicam-se, com as 
devidas adaptações, os termos dos artigos 34.º e 
seguintes.  

3 - Se a substituição de patrono tiver sido requerida na 
pendência de um processo, a Ordem dos Advogados 
deve comunicar ao tribunal a nomeação do novo 
patrono.  
 

Artigo 33.º 
Prazo de propositura da ação 

 
1 - O patrono nomeado para a propositura da ação deve 

intentá-la nos 30 dias seguintes à notificação da 
nomeação, apresentando justificação à Ordem dos 
Advogados ou à Câmara dos Solicitadores se não 
instaurar a ação naquele prazo.  

2 - O patrono nomeado pode requerer à Ordem dos 
Advogados ou à Câmara dos Solicitadores a prorrogação 
do prazo previsto no número anterior, fundamentando o 
pedido.  

3 - Quando não for apresentada justificação, ou esta não for 
considerada satisfatória, a Ordem dos Advogados ou a 

Câmara dos Solicitadores deve proceder à apreciação de 
eventual responsabilidade disciplinar, sendo nomeado 
novo patrono ao requerente.  

4 - A ação considera-se proposta na data em que for 
apresentado o pedido de nomeação de patrono.  
 

Artigo 34.º 
Pedido de escusa 

 
1 - O patrono nomeado pode pedir escusa, mediante 

requerimento dirigido à Ordem dos Advogados ou à 
Câmara dos Solicitadores, alegando os respetivos 
motivos.  

2 - O pedido de escusa, formulado nos termos do número 
anterior e apresentado na pendência do processo, 
interrompe o prazo que estiver em curso, com a junção 
dos respetivos autos de documento comprovativo do 
referido pedido, aplicando-se o disposto no n.º 5 do 
artigo 24.º  

3 - O patrono nomeado deve comunicar no processo o facto 
de ter apresentado um pedido de escusa, para os efeitos 
previstos no número anterior.  

4 - A Ordem dos Advogados ou a Câmara dos Solicitadores 
aprecia e delibera sobre o pedido de escusa no prazo de 
15 dias.  

5 - Sendo concedida a escusa, procede-se imediatamente à 
nomeação e designação de novo patrono, exceto no caso 
de o fundamento do pedido de escusa ser a inexistência 
de fundamento legal da pretensão, caso em que pode ser 
recusada nova nomeação para o mesmo fim.  

6 - O disposto nos n.ºs 1 a 4 aplica-se aos casos de escusa 
por circunstâncias supervenientes.  
 

Artigo 35.º 
Substituição em diligência processual 

 
1 - O patrono nomeado pode substabelecer, com reserva, 

para diligência determinada, desde que indique 
substituto.  

2 - A remuneração do substituto é da responsabilidade do 
patrono nomeado.  

3 - (Revogado.)  
 

Artigo 35.º-A 
Atribuição de agente de execução 

 
Quando seja concedido apoio judiciário na modalidade 
de atribuição de agente de execução, este é sempre um 
oficial de justiça, determinado segundo as regras da 
distribuição.  
 

Artigo 36.º 
Encargos 

 
1 - Sempre que haja um processo judicial, os encargos 

decorrentes da concessão de proteção jurídica, em 
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qualquer das suas modalidades, são levados a regra de 
custas a final.  

2 - Os encargos decorrentes da concessão de apoio judiciário 
nas modalidades previstas nas alíneas b), c), e) e f) do n.º 
1 do artigo 16.º são determinados nos termos de portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça.  
 

Artigo 37.º 
Regime subsidiário 

 
São aplicáveis ao procedimento de concessão de 
proteção jurídica as disposições do Código do 
Procedimento Administrativo em tudo o que não esteja 
especialmente regulado na presente lei.  
 

Artigo 38.º 
Contagem de prazos 

 
Aos prazos processuais previstos na presente lei aplicam-
se as disposições da lei processual civil.  
 

CAPÍTULO IV 
Disposições especiais sobre processo penal 

 
Artigo 39.º 

Nomeação de defensor 
 

1 - A nomeação de defensor ao arguido, a dispensa de 
patrocínio e a substituição são feitas nos termos do 
Código de Processo Penal, do presente capítulo e da 
portaria referida no n.º 2 do artigo 45.º  

2 - A nomeação é antecedida da advertência ao arguido do 
seu direito a constituir advogado.  

3 - Caso não constitua advogado, o arguido deve proceder, 
no momento em que presta termo de identidade e 
residência, à emissão de uma declaração relativa ao 
rendimento, património e despesa permanente do seu 
agregado familiar.  

4 - A secretaria do tribunal deve apreciar a insuficiência 
económica do arguido em função da declaração emitida 
e dos critérios estabelecidos na presente lei.  

5 - Se a secretaria concluir pela insuficiência económica do 
arguido, deve ser-lhe nomeado defensor ou, no caso 
contrário, adverti-lo de que deve constituir advogado.  

6 - A nomeação de defensor ao arguido, nos termos do 
número anterior, tem carácter provisório e depende de 
concessão de apoio judiciário pelos serviços da segurança 
social.  

7 - Se o arguido não solicitar a concessão de apoio judiciário, 
é responsável pelo pagamento do triplo do valor 
estabelecido nos termos do n.º 2 do artigo 36.º  

 
 
 
 

8 - Se os serviços da segurança social decidirem não 
conceder o benefício de apoio judiciário ao arguido, este 
fica sujeito ao pagamento do valor estabelecido nos 
termos do n.º 2 do artigo 36.º, salvo se se demonstrar 
que a declaração proferida nos termos do n.º 3 foi 
manifestamente falsa, caso em que fica sujeito ao 
pagamento do quíntuplo do valor estabelecido no n.º 2 
do artigo 36.º  

9 - Se, no caso previsto na parte final do n.º 5, o arguido não 
constituir advogado e for obrigatória ou considerada 
necessária ou conveniente a assistência de defensor, 
deve este ser nomeado, ficando o arguido responsável 
pelo pagamento do triplo do valor estabelecido nos 
termos do n.º 2 do artigo 36.º  

10 - O requerimento para a concessão de apoio judiciário 
não afeta a marcha do processo.  
 

Artigo 40.º 
Escolha de advogado 

 
(Revogado.)  

 
Artigo 41.º 

Escalas de prevenção 
 

1 - A nomeação de defensor para assistência ao primeiro 
interrogatório de arguido detido, para audiência em 
processo sumário ou para outras diligências urgentes 
previstas no Código de Processo Penal processa-se nos 
termos do artigo 39.º, devendo ser organizadas escalas 
de prevenção de advogados e advogados estagiários para 
esse efeito, em termos a definir na portaria referida no 
n.º 2 do artigo 45.º  

2 - A nomeação deve recair em defensor que, constando das 
escalas de prevenção, se apresente no local de realização 
da diligência após a sua chamada.  

3 - O defensor nomeado para um ato pode manter-se para 
os atos subsequentes do processo, em termos a 
regulamentar na portaria referida no n.º 2 do artigo 45.º  

4 - (Revogado.)  
 

Artigo 42.º 
Dispensa de patrocínio 

 
1 - O advogado nomeado defensor pode pedir dispensa de 

patrocínio, invocando fundamento que considere justo, 
em requerimento dirigido à Ordem dos Advogados.  

2 - A Ordem dos Advogados aprecia e delibera sobre o 
pedido de dispensa de patrocínio no prazo de cinco dias.  

3 - Enquanto não for substituído, o defensor nomeado para 
um ato mantém-se para os atos subsequentes do 
processo.  
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4 - Pode, em caso de urgência, ser nomeado outro defensor 
ao arguido, nos termos da portaria referida no n.º 2 do 
artigo 45.º  

5 - (Revogado.)  
 

Artigo 43.º 
Constituição de mandatário 

 
1 - Cessam as funções do defensor nomeado sempre que o 

arguido constitua mandatário.  
2 - O defensor nomeado não pode, no mesmo processo, 

aceitar mandato do mesmo arguido.  
 

Artigo 44.º 
Disposições aplicáveis 

 
1 - Em tudo o que não esteja especialmente regulado no 

presente capítulo relativamente à concessão de proteção 
jurídica ao arguido em processo penal aplicam-se, com as 
necessárias adaptações, as disposições do capítulo 
anterior, com exceção do disposto nos n.ºs 2 e 3 do 
artigo 18.º, devendo o apoio judiciário ser requerido até 
ao termo do prazo de recurso da decisão em primeira 
instância.  

2 - Ao pedido de proteção jurídica por quem pretenda 
constituir-se assistente ou formular ou contestar pedido 
de indemnização cível em processo penal aplica-se o 
disposto no capítulo anterior, com as necessárias 
adaptações.  
 

CAPÍTULO V 
Disposições finais e transitórias 

 
Artigo 45.º 

Participação dos profissionais forenses no acesso ao direito 
 

1 - A admissão dos profissionais forenses ao sistema de 
acesso ao direito, a nomeação de patrono e de defensor 
e o pagamento da respetiva compensação realizam-se 
nos termos seguintes:  

 

a) A seleção dos profissionais forenses deve assegurar a 
qualidade dos serviços prestados aos beneficiários de 
proteção jurídica no âmbito do sistema de acesso ao 
direito;  

b) Os participantes no sistema de acesso ao direito 
podem ser advogados, advogados estagiários e 
solicitadores;  

c) Os profissionais forenses podem ser nomeados para 
lotes de processos e escalas de prevenção;  

d) Se o mesmo facto der causa a diversos processos, o 
sistema deve assegurar, preferencialmente, a 
nomeação do mesmo mandatário ou defensor 
oficioso ao beneficiário;  

 
 

e) Todas as notificações e comunicações entre os 
profissionais forenses, a Ordem dos Advogados, os 
serviços da segurança social, os tribunais e os 
requerentes previstos no sistema de acesso ao direito 
devem realizar-se, sempre que possível, por via 
eletrónica;  

f) Os profissionais forenses participantes no sistema de 
acesso ao direito devem utilizar todos os meios 
eletrónicos disponíveis no contacto com os tribunais, 
designadamente no que respeita ao envio de peças 
processuais e requerimentos autónomos;  

g) Os profissionais forenses que não observem as regras 
do exercício do patrocínio e da defesa oficiosos 
podem ser excluídos do sistema de acesso ao direito;  

h) Os profissionais forenses participantes no sistema de 
acesso ao direito que saiam do sistema, 
independentemente do motivo, antes do trânsito em 
julgado de um processo ou do termo definitivo de 
uma diligência para que estejam nomeados devem 
restituir, no prazo máximo de 30 dias, todas as 
quantias entregues por conta de cada processo ou 
diligência em curso;  

i) O disposto na alínea anterior aplica-se aos casos de 
escusa e de dispensa de patrocínio, relativamente aos 
processos em que cesse o patrocínio e a defesa 
oficiosa;  

j) O pagamento da compensação devida aos profissionais 
forenses deve ser processado até ao termo do mês 
seguinte àquele em que é devido;  

l) A resolução extrajudicial dos litígios, antes da audiência 
de julgamento, deve ser incentivada mediante a 
previsão de um montante de compensação acrescido.  

 

2 - A admissão dos profissionais forenses ao sistema de 
acesso ao direito, a nomeação de patrono e de defensor 
e o pagamento da respetiva compensação, nos termos 
do número anterior, é regulamentada por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da justiça.  
3 - (Revogado.)  
4 - (Revogado.)  
5 - (Revogado.)  
 

Artigo 46.º 
Colaboração de outras instituições com a Ordem dos 

Advogados 
 

(Revogado.)  
 

Artigo 47.º  
Gabinetes de consulta jurídica  

(Revogado.)  
 

Artigo 48.º  
Comissão de acompanhamento  

(Revogado.)  
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Artigo 49.º 
Encargos da segurança social  

 
Os encargos decorrentes da presente lei a assumir pelos 
serviços da segurança social são suportados pelo 
Orçamento do Estado, mediante transferência das 
correspondentes verbas para o orçamento da segurança 
social.  
 

Artigo 50.º  
Norma revogatória  

 
É revogada a Lei n.º 30-E/2000, de 20 de dezembro.  

 
Artigo 51.º 

Regime transitório 
 

1 - As alterações introduzidas pela presente lei aplicam-se 
apenas aos pedidos de apoio judiciário que sejam 
formulados após o dia 1 de setembro de 2004.  

2 - Aos processos de apoio judiciário iniciados até à entrada 
em vigor da presente lei é aplicável o regime legal 
anterior.  

3 - Nos processos judiciais pendentes em 1 de setembro de 
2004 em que ainda não tenha sido requerido o benefício 
de apoio judiciário, este poderá ser requerido até ao 
trânsito em julgado da decisão final.  
 

Artigo 52.º 
Transposição 

 
A presente lei efetua a transposição parcial da Diretiva n.º 

2003/8/CE, do Conselho, de 27 de janeiro, relativa à 
melhoria do acesso à justiça nos litígios transfronteiriços, 
através do estabelecimento de regras mínimas comuns 
relativas ao apoio judiciário no âmbito desses litígios.  
 

Artigo 53.º 
Entrada em vigor 

 
A presente lei entra em vigor em 1 de setembro de 2004, 
salvo o n.º 4 do artigo 6.º e o n.º 4 do artigo 16.º, que 
entram em vigor no dia 30 de novembro de 2004.  
 

ANEXO 
Cálculo do rendimento relevante para efeitos de proteção 

jurídica 
 

I - Rendimento relevante para efeitos de proteção 
jurídica 

1 - O rendimento relevante para efeitos de proteção jurídica 
(Y(índice AP)) é o montante que resulta da diferença 
entre o valor do rendimento líquido completo do 
agregado familiar (Y(índice C))  
e o valor da dedução relevante para efeitos de proteção 

jurídica (A), ou seja, Y(índice AP) = Y(índice C) - A.  

2 - O rendimento relevante para efeitos de proteção 
jurídica (Y(índice AP)) é expresso em múltiplos do 
indexante de apoios sociais.  

 

II - Rendimento líquido completo do agregado familiar 

1 - O valor do rendimento líquido completo do agregado 
familiar (Y(índice C)) resulta da soma do valor da 
receita líquida do agregado familiar (Y) com o 
montante da renda financeira implícita calculada com 
base nos ativos patrimoniais do agregado familiar 
(Y(índice R)), ou seja, Y(índice C) = Y + Y(índice R).  

2 - Por receita líquida do agregado familiar (Y) entende-
se o rendimento depois da dedução do imposto sobre 
o rendimento e das contribuições obrigatórias para 
regimes de proteção social.  

3 - O cálculo da renda financeira implícita é efetuado nos 
termos previstos no n.º v.  

 

III - Dedução relevante para efeitos de proteção jurídica 

1 - O valor da dedução relevante para efeitos de 
proteção jurídica (A) resulta da soma do valor da 
dedução de encargos com necessidades básicas do 
agregado familiar (D) com o montante da dedução de 
encargos com a habitação do agregado familiar (H), 
ou seja, A = D + H.  

2 - O valor da dedução de encargos com necessidades 
básicas do agregado familiar (D) resulta da aplicação 
da seguinte fórmula:  

 

 

em que n é o número de elementos do agregado familiar 
e d é o coeficiente de dedução de despesas com 
necessidades básicas do agregado familiar, 
determinado em função dos diversos escalões de 
rendimento, de acordo com o previsto na tabela do 
n.º vi.  

3 - O montante da dedução de encargos com a habitação 
do agregado familiar (H) resulta da aplicação do 
coeficiente (h) ao valor do rendimento líquido 
completo do agregado familiar (Y(índice C)),  

ou seja, H = h + Y(índice C), em que h é determinado em 
função dos diversos escalões de rendimento, de 
acordo com o previsto na tabela do n.º vii.  

 
IV - Fórmula de cálculo do valor do rendimento 

relevante para efeitos de proteção jurídica 

O valor do rendimento relevante para efeitos de 
proteção jurídica, especificado nos n.ºs i a iii, é calculado 
através da seguinte fórmula:  
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A fórmula de cálculo resulta das seguintes identidades 
algébricas:  

 

Portanto, por operações aritméticas elementares:  

 

 

V - Cálculo da renda financeira implícita 

1 - O montante da renda financeira implícita a que se 
refere o n.º 1 do n.º ii é calculado mediante a 
aplicação de uma taxa de juro de referência ao valor 
dos ativos patrimoniais do agregado familiar.  

2 - A taxa de juro de referência é a taxa EURIBOR a seis 
meses correspondente ao valor médio verificado nos 
meses de dezembro ou de junho últimos, consoante 
o requerimento de proteção jurídica seja 
apresentado, respetivamente, no 1.º ou no 2.º 
semestres do ano civil em curso. 

3 - Entende-se por valor dos bens imóveis aquele que for 
mais elevado entre o declarado pelo requerente no 
pedido de proteção jurídica, o inscrito na matriz 
predial e o constante do documento que haja titulado 
a respetiva aquisição.  

4 - Quando se trate da casa de morada de família, no 
cálculo referido no n.º 1 apenas se contabiliza o valor 
daquela se for superior a (euro) 100 000 e na estrita 
medida desse excesso.  

5 - O valor das participações sociais e dos valores 
mobiliários é aquele que resultar da cotação 
observada em bolsa no dia anterior ao da 
apresentação do requerimento de proteção jurídica 
ou, na falta deste, o seu valor nominal.  

6 - Entende-se por valor dos bens móveis sujeitos a 
registo o respetivo valor de mercado.  
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Portaria n.º 10/2008, de 3 de janeiro7 
Regulamenta a lei do acesso ao direito, aprovada 
pela Lei n.º 34/2004, de 29 de julho, na redação 

dada pela Lei n.º 47/2007, de 28 de agosto 
 

(com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 
210/2008, de 29 de fevereiro, Portaria n.º 654/2010, de 

11 de agosto, e Portaria n.º 319/2011, de 30 de 
dezembro) 

 
A presente portaria procede à regulamentação da Lei n.º 
34/2004, de 29 de julho, na redação dada pela Lei n.º 
47/2007, de 28 de agosto, nomeadamente quanto à 
fixação do valor da taxa devida pela prestação de 
consulta jurídica, à definição das estruturas de resolução 
alternativa de litígios às quais se aplica o regime de apoio 
judiciário, à definição do valor dos encargos para efeitos 
do disposto no n.º 2 do artigo 36.º da lei referida, à 
regulamentação da admissão dos profissionais forenses 
no sistema de acesso ao direito, à nomeação de patrono 
e de defensor e ao pagamento da respetiva 
compensação. 
 
Com o regime agora definido permite-se a simplificação 
de todo o sistema de acesso ao direito e da sua gestão, 
tendo esta sido arquitetada para funcionar com recurso a 
aplicações informáticas. A existência de um sistema 
informático permite a desmaterialização do 
procedimento desde o pedido de nomeação de patrono 
ou defensor até ao processamento do pagamento ao 
profissional forense, com ganhos óbvios na celeridade e 
eficiência de todo o processo. De igual forma, as 
comunicações entre os diversos intervenientes e a 
Ordem dos Advogados devem realizar-se também, 
preferencialmente, por via eletrónica. Estipula-se ainda a 
exigência de utilização de meios eletrónicos pelos 
profissionais forenses que prestem serviços no âmbito do 
sistema de acesso ao direito na sua relação com o 
tribunal, contribuindo-se assim para a celeridade e 
eficiência do processo judicial em que a parte beneficia 
do apoio judiciário. 
 
Ainda com o propósito de assegurar um melhor 
funcionamento do sistema de acesso ao direito, procede-
se, por um lado, à criação de um sistema de lotes de 
processo, que podem corresponder ao acompanhamento 
de até 50 processos em simultâneo por profissional 
forense, e de lotes de escalas de prevenção, definindo-se 
o número de escalas de prevenção (até ao limite de 36) 
que cada profissional forense pode realizar por ano. Por 
esta via cria-se uma relação de estabilidade e 
regularidade da prestação de serviços, o que permite a 
existência de pagamentos periódicos ao profissional 

                                                                 
7 Versão consolidada retirada da base de dados Datajuris. 

forense, que passará a saber previamente a regularidade 
e o valor dos mesmos. 
 
Por outro lado, são criadas escalas de prevenção, ou seja, 
escalas em que o advogado ou advogado estagiário 
assume a disponibilidade de, apenas quando para tal for 
contactado, se deslocar ao local da realização da 
diligência onde a sua presença é necessária. Evita-se 
assim que os advogados e advogados estagiários se 
desloquem e permaneçam em determinado local durante 
todo o período da escala, independentemente de se vir a 
realizar ou não diligência onde seja necessária a sua 
intervenção. 
 
A presente portaria visa, igualmente, regulamentar 
aspetos que, em matéria de resolução alternativa de 
litígios e de consulta jurídica, proporcionam um 
alargamento do âmbito dos serviços do sistema de 
acesso ao direito e elevação dos seus padrões. 
 
Procede-se, assim, ao elenco das estruturas de resolução 
alternativa de litígios nas quais se aplica o regime do 
apoio judiciário, com especial destaque para os julgados 
de paz, para os sistemas de mediação e para os centros 
de arbitragem de conflitos de consumo, que alargam o 
leque da oferta dos serviços de justiça, assim 
contribuindo para melhor cumprir a garantia 
constitucional de acesso ao direito. 
 
Além disso, é regulamentada a prestação da consulta 
jurídica e determina-se o valor da taxa devida pelo 
beneficiário por essa prestação, para efeitos do n.º 4 do 
artigo 8.º-A da Lei n.º 34/2004. 
 
Finalmente, é criada a comissão de acompanhamento do 
acesso ao direito, que deve monitorizar o sistema ora 
implementado e apresentar proposta para o seu 
aperfeiçoamento. O aperfeiçoamento do sistema está 
previsto para 18 meses após a sua entrada em 
funcionamento. 
 
Foram promovidas as diligências necessárias à audição da 
Ordem dos Advogados. 
 
Assim: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do 
disposto no n.º 4 do artigo 8.º-A, no n.º 1 do artigo 17.º, 
no n.º 2 do artigo 36.º e no n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 
34/2004, de 29 de julho, na redação dada pela Lei n.º 
47/2007, de 28 de agosto, o seguinte: 
 

CAPÍTULO I 
Proteção jurídica 

 
SECÇÃO I 

Consulta jurídica 
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Artigo 1.º 
Prestação de consulta jurídica 

 
1 - Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a 

prestação de consulta jurídica gratuita ou sujeita ao 
pagamento de uma taxa, nos termos da Lei n.º 
34/2004, de 29 de julho, na redação dada pela Lei n.º 
47/2007, de 28 de agosto, é definida por protocolo a 
celebrar entre o Ministério da Justiça e a Ordem dos 
Advogados. 

2 - A consulta jurídica pode ser prestada nos gabinetes 
de consulta jurídica e nos escritórios dos advogados 
participantes no sistema de acesso ao direito. 

3 - A nomeação dos profissionais forenses para a 
prestação de consulta jurídica é efetuada pela Ordem 
dos Advogados a pedido dos serviços de segurança 
social, podendo essa nomeação ser efetuada de 
forma totalmente automática, através de sistema 
eletrónico gerido por aquela entidade. 

4 - A consulta jurídica a prestar às vítimas de violência 
doméstica nos termos do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 
n.º 112/2009, de 16 de setembro, é efetuada por 
advogado, aplicando-se, para efeitos de nomeação, o 
disposto no número anterior. 

5 - O valor da taxa devida pela prestação da consulta 
jurídica, nos termos do n.º 4 do artigo 8.º-A da Lei n.º 
34/2004, de 29 de julho, é de (euro) 30. 

6 - Sendo a consulta jurídica prestada em escritório de 
advogado, o pagamento da taxa a que se refere o 
número anterior é efetuado até ao momento da 
prestação da consulta jurídica, a favor do Instituto de 
Gestão Financeira e de Infraestruturas da Justiça, I. P. 
(IGFIJ, I. P.), por meio de documento único de 
cobrança (DUC), aplicando-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º 1 do artigo 9.º da 
Portaria n.º 419-A/2009, de 17 de abril. 

7 - O profissional forense nomeado para prestar consulta 
jurídica colabora com o beneficiário para efeitos de 
emissão do DUC. 

8 - Sendo a consulta jurídica prestada em gabinete de 
consulta jurídica, o pagamento da taxa a que se 
refere o n.º 5 efetua-se junto do mesmo, revertendo 
o produto da taxa para o referido gabinete. 

9 - O Gabinete para a Resolução Alternativa de Litígios 
(GRAL) acompanha a atividade dos gabinetes de 
consulta jurídica e divulga publicamente informação 
acerca do seu funcionamento. 

 
SECÇÃO II 

Apoio judiciário 
 

Artigo 2.º 
Nomeação de patrono e de defensor 

 
1 - Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, a 

nomeação de patrono ou de defensor é efetuada pela 

Ordem dos Advogados, podendo ser realizada de 
forma totalmente automática, através de sistema 
eletrónico gerido por esta entidade. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os 
tribunais, as secretarias ou serviços do Ministério 
Público, os órgãos de polícia criminal e os serviços de 
segurança social devem solicitar a nomeação de 
patrono ou de defensor à Ordem dos Advogados, 
sempre que, nos termos da lei, se mostre necessária. 

 
Artigo 3.º 

Nomeação para diligências urgentes 
 
1 - A nomeação para assistência ao primeiro 

interrogatório de arguido detido, para audiência em 
processo sumário ou para outras diligências urgentes 
previstas no Código de Processo Penal é efetuada 
pelo tribunal através da secretaria, com base na 
designação feita pela Ordem dos Advogados 
constante da lista de escala de prevenção de 
advogados e de advogados estagiários. 

2 - A nomeação referida no número anterior pode ser 
feita: 
 

a) Pelo Ministério Público, através da secretaria ou 
dos seus serviços, e pelos órgãos de polícia 
criminal, nos casos previstos na alínea c) do n.º 1 
do artigo 64.º do Código de Processo Penal; 

b) Pelo Ministério Público, através da secretaria ou 
dos seus serviços, nos casos previstos no n.º 3 do 
artigo 64.º e no n.º 2 do artigo 143.º do Código de 
Processo Penal. 

 

3 - (Revogado.) 
4 - (Revogado.) 
5 - A nomeação efetuada nos termos dos números 

anteriores é mantida para as restantes diligências do 
processo quando: 
 

a) Não exista mandatário constituído ou defensor 
nomeado, salvo se o arguido afirmar pretender 
constituir mandatário para as restantes diligências 
do processo; 

b) Exista defensor nomeado e este tenha faltado a 
diligência em que devesse estar presente. 

 

6 - A nomeação efetuada nas situações referidas na 
alínea b) do número anterior implica a substituição 
do defensor anteriormente nomeado, aplicando-se, 
com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 3 
do artigo 15.º 

7 - Havendo mandatário constituído, a nomeação 
efetuada nos termos do n.º 1 é feita apenas para a 
diligência em causa. 
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Artigo 4.º 
Escalas de prevenção 

1 - A Ordem dos Advogados elabora listas de escalas de 
prevenção de advogados e de advogados estagiários 
disponíveis para se deslocar, quando tal for 
solicitado, ao local em que decorra determinada 
diligência urgente. 

2 - A escala de prevenção não importa a efetiva 
permanência do advogado ou advogado estagiário no 
local da eventual realização da diligência, salvo nos 
casos em que a Direcção-Geral da Administração da 
Justiça o solicite à Ordem dos Advogados, com, pelo 
menos, um mês de antecedência relativamente à 
data da escala de prevenção. 

3 - No caso de haver lugar a diligências urgentes, as 
entidades referidas nos n.ºs 1 e 2 do artigo anterior 
devem contactar, diretamente e por qualquer meio 
idóneo, os advogados ou advogados estagiários 
constantes da lista, em número estritamente 
necessário à assistência e defesa dos beneficiários 
envolvidos. 

4 - Os advogados ou advogados estagiários contactados 
nos termos do número anterior devem deslocar-se ao 
local da diligência no prazo máximo de uma hora 
após o contacto. 

5 - Os advogados ou advogados estagiários de escala de 
prevenção podem ser contactados para a 
participação em mais do que uma diligência, mesmo 
que estas se reportem a processos distintos. 

 
Artigo 5.º 

Apreciação da insuficiência económica do arguido 
 
Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 39.º da Lei n.º 
34/2004, de 29 de julho, a secretaria do tribunal aprecia 
a insuficiência económica do arguido, em função da 
declaração emitida e dos critérios estabelecidos na lei, 
mediante o recurso, sempre que possível, a simulador 
eletrónico. 
 

Artigo 6.º 
Nomeação de patrono na sequência de ato tácito de 

deferimento 
 
Quando o pedido de proteção jurídica tenha sido 
concedido tacitamente nos termos do n.º 2 do artigo 25.º 
da Lei n.º 34/2004, de 29 de julho, e esteja em causa um 
pedido de nomeação de patrono sem que se encontre 
pendente uma ação judicial, o interessado deve pedir a 
nomeação de patrono junto da segurança social, para 
que esta, no prazo máximo de dois dias úteis, solicite a 
nomeação à Ordem dos Advogados. 
 
 
 
 

Artigo 7.º 
Pluralidade de processos resultantes do mesmo facto 

1 - Quando o mesmo facto der causa a diversos 
processos, o sistema deve assegurar, 
preferencialmente, a nomeação do mesmo patrono 
ou defensor oficioso ao beneficiário. 

2 - (Revogado.) 
3 - Nos casos em que o profissional forense intente 

apenso ou incidente no processo para que tenha sido 
nomeado, informa o representado de tal facto, bem 
como do objetivo a atingir com a criação do apenso 
ou incidente, por carta registada, com aviso de 
receção. 

 
Artigo 8.º 

Encargos e despesas decorrentes da concessão de apoio 
judiciário 

 
1 - Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 36.º da Lei 

n.º 34/2004, de 29 de julho, o valor dos encargos 
decorrentes da concessão de apoio judiciário, nas 
modalidades previstas nas alíneas b), c), e) e f) do n.º 
1 do artigo 16.º do mesmo diploma, é de (euro) 150 
por processo. 

2 - Para além do disposto no presente artigo, as despesas 
dos profissionais forenses que participam no sistema 
de acesso ao direito são reguladas pelos artigos 8.º-A 
a 8.º-D. 

3 - O pagamento de quaisquer despesas suportadas pelo 
profissional forense nomeado para apoio judiciário 
depende da apresentação de nota de despesas junto 
do processo, a homologar pela Ordem dos 
Advogados. 

4 - Não há lugar ao pagamento de deslocações que 
ocorram dentro da comarca de inscrição. 

5 - Só é assegurado o pagamento de deslocações quando 
na comarca de destino não houver profissional 
forense inscrito no sistema de acesso ao direito. 

 
Artigo 8.º-A 

Deslocações efetuadas nas Regiões Autónomas 
 

1 - Sempre que se verifique a indispensabilidade de 
deslocação de patrono ou defensor nomeado para 
ilha diversa da do seu domicílio, e que nesta não haja 
profissional forense inscrito no sistema de acesso ao 
direito, o Ministério da Justiça, através do IGFIJ, I. P., 
assegura antecipadamente o pagamento dos custos 
inerentes àquela deslocação. 

2 - Entende-se por 'custo inerente à deslocação': 
 

a) Passagem aérea em classe económica entre ilhas; 
b) Quando necessário, alojamento de uma noite, em 

estabelecimento hoteleiro, classificado como '3 
estrelas', nos termos da Portaria n.º 327/2008, de 
28 de abril. 
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3 - Sempre que a duração da diligência a realizar 
implique a permanência do patrono ou defensor 
nomeado por mais de 24 horas no local, o tempo de 
alojamento previsto na alínea b) do número anterior 
prolonga-se pelo tempo estritamente necessário. 

 
Artigo 8.º-B 

Adiantamento do pagamento de despesas nas Regiões 
Autónomas 

 
1 - Compete à Ordem dos Advogados autorizar o 

adiantamento do pagamento dos custos inerentes à 
deslocação do patrono ou defensor nomeado, 
verificadas as condições previstas no n.º 1 do artigo 
anterior. 

2 - É obrigatória, antes da autorização referida no 
número anterior, a verificação prévia de que inexiste 
profissional forense inscrito no sistema de acesso ao 
direito, em cumprimento do disposto no n.º 5 do 
artigo 8.º 

3 - Não há lugar ao pagamento antecipado de despesas 
de deslocação que ocorram dentro de Portugal 
continental. 

 
Artigo 8.º-C 

Comprovativo da realização de despesas nas Regiões 
Autónomas 

 
1 - No prazo máximo de 30 dias após a realização da 

despesa, o patrono ou defensor nomeado remete 
cópia dos documentos que comprovem a mesma 
para o IGFIJ, I. P. 

2 - O não cumprimento do disposto no número anterior 
implica a dedução do valor da despesa, previamente 
assegurado pelo IGFIJ, I. P., na compensação a 
receber pelo patrono ou defensor nomeado. 

 
Artigo 8.º-D 

Reembolso de despesas 
 
1 - O reembolso das despesas de deslocação realizadas 

dentro de Portugal continental, bem como de todas 
as despesas referentes ao processo, apresentadas 
pelos profissionais forenses participantes no sistema 
de acesso ao direito, fica dependente de 
homologação da Ordem dos Advogados. 

2 - Para efeitos do número anterior, o patrono ou 
defensor nomeado remete à Ordem dos Advogados, 
juntamente com o pedido de reembolso, os 
documentos originais que comprovem a realização da 
despesa, podendo esta exigir àquele a prestação de 
quaisquer informações e documentos de suporte que 
repute necessários para comprovar a sua efetiva 
realização. 

 
 

Artigo 9.º 
Estruturas de resolução alternativa de litígios 

 
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 
34/2004, de 29 de julho, as estruturas de resolução 
alternativa de litígios em que se aplica o regime do apoio 
judiciário são as constantes do anexo ao presente 
diploma e do qual faz parte integrante. 

 
CAPÍTULO II 

Participação dos profissionais forenses no sistema de 
acesso ao direito 

 
SECÇÃO I 

Profissionais forenses e admissão ao sistema de acesso 
ao direito 

 
Artigo 10.º 

Seleção dos profissionais forenses 
 
1 - Sem prejuízo do disposto no Estatuto da Ordem dos 

Advogados e no Estatuto da Câmara dos 
Solicitadores, a candidatura para participar no 
sistema de acesso ao direito é voluntária. 

2 - A seleção dos profissionais forenses para participar no 
sistema de acesso ao direito é efetuada em termos a 
definir pela Ordem dos Advogados. 

3 - A seleção deve procurar assegurar a qualidade dos 
serviços prestados aos beneficiários de proteção 
jurídica no âmbito do sistema de acesso ao direito. 

 
Artigo 11.º 

Solicitadores 
 
A participação de solicitadores no sistema de acesso ao 
direito é efetuada de acordo com critérios definidos em 
protocolo celebrado entre a Câmara dos Solicitadores, a 
Ordem dos Advogados e o Ministério da Justiça, devendo 
constar do mesmo, designadamente, os termos de 
acesso ao sistema eletrónico gerido pela Ordem dos 
Advogados e o modo como as comunicações entre os 
vários intervenientes se processam. 
 

 
Artigo 12.º 

Advogados estagiários 
 
1 - Sem prejuízo das competências estatutárias que lhes 

estão cometidas, os advogados estagiários podem 
participar no sistema de acesso ao direito, mediante 
acompanhamento por parte do seu patrono, em 
todas as diligências e processos a este atribuídos. 

2 - A Ordem dos Advogados define os termos da 
participação dos advogados estagiários, em 
diligências e processos que não estejam atribuídos ao 
seu patrono. 
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SECÇÃO II 

Regras de participação no sistema de acesso ao direito 
 

Artigo 13.º 
Utilização de meios eletrónicos 

 
Os profissionais forenses participantes no sistema de 
acesso ao direito devem utilizar todos os meios 
eletrónicos disponíveis no contacto com os tribunais, 
designadamente no que respeita ao envio de peças 
processuais e documentos por transmissão eletrónica de 
dados, nos termos definidos no artigo 150.º do Código de 
Processo Civil e na portaria prevista no n.º 1 do artigo 
138.º-A do mesmo Código. 
 

Artigo 14.º 
Exclusão do sistema de acesso ao direito 

 
1 - A exclusão do sistema de acesso ao direito de 

profissionais forenses que não observem as regras de 
exercício do patrocínio e da defesa oficiosas é 
efetuada nos termos definidos pela Ordem dos 
Advogados. 

2 - O juiz e o Ministério Público devem informar a Ordem 
dos Advogados da inobservância, por parte de um 
profissional forense, das regras de exercício do 
patrocínio e da defesa oficiosas. 

 
Artigo 15.º 

Saída do sistema de acesso ao direito 
 

1 - Os profissionais forenses participantes no sistema de 
acesso ao direito que saiam do sistema, 
independentemente do motivo, antes do trânsito em 
julgado de um processo ou do termo definitivo de 
uma diligência para que estejam nomeados devem 
restituir, no prazo máximo de 30 dias, todas as 
quantias entregues por conta de cada processo ou 
diligência em curso. 

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior as 
situações em que haja lugar a integral substituição do 
profissional forense a quem foi atribuído um dos 
lotes referidos no n.º 2 do artigo 18.º por outro 
participante do sistema. 

3 - Compete à Ordem dos Advogados a determinação dos 
termos em que se deve processar a integral 
substituição num lote referida no número anterior, 
bem como a forma de repartição entre os 
profissionais forenses das quantias entregues. 

4 - (Revogado.) 
 
 
 
 
 

Artigo 16.º 
Escusa e dispensa de patrocínio 

O disposto no artigo anterior aplica-se aos casos de 
escusa e de dispensa de patrocínio, relativamente aos 
processos em que cesse o patrocínio e a defesa oficiosas. 
 

Artigo 17.º 
Substituição em diligência processual 

 
1 - O patrono ou defensor nomeado pode substabelecer, 

com reserva, para diligência determinada, desde que 
indique substituto. 

2 - A remuneração do substabelecido é da 
responsabilidade do patrono ou defensor nomeado. 

 
CAPÍTULO III 

Lotes de processos e escalas de prevenção 
 

Artigo 18.º 
Lotes 

 
1 - Os profissionais forenses devem optar, no momento 

da sua candidatura, pela designação para as seguintes 
modalidades de prestação de serviços no sistema de 
acesso ao direito: 
a) Lotes de processos; 
b) Nomeação isolada para processos; 
c) Lotes de escalas de prevenção; 
d) Designação isolada para escalas de prevenção; 
e) Designação para consulta jurídica. 
 

2 - Os lotes de processos podem ter a seguinte 
composição: 
 

a) Lote de acompanhamento de 50 processos em 
simultâneo; 

b) Lote de acompanhamento de 30 processos em 
simultâneo; 

c) Lote de acompanhamento de 20 processos em 
simultâneo; 

d) Lote de acompanhamento de 10 processos em 
simultâneo. 

 

3 - Os lotes de escalas de prevenção podem ter a 
seguinte composição: 
 
a) Lote de 36 escalas de prevenção por ano; 
b) Lote de 24 escalas de prevenção por ano; 
c) Lote de 12 escalas de prevenção por ano; 
d) Lote de 6 escalas de prevenção por ano. 
 

4 - O profissional forense não pode inscrever-se: 
 

a) Para mais do que um lote de processos; 
b) Para um lote de processos e para nomeação 

isolada para processos; 
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c) Para mais do que um lote de escalas de prevenção; 
d) Para um lote de escalas de prevenção e para 

designação isolada para escalas de prevenção. 
 

Artigo 19.º 
Limites geográficos 

 
1 - Os lotes, nomeações e designações definidos no 

artigo anterior têm de respeitar a processos, escalas 
de prevenção e consultas jurídicas da mesma 
circunscrição. 

2 - Para os efeitos definidos no número anterior, a 
Ordem dos Advogados pode agregar comarcas para 
formar circunscrições de maiores dimensões. 

3 - Para os efeitos deste artigo são consideradas como 
pertencentes à mesma circunscrição: 
a) As comarcas da área metropolitana de Lisboa; 
b) As comarcas da área metropolitana do Porto. 

 
Artigo 20.º 

Número de lotes por circunscrição 
 

1 - Compete à Ordem dos Advogados determinar o 
número de lotes de processos e de escalas de 
prevenção e a respetiva composição, bem como 
definir as circunscrições em que se justifica a sua 
existência. 

2 - (Revogado.) 
 

Artigo 21.º 
Preenchimento dos lotes 

 
1 - Os lotes são de preenchimento sucessivo, pelo que 

dentro de cada circunscrição só se inicia o 
preenchimento de um lote após o total 
preenchimento do lote anterior. 

2 - Compete à Ordem dos Advogados hierarquizar os 
profissionais forenses pertencentes ao sistema de 
acesso ao direito, determinando por essa via a ordem 
de preenchimento dos lotes. 

3 - Independentemente da competência da Ordem dos 
Advogados a que se refere o número anterior, os 
profissionais forenses que optarem por lotes de 
maior dimensão têm prioridade no preenchimento 
dos lotes e aqueles que optarem por lotes têm 
prioridade relativamente aos que se inscreverem 
para as modalidades referidas nas alíneas b) e d) do 
n.º 1 do artigo 18.º 

4 - Nos lotes de processos, a remoção de um processo do 
lote, designadamente por trânsito em julgado ou 
constituição de mandatário pelo beneficiário, 
determina a substituição automática por outro 
processo, respeitando sempre as regras de prioridade 
no preenchimento dos lotes. 

5 - (Revogado.) 

6 - Apenas são contabilizadas para efeitos de 
preenchimento dos lotes as escalas de prevenção em 
que tenha ocorrido efetiva deslocação ao local de 
realização da diligência. 

7 - Para todos os efeitos, é contabilizada em duplicado a 
escala de prevenção que, em virtude do número de 
diligências ou da particular complexidade de uma ou 
de algumas delas, implique a permanência no local 
das diligências por período superior a seis horas. 

8 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 26.º, a 
nomeação para as restantes diligências do processo, 
nos termos do n.º 5 do artigo 3.º, não obsta à 
contabilização dessa diligência para efeitos de 
preenchimento do lote de escalas de prevenção. 

9 - A Ordem dos Advogados disponibiliza 
eletronicamente no seu sítio da Internet informação 
relativa ao preenchimento dos lotes. 

 
Artigo 22.º 

Regras especiais de preenchimento dos lotes 
 
1 - Caso o profissional forense se encontre inscrito para 

lotes de processos, a nomeação efetuada nos termos 
do n.º 5 do artigo 3.º é contabilizada para efeitos de 
preenchimento do lote, mesmo que isso signifique o 
aumento temporário do número de processos 
correspondentes ao seu lote. 

2 - Verificando-se a situação prevista na parte final do 
número anterior, não há lugar a substituição de um 
processo que tenha sido removido do lote enquanto 
o número de processos não for inferior ao valor 
máximo previsto para esse lote. 

3 - Se o profissional forense não se encontrar inscrito 
para lote de processos, a nomeação efetuada nos 
termos do n.º 5 do artigo 3.º é considerada, para 
todo os efeitos, como nomeação isolada para 
processo, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 
18.º 

 
Artigo 23.º 

Renovação de lotes de escalas de prevenção 
 
1 - (Revogado.) 
2 - O profissional forense que não pretenda a renovação 

do lote de escalas de prevenção em que se encontra 
inscrito deve comunicá-lo à Ordem dos Advogados, 
em termos a definir por esta entidade. 

 
Artigo 24.º 

Nomeações e designações isoladas 
 

1 - As nomeações isoladas para processos consistem na 
nomeação ocasional dos profissionais forenses para 
um processo concreto. 

2 - Não está limitado o número de processos em que o 
profissional forense, que optou pela modalidade de 
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nomeação isolada para processos, pode ser 
nomeado, mas as nomeações devem respeitar 
sempre as regras de prioridade na atribuição de 
processos. 

3 - Salvo nos casos especialmente previstos, não se 
considera nomeação isolada para um processo a 
nomeação para uma diligência durante uma escala de 
prevenção. 

4 - As designações isoladas para escalas de prevenção 
consistem na designação ocasional dos profissionais 
forenses para uma escala de prevenção em concreto, 
aplicando-se o disposto no n.º 2. 

 
CAPÍTULO IV 

Compensação dos profissionais forenses 
 

Artigo 25.º 
Tabela de compensações pelas nomeações para 

processos 
 
1 - Os valores das compensações devidas aos 

profissionais forenses pela inscrição em lotes de 
processos ou pela nomeação isolada para processo 
são os estabelecidos na Portaria n.º 1386/2004, de 10 
de novembro. 

2 - (Revogado.) 
3 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, caso o 

profissional forense se encontre inscrito em lote de 
processos, o pagamento da compensação é efetuado 
nos seguintes moldes: 
 

a) Pagamento de 30 % do valor, tendo em conta 
apenas o procedimento em 1.ª instância, de cada 
processo inserido no lote, no momento da 
atribuição do lote; 

b) Pagamento do remanescente da compensação 
devida pelo processo específico, quando ocorra o 
trânsito em julgado do processo ou a constituição 
de mandatário; 

c) Aplica-se o disposto na alínea a) sempre que haja a 
entrada de um novo processo para o lote. 

 

4 - Acresce à remuneração referida no n.º 1 duas 
unidades de referência após a resolução do litígio que 
ponha termo ao processo, se esta ocorrer antes da 
audiência de julgamento, e, tratando-se de processo 
penal, desde que tenha havido acusação. 

5 - (Revogado.) 
6 - Nas nomeações isoladas para processos, o pagamento 

da compensação é efetuado quando ocorra o trânsito 
em julgado do processo ou a constituição de 
mandatário. 

7 - No caso previsto na alínea a) do n.º 3, tendo o 
processo de apoio judiciário por finalidade a 
propositura de uma ação ou instauração de um 
processo e vindo a concluir-se pela inexistência de 
fundamento para a pretensão do beneficiário, é 

devida apenas ao patrono nomeado uma 
compensação correspondente ao montante de uma 
unidade de referência. 

8 - (Revogado.) 
9 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1, 3 e 6, nos casos 

em que a nomeação referida nos n.ºs 1 e 2 do artigo 
3.º resulte da não comparência de mandatário 
constituído, o arguido suporta a quantia prevista para 
o caso de nomeação para diligência isolada em 
processo, que entra em regra de custas. 

10 - Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 1, 3 e 6, o disposto 
no n.º 7 aplica-se aos casos em que o disposto na 
alínea a) do n.º 5 do artigo 3.º não é aplicável porque 
o arguido afirmou pretender constituir mandatário 
para as restantes diligências do processo. 

 
Artigo 26.º 

Tabela de compensações pelas designações para escalas 
de prevenção 

 
1 - Os valores das compensações devidas aos 

profissionais forenses pela inscrição em lotes de 
escalas de prevenção ou pela designação isolada para 
escalas de prevenção são os estabelecidos na Portaria 
n.º 1386/2004, de 10 de novembro. 

2 - As compensações das escalas de prevenção previstas 
no número anterior são devidas após a realização da 
escala de prevenção com efetiva deslocação ao local 
da diligência. 

3 - Se o profissional forense for nomeado para as 
restantes diligências do processo, nos termos do n.º 5 
do artigo 3.º, apenas é devida compensação pelo 
processo. 

 
Artigo 27.º 

Tabela de compensação da consulta jurídica 
 
Pela realização de uma consulta jurídica em escritório de 
advogado é devido o pagamento de (euro) 25, após a 
efetiva realização da consulta. 
 

Artigo 28.º 
Processamento e meio de pagamento da compensação 

 
1 - O pagamento da compensação devida aos 

profissionais forenses deve ser processado pelo IGFIJ, 
I. P., até ao termo do mês seguinte àquele em que é 
confirmada no sistema, pela secretaria do tribunal ou 
serviço competente junto do qual corre o processo, a 
prática dos factos determinantes da compensação 
descritos nas alíneas a) a d) do número subsequente. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os factos 
determinantes da compensação são os seguintes: 
 

a) No caso previsto na alínea a) do n.º 3 do artigo 
25.º, a atribuição de um lote de processos; 
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b) No caso previsto na alínea b) do n.º 3 e no n.º 6 do 
artigo 25.º, o trânsito em julgado ou a 
constituição de mandatário; 

c) No caso previsto na alínea c) do n.º 3 do artigo 
25.º, a entrada de um novo processo no lote; 

d) No caso previsto no n.º 1 do artigo 26.º, a 
realização da escala de prevenção com efetiva 
deslocação ao local da diligência; 

e) Na consulta jurídica realizada em escritório de 
advogado, a sua realização, confirmada por 
remessa eletrónica, em formato PDF, pelo 
profissional forense ao IGFIJ, I. P. de declaração 
assinada pelo beneficiário da consulta jurídica 
atestando que a mesma lhe foi prestada. 

 

3 - O pagamento é sempre efetuado por via eletrónica, 
tendo em conta a informação remetida pela Ordem 
dos Advogados ao IGFIJ, I. P., confirmada nos termos 
dos números anteriores. 

4 - Para efeitos de confirmação no sistema a que se 
refere o n.º 1, o IGFIJ, I. P cria e disponibiliza uma 
página da internet, de acesso reservado às entidades 
junto das quais corra processo em que tenha sido 
concedido apoio judiciário, com os mecanismos para 
tal necessários. 

5 - As entidades junto das quais corra processo em que 
tenha sido concedido apoio judiciário devem verificar 
quinzenalmente a página da internet mencionada no 
número anterior. 

6 - Os Serviços do Ministério da Justiça devem realizar 
auditorias ao sistema de acesso ao direito e aos 
tribunais, podendo solicitar, a todo o tempo, 
informação aos tribunais, às entidades referidas no 
n.º 2 do artigo 3.º, ou a quaisquer entidades junto 
das quais corram processos em que tenha havido 
nomeação de patrono. 

 
Artigo 28.º-A 

Constituição de mandatário 
 

Sempre que o beneficiário de apoio judiciário constitua 
mandatário após ter sido nomeado profissional forense é 
devido a este: 

 

a) Caso não tenha tido qualquer intervenção 
processual, uma unidade de referência; 

b) Caso tenha tido intervenção processual, quatro 
unidades de referência ou, mediante 
requerimento, o montante previsto para os atos 
ou diligências em que comprovadamente 
participou até ao limite correspondente ao valor 
dos honorários aplicáveis ao processo em causa. 

 
CAPÍTULO V 

Sistema de gestão, monitorização e informação do 
acesso ao direito 

 

Artigo 29.º 
Notificações, pedidos de nomeação e outras 

comunicações 
 
Todas as notificações, pedidos de nomeações e outras 
comunicações entre a Ordem dos Advogados e os 
tribunais, as secretarias ou serviços do Ministério 
Público, os órgãos de polícia criminal, os profissionais 
forenses participantes no sistema de acesso ao direito, os 
serviços da segurança social e o IGFIJ, I. P., devem 
realizar-se por via eletrónica, através de sistema gerido 
pela Ordem dos Advogados. 
 

Artigo 30.º 
Informação financeira 

 
O sistema referido no artigo anterior deve assegurar a 
produção, por via informática, da informação financeira 
relevante para garantir a verificação da elegibilidade das 
despesas e a transparência e auditabilidade das 
contraprestações financiadas. 
 

Artigo 31.º 
Informação estatística 

 
A Ordem dos Advogados deve disponibilizar 
periodicamente e por meios eletrónicos informação 
estatística sobre o sistema de acesso ao direito à 
Direcção-Geral de Política de Justiça. 
 

Artigo 32.º 
Comissão de acompanhamento do sistema de acesso ao 

direito 
 
1 - Sem prejuízo das competências da Ordem dos 

Advogados e do Ministério da Justiça, a 
monitorização do sistema de acesso ao direito 
compete a uma comissão de acompanhamento do 
acesso ao direito. 

2 - A comissão é composta por quatro representantes 
designados pelo membro do Governo responsável 
pela área da justiça, quatro representantes 
designados pela Ordem dos Advogados e um 
representante designado pelo membro do Governo 
responsável pela área da segurança social. 

3 - Os representantes designados pelo membro do 
Governo responsável pela área da justiça pertencem 
às seguintes áreas de competência: 
 

a) Política de justiça; 
b) Gestão financeira da justiça; 
c) Administração da justiça; 
d) Meios de resolução alternativa de litígios. 
 

4 - A comissão tem por competência a apresentação de 
relatórios anuais de monitorização do sistema de 
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acesso ao direito, bem como apresentar propostas de 
aperfeiçoamento do sistema. 

5 - O primeiro relatório de monitorização, acompanhado 
de propostas de aperfeiçoamento do sistema, deve 
ser apresentado ao membro do Governo responsável 
pela área da justiça até ao dia 1 de setembro de 2009. 

6 - Por meio de deliberação adotada em reunião da 
comissão, esta pode convidar quaisquer pessoas ou 
entidades a participarem nos trabalhos que sejam 
realizados no âmbito da mesma. 

 
CAPÍTULO VI 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 33.º 
Encargos decorrentes da gestão do sistema de acesso ao 

direito 
 
Os encargos decorrentes da gestão do sistema de acesso 
ao direito são suportados em termos a definir por 
protocolo celebrado entre o Ministério da Justiça e a 
Ordem dos Advogados. 
 

Artigo 34.º 
Aperfeiçoamento do sistema de acesso ao direito 

 
1 - O sistema de acesso ao direito deve ser objeto de 

revisão e aperfeiçoamento decorridos 18 meses da 
sua entrada em funcionamento. 

2 - A revisão referida no número anterior deve ser 
realizada com a participação da Ordem dos 
Advogados e ter em conta o relatório de 
monitorização e as propostas de aperfeiçoamento da 
comissão de acompanhamento do sistema de acesso 
ao direito, referidas no n.º 4 do artigo 32.º 

 
Artigo 35.º 

Aplicação no tempo e direito transitório 
 
1 - A presente portaria aplica-se aos pedidos, dirigidos à 

Ordem dos Advogados, de nomeação de patrono, 
defensor e de consulta jurídica realizados após a sua 
entrada em vigor. 

2 - Até ao dia 31 de Agosto de 2008 mantêm-se em vigor 
as regras relativas à seleção e participação dos 
profissionais forenses envolvidos no sistema de 
acesso ao direito, bem como as relativas ao 
pagamento dos honorários e à compensação das 
despesas. 

3 - As nomeações efetuadas antes do dia 1 de janeiro de 
2008 para escalas a realizar após essa data são 
reguladas pelo regime anterior ao estabelecido pela 
presente portaria. 

 
 
 

Artigo 36.º 
Norma revogatória 

 
(Revogado.)  
 

Artigo 37.º 
Entrada em vigor 

 
1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a 

presente portaria entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2008. 

2 - Os n.ºs 1 a 3 do artigo 1.º, 5 a 7 do artigo 3.º e 2 do 
artigo 7.º e os artigos 10.º, 12.º a 16.º, 18.º a 26.º e 
28.º a 33.º entram em vigor no dia 1 de setembro de 
2008. 

 
ANEXO I 

(a que faz referência o artigo 9.º da Portaria n.º 
10/2008, de 3 de janeiro) 

 
a) Julgados de Paz. 
b) Sistema de Mediação Laboral, criado pelo 

protocolo celebrado em 5 de maio de 2006 entre 
o Ministério da Justiça e a Confederação da 
Indústria Portuguesa, Confederação do Comércio 
e Serviços de Portugal, Confederação do Turismo 
Português, Confederação dos Agricultores de 
Portugal, Confederação Geral dos Trabalhadores 
Portugueses - Intersindical Nacional e a União 
Geral dos Trabalhadores. 

c) Sistema de Mediação Familiar, criado pelo 
despacho n.º 18 778/2007, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 22 de agosto de 2007. 

d) Sistema de Mediação Penal, criado pela Lei n.º 
21/2007, de 12 de junho. 

e) Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de 
Lisboa, autorizado nos termos conjugados dos 
despachos n.ºs 5/90, de 2 de fevereiro, 20/93, de 
4 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, de 21 de maio de 1993, e 21 620/2004, de 
13 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 22 de outubro de 2004. 

f) Centro de Arbitragem do Sector Automóvel, 
autorizado nos termos conjugados dos despachos 
n.ºs 36/93, de 3 de agosto, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 24 de agosto de 1993, 
532/99, de 23 de dezembro de 1998, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 13 de janeiro de 
1999, e 26 196/2002, de 27 de novembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 
de dezembro de 2002. 

g) Centro de Informação de Consumo e Arbitragem 
do Porto, autorizado nos termos conjugados dos 
despachos n.ºs 79/95, de 2 de junho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 24 junho de 
1995, 3294/2001, de 5 de fevereiro, publicado no 
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Diário da República, 2.ª série, de 16 fevereiro de 
2001, 10 685/2001, de 8 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 22 maio de 2001, 
e 13 518/2001, de 11 de junho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 29 de junho de 
2001. 

h) Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de 
Consumo do Vale do Cávado, autorizado nos 
termos conjugados dos despachos n.ºs 147/95, de 
27 de setembro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 14 de outubro de 1995, 9968/97, de 
14 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 28 de outubro de 1997, e 5479/2003, 
de 11 de março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 67, de 20 de março de 2003. 

i) Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do 
Distrito de Coimbra, autorizado nos termos 
conjugados dos despachos n.ºs 166/95, de 23 de 
outubro, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, de 9 de novembro de 1995, e 19 533/2000, 
de 11 de setembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 29 de setembro de 2000. 

j) Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do 
Vale do Ave/Tribunal Arbitral, autorizado nos 
termos conjugados dos despachos n.ºs 53/93, de 
30 de outubro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 23 de novembro de 1993, 
26A/SEAMJ/97, de 28 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 22 de março de 
1997. 

l) Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de 
Conflitos de Consumo do Algarve, autorizado nos 
termos conjugados dos despachos n.ºs 10 
478/2000, de 11 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 23 de maio de 2000, 10 
185/2004, de 7 de maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 24 de maio de 2004, e 20 
779/2009, de 8 de setembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 16 de setembro de 
2009. 

m) Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de 
Seguros Automóveis, autorizado nos termos do 
despacho n.º 25 380/2000, de 28 de novembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 13 
de dezembro de 2000. 

n) Centro Nacional de Informação e Arbitragem de 
Conflitos de Consumo, autorizado nos termos do 
despacho n.º 20 778/2009, de 8 de setembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 16 
de setembro de 2009. 

o) Centro de Arbitragem para a Propriedade 
Industrial, Nomes de Domínio, Firmas e 
Denominações, autorizado nos termos do 
despacho n.º 28 519/2008, de 22 de outubro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 6 
de novembro de 2008. 

p) Centro de Arbitragem Administrativa, autorizado 
nos termos do despacho n.º 5097/2009, de 27 de 
janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, de 12 de fevereiro de 2009. 
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Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de fevereiro 
Aprova a orgânica do Alto Comissariado para as 

Migrações, I.P. 
 
 
Em Portugal, a política de integração de imigrantes tem 
sido concretizada pelo Alto Comissariado para a 
Imigração e Diálogo Intercultural, I.P. (ACIDI), sob a 
orientação de um membro do Governo integrado na 
Presidência do Conselho de Ministros.  
 
A criação e evolução orgânica desta estrutura tem 
acompanhado, em grande medida, o perfil migratório do 
País. Assim, num momento em que se sentia um forte 
movimento de imigração para Portugal, foi instituído, 
através do Decreto-Lei n.º 3-A/96, de 26 de janeiro, o 
Alto-Comissário para a Imigração e Minorias Étnicas, com 
estatuto equiparado a subsecretário de Estado e na 
dependência direta do Primeiro-Ministro. A instituição 
desta figura visava, sobretudo, criar condições para a 
implementação e coordenação de políticas públicas de 
integração, criando-se um interlocutor no Governo para 
o movimento associativo imigrante e potenciando a 
consciencialização da importância do bom acolhimento 
dos imigrantes que procuravam à época, e cada vez mais, 
o País para trabalhar.  
 
Tendo em conta que a figura do Alto-Comissário se 
revelara insuficiente para a dimensão da tarefa que lhe 
estava atribuída, foi criado, em 2002, o Alto Comissariado 
para a Imigração e Minorias Étnicas, na direta 
dependência do Primeiro-Ministro, com o caráter de 
estrutura interdepartamental de apoio ao Governo em 
matéria de imigração e minorias étnicas. O Alto-
Comissário mantinha a equiparação a subsecretário de 
Estado, mas passava agora a contar com uma estrutura 
consentânea com a magnitude das suas funções, 
sobretudo as de integração do crescente número de 
imigrantes que já residia e trabalhava em Portugal.  
 
Em 2005, o Alto Comissariado, mantendo, no essencial, 
as suas funções e estrutura, passou a assumir a natureza 
de serviço de coordenação.  
 
Em 2007 foi criado, através do Decreto-Lei n.º 167/2007, 
de 3 de maio, o Alto Comissariado para a Imigração e 
Diálogo Intercultural, I.P., que resultou da fusão do Alto 
Comissariado para a Imigração e Minorias Étnicas, da 
estrutura de apoio técnico à coordenação do Programa 
Escolhas, da Estrutura de Missão para o Diálogo com as 
Religiões e do Secretariado Entreculturas. Com esta 
reestruturação, o Governo centralizava as atribuições 
dispersas por vários organismos numa única entidade (no 
caso, um instituto público), reforçando a 
institucionalização dos serviços vocacionados para a 
integração dos imigrantes. Apesar de se tratar de um 

instituto público, foi também mantida a figura do Alto-
Comissário equiparado a subsecretário de Estado.  
Finalmente, já no contexto do Plano de Redução e 
Melhoria da Administração Central (PREMAC), o Decreto-
Lei n.º 126-A/2011, de 29 de dezembro, aprovou a lei 
orgânica da Presidência do Conselho de Ministros, a qual 
veio determinar a reestruturação do ACIDI, conservando 
a manutenção da equiparação do Alto-Comissário a 
subsecretário de Estado para efeitos de constituição do 
seu gabinete até que fosse aprovada a nova estrutura 
orgânica.  
 
A resenha da evolução orgânica deste organismo mostra 
que o mesmo tem procurado acompanhar a evolução do 
perfil migratório do País nas suas diversas relações com a 
sociedade de acolhimento, dotando-se das atribuições e 
das unidades mais adequadas às necessidades de 
integração em cada período. Ora, o perfil migratório de 
Portugal tem vindo novamente a alterar-se de forma 
significativa. Deparamo-nos com novos fenómenos 
migratórios, mais complexos e com maior diversidade de 
fluxos. Existem novos problemas, decorrentes do 
envelhecimento ou exclusão social das anteriores vagas. 
E há um contexto crescente de mobilidade de pessoas, 
em migrações circulares, económicas e de consumo que 
exigem estratégias articuladas.  
 
Acresce ainda que as políticas migratórias devem 
também ser entendidas à luz da nossa integração 
europeia, do espaço da lusofonia, que nos confere laços 
especiais com nacionais de países terceiros, e do 
fenómeno emigratório de portugueses para o estrangeiro 
que se tem registado.  
 
Neste sentido, é evidente a necessidade de adequar a 
orgânica do ACIDI a uma política migratória moderna. 
Essa nova orgânica deve aprofundar as políticas de 
integração dos imigrantes atuais e futuros e dos 
respetivos descendentes, tenham ou não adquirido 
nacionalidade portuguesa. Deve continuar a desenvolver 
iniciativas que reforcem sentimentos e atitudes de 
consideração mútua, confiança e cooperação na 
sociedade portuguesa. E deve ainda, em reforço, 
responder às necessidades de uma estratégia de 
identificação, captação e fixação de perfis migratórios 
nacionais e estrangeiros, sem descurar as 
responsabilidades de um Estado de Direito em proteger 
incondicionalmente a segurança e dignidade humana de 
qualquer migrante.  
 
Assim, no contexto internacional, tem vindo 
progressivamente a ser abandonada uma visão das 
migrações exclusivamente focada no mercado de 
trabalho, adotando-se uma abordagem dinâmica que 
valoriza o seu contributo para o crescimento económico 
dos países de acolhimento, para a competitividade da 
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economia e para a circulação, captação e retenção do 
talento, através de sistemas sofisticados e ágeis de 
atração de novos fluxos migratórios (estudantes, 
investigadores, residentes de longa duração, 
empreendedores, etc.), que se estima representarem já 
30% da migração económica internacional. A alteração 
introduzida à denominada Lei dos Estrangeiros (Lei n.º 
23/2007, de 4 de julho) por intermédio da Lei n.º 
29/2012, de 9 de agosto - transpondo legislação da União 
Europeia - reflete já esta tendência.  
 
Num mundo de competição global pelo talento, Portugal 
não pode alhear-se deste contexto, seja pela necessidade 
de atrair os imigrantes com maior potencial, seja pelo 
imperativo de criação de condições no País para a 
retenção do melhor capital humano de cada geração, 
potenciando, assim, o efeito de complementaridade 
entre o talento nacional e o talento imigrante. As mais 
recentes dimensões das políticas migratórias tornam 
necessária uma adequação institucional que permita 
responder adequadamente a esses desafios, 
designadamente pela sua capacidade de articulação de 
competências e pela experiência adquirida, com 
reconhecimento internacional e mérito, nos domínios da 
integração e inclusão dos imigrantes e das práticas de 
interação positiva entre a sociedade portuguesa e os seus 
imigrantes. A promoção da imagem externa de Portugal 
enquanto destino de migrações, a visão conjunta entre 
os movimentos de imigração e emigração, a ligação entre 
políticas de vistos e políticas de captação e retenção de 
talento, e a formação dos descendentes de imigrantes 
para o emprego e para uma cidadania comum 
constituem algumas áreas vitais da referida lógica de 
governação proactiva, transversal e integrada.  
 
Assim:  
 
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 
3/2004, de 15 de janeiro, e nos termos da alínea a) do n.º 
1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:  
 

Artigo 1.º 
Natureza 

 
1 - O Alto Comissariado para as Migrações, I.P., 

abreviadamente designado por ACM, I.P., é um 
instituto público integrado na administração indireta 
do Estado, dotado de autonomia administrativa e 
financeira e património próprio.  

 
2 - O ACM, I.P., prossegue atribuições da Presidência do 

Conselho de Ministros (PCM) nas áreas da integração 
e migrações, sob superintendência e tutela do 
Primeiro-Ministro ou de outro membro do Governo 
integrado na PCM.  

 
Artigo 2.º 

Jurisdição territorial e sede 
 

1- O ACM, I.P., é um organismo central com jurisdição 
em todo o território nacional.  

2- O ACM, I.P., tem sede em Lisboa.  
 

Artigo 3.º 
Missão e atribuições 

 
1 - O ACM, I.P., tem por missão colaborar na definição, 

execução e avaliação das políticas públicas, 
transversais e setoriais em matéria de migrações, 
relevantes para a atração dos migrantes nos 
contextos nacional, internacional e lusófono, para a 
integração dos imigrantes e grupos étnicos, em 
particular as comunidades ciganas, e para a gestão e 
valorização da diversidade entre culturas, etnias e 
religiões.  

2 - São atribuições do ACM, I.P.:  
 

a) Promover a imagem internacional de Portugal 
enquanto destino de migrações;  

b) Promover e dinamizar o acolhimento, a integração, 
a participação e a formação profissional e cívica 
dos imigrantes e seus descendentes, 
nomeadamente através do desenvolvimento de 
políticas transversais, de centros e gabinetes de 
apoio aos imigrantes que proporcionem uma 
resposta integrada dos serviços públicos, e de 
parcerias com a sociedade civil, as autarquias 
locais e as associações de imigrantes, tendo em 
vista a promoção da coesão e solidariedade social, 
do acesso à cidadania e o reforço das redes sociais 
de integração e participação pública;  

c) Colaborar, em articulação com outras entidades 
públicas competentes, na conceção e 
desenvolvimento das prioridades da política 
migratória;  

d) Cooperar com todas as entidades competentes na 
execução da política migratória, designadamente 
através de ações, nacionais e internacionais, de 
captação de imigrantes de elevado potencial;  

e) Exercer funções de interlocução junto de atuais e 
potenciais imigrantes em procedimentos 
administrativos ou fora deles, sem prejuízo das 
competências próprias dos organismos 
envolvidos, por via do aconselhamento daqueles 
imigrantes, do contacto com outras entidades 
públicas e privadas, do recurso a meios 
eletrónicos e da preparação da documentação 
pertinente;  

f) Gerir, quando a competência lhe for delegada, as 
iniciativas, fundos e planos de ação da União 
Europeia em matéria de migrações;  
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g) Cooperar com o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, através de uma abordagem 
integrada às dinâmicas de emigração e imigração 
e respetivas diásporas, designadamente em ações 
que apoiem, incentivem e acompanhem o retorno 
de cidadãos nacionais emigrantes no estrangeiro 
ou reforcem os seus laços de vínculo a Portugal;  

h) Garantir o acesso dos imigrantes, suas associações 
e outras comunidades a toda a informação 
relevante para o exercício dos seus direitos e 
deveres de cidadania;  

i) Contribuir para a melhoria da recolha e divulgação 
de dados estatísticos oficiais sobre fluxos 
migratórios, através da consolidação da recolha de 
dados ou de informações complementares que 
não se encontrem diretamente acessíveis em 
fontes primárias;  

j) Celebrar protocolos com entidades públicas ou 
privadas em todas as matérias com relevo para a 
captação, fixação e integração de migrantes, 
designadamente no que respeita ao emprego, à 
formação e inserção profissional, ao 
empreendedorismo, à mobilidade migratória, à 
mediação sociocultural, à habitação, saúde e 
educação, tendo em vista o codesenvolvimento 
local e regional, a mobilização de competências e 
a inclusão económica e social;  

k) Promover o diálogo, a inovação e a educação 
intercultural e inter-religiosa, designadamente 
através do apoio ao associativismo e de ações de 
valorização da interação positiva e da diversidade 
cultural, num quadro de consideração mútua e de 
respeito pelas normas legais e constitucionais;  

l) Combater todas as formas de discriminação em 
função da cor, nacionalidade, origem étnica ou 
religião, independentemente do meio em que 
ocorram, através de ações, campanhas ou eventos 
de sensibilização da opinião pública, bem como 
através do processamento das contraordenações 
previstas na lei;  

m) Favorecer a aprendizagem da língua portuguesa e 
o conhecimento da cultura portuguesa por parte 
dos imigrantes, tendo em vista a sua melhor 
integração social, profissional e cívica;  

n) Fomentar a investigação, inquéritos e a observação 
dos fenómenos migratórios, em articulação com 
centros de estudo universitários e organizações 
internacionais, com vista a contribuir para a 
definição e avaliação de políticas públicas ou de 
iniciativas legislativas;  

o) Desenvolver programas e ações de inclusão e 
capacitação económica dos atuais imigrantes e 
seus descendentes, de modo contribuir para a 
melhoria das suas condições de vida e trabalho, 
para a igualdade de oportunidades e para o 

melhor reconhecimento e aproveitamento das 
suas qualificações e do seu potencial;  

p) Desenvolver programas de inclusão social de 
crianças e jovens provenientes de contextos 
socioeconómicos mais vulneráveis, 
particularmente dos descendentes de imigrantes e 
grupos étnicos, tendo em vista, entre outros 
objetivos, a inclusão escolar e a educação, a 
formação profissional, o reforço da 
empregabilidade e a dinamização comunitária e 
cidadania.  

 

3 - Os serviços, organismos e outras entidades da 
Administração Pública estão sujeitos ao dever de 
cooperação com o ACM, I.P., no âmbito da 
prossecução das suas atribuições.  

 
Artigo 4.º 
Órgãos 

 
São órgãos do ACM, I.P.:  
 

a) O conselho diretivo;  
b) O fiscal único;  
c) O Conselho para as Migrações.  

 
Artigo 5.º 

Conselho diretivo 
 

1 - O conselho diretivo é composto por um presidente, 
designado Alto-Comissário para as Migrações, e por 
um vogal.  

2 - Sem prejuízo das competências que lhe forem 
conferidas por lei ou das que nele sejam delegadas ou 
subdelegadas, compete ao conselho diretivo orientar 
e gerir a atividade do ACM, I.P.  

 
Artigo 6.º 

Alto-Comissário para as Migrações 
 

Sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas 
por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelegadas, 
compete ao Alto-Comissário para as Migrações:  
 

a) Coordenar e presidir ao Conselho para as 
Migrações;  

b) Coordenar e presidir à Comissão para a Igualdade e 
contra a Discriminação Racial;  

c) Assegurar a representação institucional do ACM, 
I.P., junto de entidades e instituições nacionais e 
internacionais, bem como de organismos 
congéneres.  
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Artigo 7.º 
Fiscal único 

 
O fiscal único é designado e tem as competências 
previstas na lei-quadro dos institutos públicos.  
 

Artigo 8.º 
Conselho para as Migrações 

 
1 - O Conselho para as Migrações, doravante designado 

por Conselho, é o órgão de consulta, apoio e 
participação na definição das linhas gerais de atuação 
do ACM, I.P., e nas tomadas de decisão do conselho 
diretivo, assegurando a participação e colaboração de 
entidades públicas e privadas na definição e execução 
das políticas migratórias.  

2 - O Conselho é composto por:  
 

a) O Alto-Comissário, que preside;  
b) Um representante de cada uma das comunidades 

imigrantes dos países de língua portuguesa, 
designados pelas respetivas associações, desde 
que a representatividade destas seja reconhecida 
pelo ACM, I.P.;  

c) Um representante de cada uma das outras três 
comunidades imigrantes mais numerosas não 
incluídas na alínea anterior, designado pelas 
respetivas associações, desde que a 
representatividade destas seja reconhecida pelo 
ACM, I.P.;  

d) Um representante das associações não filiadas nas 
comunidades previstas nas alíneas b) e c), 
designados pelas respetivas associações, desde 
que a representatividade destas seja reconhecida 
pelo ACM, I.P.;  

e) Três representantes das instituições com ação ou 
interesse na área das migrações, designadas pelo 
Alto-Comissário;  

f) Um representante da Direção-Geral das Artes;  
g) Um representante da Direção-Geral dos Assuntos 

Consulares e das Comunidades Portuguesas;  
h) Um representante da Direção-Geral de Política 

Externa;  
i) Um representante do Serviço de Estrangeiros e 

Fronteiras;  
j) Um representante das forças de segurança;  
k) Um representante da Comissão para a Cidadania e 

Igualdade de Género;  
l) Um representante da Direção-Geral das Atividades 

Económicas;  
m) Um representante do Instituto do Turismo de 

Portugal, I.P.;  
n) Um representante da Direção-Geral da Saúde;  
o) Um representante da Direção-Geral da Educação;  
p) Um representante da Direção-Geral do Ensino 

Superior;  

q) Um representante do Instituto do Emprego e 
Formação Profissional, I.P.;  

r) Um representante da Autoridade para as Condições 
do Trabalho;  

s) Um representante do Instituto de Segurança Social, 
I.P.;  

t) Um representante do Governo Regional dos Açores;  
u) Um representante do Governo Regional da 

Madeira;  
v) Dois representantes das associações patronais e 

dois representantes das centrais sindicais com 
assento no Conselho Económico e Social;  

w) Um representante da Associação Nacional de 
Municípios Portugueses;  

x) Um representante do Conselho das Comunidades 
Portuguesas;  

y) Dois cidadãos de reconhecido mérito, nacionais ou 
estrangeiros, designados pelo Alto-Comissário.  

 

3 - As instituições, associações e comunidades 
representadas no Conselho designam um membro 
efetivo e um suplente.  

4 - Compete ao Conselho:  
 

a) Pronunciar-se sobre os projetos de diplomas 
relevantes para os direitos dos migrantes;  

b) Pronunciar-se sobre questões relativas às políticas 
públicas, transversais e setoriais, relevantes, 
nomeadamente para a inclusão social, direitos de 
cidadania e captação e integração dos migrantes;  

c) Participar na definição das medidas e ações das 
políticas migratórias, formulando propostas com 
vista à sua promoção;  

d) Pronunciar-se sobre quaisquer obstáculos 
detetados a uma resposta célere e eficaz por parte 
da Administração Pública aos problemas de 
integração dos migrantes;  

e) Pronunciar-se sobre as questões que lhe sejam 
colocadas pelo Alto-Comissário;  

f) Aprovar o respetivo regulamento interno;  
g) Exercer quaisquer outras competências que lhe 

sejam atribuídas por lei.  
 

5 - O Conselho funciona em plenário e em secções 
especializadas.  

6 - O plenário e as secções especializadas funcionam em 
sessões ordinárias e extraordinárias.  

7 - O mandato dos membros do Conselho tem a duração 
de três anos, renovável por iguais períodos, e cessa 
sempre que se verifique a perda de qualidade de 
representante da entidade que os designou.  

8 - O exercício de funções no Conselho não é 
remunerado.  

9 - Em cada ano civil são fixadas, por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da 
finanças e do membro do Governo com a tutela do 
ACM, I.P., as regras para a autorização do reembolso 
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das despesas de deslocação dos representantes no 
Conselho residentes fora de Lisboa.  

 
Artigo 9.º 

Organização interna 
 

A organização interna do ACM, I.P., é a prevista nos 
respetivos estatutos.  
 

Artigo 10.º 
Receitas 

 

1 - O ACM, I.P., dispõe das receitas provenientes de 
dotações que lhe sejam atribuídas no Orçamento do 
Estado.  

2 - O ACM, I.P., dispõe ainda das seguintes receitas 
próprias:  

 

a) As quantias cobradas por atividades de promoção 
de Portugal e captação de potenciais imigrantes 
desenvolvidas no âmbito das suas atribuições;  

b) Os montantes resultantes de transferências 
provenientes de organismos nacionais, regionais 
ou internacionais feitas em seu favor;  

c) As comparticipações, subsídios ou donativos 
concedidos por quaisquer entidades de direito 
público ou privado, nacionais ou comunitárias, 
bem como heranças ou legados;  

d) O produto das coimas aplicadas nos termos da lei;  
e) O produto da venda de publicações e de outros 

bens e serviços;  
f) O produto da realização de estudos, inquéritos e 

outros trabalhos ou serviços prestados, no âmbito 
das suas atribuições;  

g) Os valores cobrados pela organização de cursos, 
seminários ou outras ações de formação;  

h) Transferências relativas a fundos comunitários;  
i) Os valores previstos em contratos-programa anuais 

e plurianuais celebrados com entidades, públicas 
ou privadas, para a execução de funções afetas às 
atividades do ACM, I.P.;  

j) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 
por lei, contrato ou outro título.  

 

3 - As receitas referidas no número anterior são 
consignadas à realização de despesas do ACM, I.P., 
durante a execução do orçamento do ano a que 
respeitam, podendo os saldos não utilizados transitar 
para o ano seguinte, nos termos previstos no 
decreto-lei de execução orçamental anual.  

 
Artigo 11.º 
Despesas 

 
Constituem despesas do ACM, I.P., as que resultem de 
encargos decorrentes da prossecução das respetivas 
atribuições.  
 

Artigo 12.º 
Património 

 
O património do ACM, I.P., é constituído pela 
universalidade de bens, direitos e obrigações de que seja 
titular.  
 

Artigo 13.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 126-A/2011, de 29 de 

dezembro 
 

όΧύ 
 
 

Artigo 14.º 
Aditamento ao Decreto Regulamentar n.º 84/2007, de 5 

de novembro 
 

όΧύ 
 

Artigo 15.º 
Referências legais 

 
Com a entrada em vigor do presente decreto-lei, as 
referências legais feitas ao Alto Comissariado para a 
Imigração e Diálogo Intercultural, I.P., consideram-se 
feitas ao ACM, I.P.  
 

Artigo 16.º 
Disposições transitórias 

 
1 - O pessoal do Alto Comissariado para a Imigração e 

Diálogo Intercultural, I.P., designado por efeitos da 
equiparação a subsecretário de Estado do Alto-
Comissário, que se encontre em funções à data da 
entrada em vigor do presente decreto-lei, mantém-se 
no exercício dessas funções até à ocupação dos 
postos de trabalho do mapa de pessoal do ACM, I.P.  

2 - Os procedimentos concursais para a ocupação dos 
postos de trabalho referidos no número anterior 
devem estar concluídos no prazo máximo de seis 
meses, a contar da data da publicação da portaria 
que aprova os estatutos do ACM, I.P., findo o qual 
cessa o exercício de funções do pessoal referido no 
número anterior.  

3 - Caso a ocupação dos postos de trabalho ocorra em 
momento anterior à data prevista no número 
anterior, a cessação de funções ocorre com a 
ocupação do posto de trabalho.  

 
Artigo 17.º 

Aprovação dos estatutos do ACM, I.P. 
 

A portaria que aprova os estatutos do ACM, I.P., é 
aprovada no prazo máximo de 60 dias, a contar da data 
da publicação do presente decreto-lei.  
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Artigo 18.º 
Norma revogatória 

 
É revogado o Decreto-Lei n.º 167/2007, de 3 de maio.  
 

Artigo 19.º 
Entrada em vigor 

 
O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia útil do 
mês seguinte ao da sua publicação.  
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Portaria n.º 227/2015, de 3 de agosto 
Aprova os estatutos do Alto-Comissariado para as 

Migrações, I. P. 
 
 
O Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de fevereiro, definiu a 
missão e as atribuições do Alto-Comissariado para as 
Migrações, I. P., Importa agora, no desenvolvimento 
daquele decreto-lei, determinar a sua organização 
interna. 

Assim: 

Ao abrigo do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, com as subsequentes alterações, e do artigo 9.º 
do Decreto-Lei n.º 31/2014, de 27 de fevereiro, manda o 
Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo 
Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional, o 
seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
São aprovados, em anexo à presente portaria, da qual 
fazem parte integrante, os estatutos do Alto-
Comissariado para as Migrações, I. P., abreviadamente 
designado por ACM, I. P. 
 

Artigo 2.º 
Norma revogatória 

 
É revogada a Portaria n.º 662-I/2007, de 31 de maio, 
alterada pela Portaria n.º 302/2010, de 8 de junho. 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

 
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação. 

 

ANEXO 
 

ESTATUTOS DO ACM, I. P. 
Organização Interna 

 
Artigo 1.º 
Estrutura 

1 - A organização interna dos serviços do Alto-
Comissariado para as Migrações, I. P. (ACM, I. P.) é 
constituída pelas seguintes unidades orgânicas de 
primeiro nível, que se subordinam hierárquica e 
funcionalmente ao conselho diretivo: 

 

a) Departamento de relações internacionais, política 
migratória e captação de migrantes; 

b) Departamento de apoio à integração e valorização 
da diversidade; 

c) Departamento de apoio e assistência migratória. 
 

2 - Por deliberação do conselho diretivo, podem ser 
criados, modificados ou extintos até 10 núcleos, 
integrados ou não nas unidades referidas no número 
anterior, sendo as respetivas competências definidas 
naquela deliberação, a qual é objeto de publicação no 
Diário da República. 

3 - O Programa Escolhas, criado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 4/2001, de 9 de janeiro, e 
renovado pelas Resoluções do Conselho de Ministros 
n.ºs 60/2004, de 30 de abril, 80/2006, de 26 de 
junho, 63/2009, de 23 de julho, e 68/2012, de 9 de 
agosto, será objeto de integração no ACM, I. P., nos 
termos a definir na Resolução do Conselho de 
Ministros que proceda à renovação do referido 
Programa. 

4 - No exercício das competências que lhe são cometidas, 
o departamento de apoio à integração e valorização 
da diversidade é coadjuvado pelos recursos humanos 
e financeiros afetos ao Programa Escolhas. 

 
Artigo 2.º 

Cargos dirigentes intermédios 
 

1 - As unidades são dirigidas por diretores, cargos de 
direção intermédia de 1.º grau. 

2 - Os núcleos são dirigidos por coordenadores, cargos de 
direção intermédia de 2.º grau. 

 
Artigo 3.º 

Departamento de relações internacionais, política 
migratória e captação de migrantes 

 
1 - O departamento de relações internacionais, política 

migratória e captação de migrantes visa contribuir 
para uma gestão coordenada e integrada dos fluxos 
migratórios e para o enquadramento estratégico dos 
perfis migratórios de Portugal. 

2 - Ao departamento de relações internacionais, política 
migratória e captação de migrantes compete: 

 

a) Identificar, de acordo com as orientações do 
Governo, os migrantes de elevado potencial; 

b) Promover e valorizar a imagem internacional de 
Portugal enquanto destino de migrações; 

c) Articular com a rede diplomática e consular o 
desenvolvimento da estratégia definida pelo 
Governo para a atração de migrantes de elevado 
potencial; 

d) Contribuir para a sensibilização das comunidades 
emigrantes portuguesa e da diáspora em geral 
para as oportunidades de retorno a Portugal; 
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e) Celebrar protocolos com entidades públicas e 
privadas que apoiem a identificação e atração de 
imigrantes de elevado potencial; 

f) Estabelecer parcerias com entidades congéneres 
bem como com entidades públicas ou privadas e 
organizações não-governamentais na área da 
integração de imigrantes, da atração de talento e 
do apoio ao retorno de emigrantes; 

g) Executar as medidas de apoio ao regresso e 
reintegração de cidadãos emigrantes; 

h) Organizar seminários, conferências internacionais e 
outras iniciativas de promoção e sensibilização no 
domínio das atribuições do ACM, I. P.; 

i) Assumir a monitorização e atribuição de fundos 
comunitários no âmbito da missão conferida ao 
ACM,I. P.; 

j) Assegurar as demais funções que lhe sejam 
cometidas pelo conselho diretivo. 

 

3 - Ao departamento de relações internacionais, política 
migratória e captação de migrantes compete ainda: 

 

a) Promover a circulação de capital humano entre os 
países de língua oficial portuguesa e articular a 
intervenção dos organismos públicos envolvidos, 
em especial com os órgãos competentes da CPLP; 

b) Articular com os demais organismos do Estado o 
contacto e identificação de portugueses 
emigrantes na diáspora; 

c) Articular com as entidades competentes os 
procedimentos de retorno voluntário; 

d) Identificar oportunidades de integração de 
emigrantes no mercado de trabalho interno; 

e) Celebrar protocolos com entidades públicas e 
privadas, designadamente centros de 
investigação, universidades e empresas, com o 
objetivo de facilitar a circulação de capital 
humano no espaço lusófono; 

f) Apoiar, em articulação com o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, o retorno de emigrantes 
portugueses que desejem regressar ao País; 

g) Promover a troca de conhecimentos e de formação 
profissional, essencial à circulação de capital 
humano nos países de língua oficial portuguesa; 

h) Elaborar pareceres jurídicos no quadro das 
atribuições do ACM, I. P., e acompanhar iniciativas 
legislativas nacionais e comunitárias; 

i) Assegurar a representação do ACM nas instâncias 
nacionais e internacionais; 

j) Assegurar as demais funções que lhe sejam 
cometidas pelo conselho diretivo. 

 
Artigo 4.º 

Departamento de Apoio à Integração e Valorização da 
Diversidade 

1 - O departamento de apoio à integração e valorização 
da diversidade visa defender e promover os direitos e 

interesses dos imigrantes, seus descendentes e 
grupos étnicos, de modo a contribuir para a sua plena 
integração e inserção. 

2 - Ao departamento de apoio à integração e valorização 
da diversidade compete: 

 

a) Promover iniciativas com vista à sensibilização da 
opinião pública para a importância da diversidade 
cultural e da interculturalidade, valorizando e 
promovendo o diálogo inter-religioso; 

b) Reforçar a articulação internacional e 
interministerial, com o necessário envolvimento 
da sociedade civil, entre países de origem e de 
destino; 

c) Promover a capacitação e o combate à 
discriminação dos imigrantes, seus descendentes 
ou grupos étnicos na sociedade portuguesa, tendo 
em vista um melhor aproveitamento do seu 
potencial e competências, uma melhor articulação 
com a política de emprego e o reforço da 
mobilidade social e do acesso a uma cidadania 
comum; 

d) Assumir a monitorização e atribuição de fundos 
comunitários no âmbito da missão conferida ao 
ACM, I. P.; 

e) Apresentar propostas e promover ações de 
formação para a valorização da diversidade e para 
o diálogo inter-religioso ao pessoal e parceiros do 
ACM, I. P., aos mediadores socioculturais, às 
associações representativas de imigrantes e seus 
descendentes, às associações representativas dos 
grupos étnicos e para a sociedade civil, enquanto 
sociedade de acolhimento; 

f) Promover a investigação no âmbito dos fenómenos 
migratórios, integração de imigrantes, valorização 
da diversidade e promoção do diálogo inter-
religioso; 

g) Dinamizar a criação de parcerias em projetos 
nacionais e estrangeiros na área da integração de 
imigrantes, seus descendentes e grupos étnicos; 

h) Conceber materiais de sensibilização e formação 
para a valorização da diversidade; 

i) Promover o movimento associativo representativo 
das comunidades imigrantes e de grupos étnicos; 

j) Conceber e executar materiais de formação para o 
ensino da língua portuguesa a estrangeiros, bem 
como conceber, coordenar e executar, através de 
parcerias com instituições públicas e privadas, 
ações de formação em língua portuguesa para 
estrangeiros ou imigrantes e seus descendentes; 

k) Prestar informação regular, através dos canais de 
comunicação do ACM e de outros meios, sobre os 
direitos e deveres políticos dos imigrantes; 

l) Apoiar, colaborar e acompanhar o desenvolvimento 
de projetos pedagógicos na área da integração a 
nível nacional e internacional; 
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m) Promover o exercício da cidadania ativa pelos 
membros das comunidades migrantes e das 
comunidades ciganas; 

n) Consolidar os projetos locais, designadamente no 
âmbito do Programa Escolhas, implementados por 
consórcios de instituições locais, regionais e 
centrais que se mobilizem para a procura de 
respostas integradas às situações de exclusão 
social, escolar e profissional das crianças e jovens 
mais vulneráveis, promovendo uma integração 
mais efetiva; 

o) Desenvolver estratégias de intervenção no âmbito 
do Programa Escolhas que visem combater o 
insucesso escolar dos imigrantes, descendentes de 
imigrantes e cidadãos nacionais que se encontrem 
fora do País, valorizando o papel dos 
estabelecimentos de ensino enquanto agentes de 
socialização e de promoção da mobilidade social 
numa ótica de maior proximidade com a 
comunidade; 

p) Desenvolver projetos, ações de divulgação e 
informação contra a discriminação racial; 

q) Assegurar as demais funções que lhe sejam 
cometidas pelo conselho diretivo. 

 
Artigo 5.º 

Departamento de apoio e assistência migratória 
 

1 - O departamento de apoio e assistência migratória visa 
desenvolver e gerir uma rede de âmbito 
internacional, nacional e local de serviços públicos de 
integração, atendimento e informação orientada para 
a satisfação das necessidades dos imigrantes. 

2 - Ao departamento de apoio e assistência migratória 
compete: 

 

a) Coordenar a gestão dos Centros Nacionais de Apoio 
ao Imigrante (CNAI); 

b) Acompanhar a execução de protocolos com 
entidades parceiras, públicas ou privadas, tendo 
em vista a instalação e o funcionamento dos 
serviços de integração, atendimento e informação 
nos CNAI ou noutros locais onde se venham a 
revelar necessários; 

c) Assegurar uma elevada qualidade na prestação dos 
serviços migratórios, com garantias de 
confidencialidade e celeridade nos processos; 

d) Assegurar uma rede de serviços de acolhimento, 
atendimento e informação aos imigrantes, de 
âmbito local, estabelecida através de parcerias 
com entidades públicas ou privadas; 

e) Assegurar a gestão do portal do ACM; 
f) Acompanhar a execução de protocolos com 

autarquias locais, associações de imigrantes 
legalmente reconhecidas pelo ACM, I. P., ou 
entidades, públicas ou privadas, com atribuições 
ou atividades na integração dos imigrantes, tendo 

em vista a instalação e o funcionamento de 
centros locais de apoio à integração dos 
imigrantes (CLAII); 

g) Assegurar o acompanhamento da execução dos 
protocolos de cooperação com todas as 
instituições, públicas e privadas, presentes nos 
CNAI e CLAII e avaliar a eficiência, eficácia e 
economia dos serviços prestados pelos CNAI e 
CLAII; 

h) Promover ações de formação dos mediadores 
socioculturais; 

i) Assumir a monitorização e atribuição de fundos 
comunitários; 

j) Assegurar as demais funções que lhe sejam 
cometidas pelo conselho diretivo. 

 

3 - Compete ainda ao departamento de apoio e 
assistência migratória, através do Centro Nacional de 
Apoio ao Imigrante, designadamente: 

 

a) Apoiar, esclarecer e encaminhar os imigrantes para 
os serviços competentes; 

b) Atender e aconselhar os imigrantes na modalidade 
de consulta jurídica; 

c) Apoiar e encaminhar os imigrantes para as 
instituições competentes de solidariedade social 
habilitadas para a prestação de ajuda nas 
situações de emergência social; 

d) Apoiar e encaminhar os imigrantes para as 
instituições públicas e privadas habilitadas à 
prestação de cuidados de saúde; 

e) Gerir rede de gabinetes de apoio à integração no 
mercado de trabalho; 

f) Apoiar os estudantes imigrantes, articulando, 
nomeadamente, com as universidades públicas e 
privadas o apoio à sua receção e integração, bem 
como, pela identificação da oferta do ensino 
superior; 

g) Apoiar os imigrantes reformados, através da 
promoção, em articulação com entidades públicas 
e privadas, designadamente do turismo de saúde 
e de unidades destinadas ao alojamento de longa 
duração; 

h) Apoiar e encaminhar os imigrantes para as 
repartições de finanças habilitadas para a 
prestação de apoio ao contribuinte, 
designadamente nas situações de inscrição 
declaração de rendimentos ou pagamento de 
taxas; 

i) Apoiar e encaminhar os imigrantes para o Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras designadamente nos 
processos de regularização ou prorrogação de 
permanência, renovação de autorização de 
residência; 

j) Apoiar e encaminhar os imigrantes na procura, 
mudança de emprego e na criação do seu negócio; 
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k) Apoiar e encaminhar os imigrantes para as 
instituições habilitadas para o reconhecimento de 
qualificações académicas e profissionais; 

l) Analisar, aconselhar e apoiar a instrução de 
processos relativos ao reagrupamento familiar; 

m) Informar os imigrantes sobre o acesso à habitação, 
nomeadamente sobre os programas de incentivo 
disponíveis; 

n) Prestar serviços de atendimento telefónico e em 
linha sobre matérias relevantes para os 
imigrantes; 

o) Assegurar a articulação dos serviços prestados nos 
CNAI com a rede dos CLAII. 

 

Artigo 6.º 
Equipas de Projeto 

 
1 - Por deliberação do conselho diretivo podem ser 

criadas equipas de projeto em função de objetivos 
específicos, de natureza multidisciplinar e carácter 
transversal às diversas áreas de atuação, as quais não 
podem, em cada momento, ultrapassar o limite 
máximo de 5, sendo a sua composição, o modo de 
funcionamento, os meios materiais e financeiros 
afetos à sua atividade definidos naquela deliberação. 

2 - A composição e modo de funcionamento das equipas 
de projeto afetas ao Programa Escolhas são definidas 
através de regulamento aprovado para o efeito, 
sendo os respetivos encargos financeiros suportados 
pelo orçamento do Programa Escolhas até à 
conclusão do período de integração referido no n.º 3 
do artigo 1.º 

3 - Ao coordenador de equipa de projeto é atribuído um 
estatuto remuneratório equiparado a diretor ou 
coordenador, em função da natureza e complexidade 
das funções a desempenhar. 
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Despacho de 13 de outubro de 2014, do Secretário 
de Estado Adjunto do Ministro Adjunto e do 

Desenvolvimento Regional 
Criação e Regulamento do Observatório das 

Migrações 
 

Nos termos do despacho do Ministro Adjunto e do 
Desenvolvimento Regional n.º 8919/2013, de 6 de junho, 
publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 130, de 9 
de julho, do n.º 2 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 
31/2014, de 27 de fevereiro, e do artigo 42.º da Lei-
Quadro dos Institutos Públicos, determino ao Alto 
Comissariado para as Migrações I.P. (ACM) que proceda à 
criação do Observatório das Migrações, unidade informal 
autónoma que terá por missão o estudo e 
acompanhamento estratégico e científico das migrações, 
devendo reger-se pelo regulamento anexo ao presente 
despacho, dele fazendo parte integrante. 

13 de outubro de 2014 ς O Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro Adjunto e do Desenvolvimento Regional 

Regulamento do Observatório das Migrações 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
É criado o Observatório das Migrações (OM), unidade 
informal autónoma no âmbito do Alto Comissariado para 
as Migrações (ACM), que substitui o Observatório para a 
Imigração e tem por função o estudo e acompanhamento 
estratégico e científico das migrações e o reforço das 
competências do ACM. 
 

Artigo 2.º 
Missão 

 
A missão do OM cumpre-se através do desempenho, 
designadamente, das seguintes tarefas: 
 

a) Identificar as novas tendências nas políticas 
migratórias; 

b) Aprofundar o conhecimento sobre os novos perfis 
migratórios; 

c) Informar a tomada de decisões políticas em 
matéria migratória; 

d) Recolher, processar e analisar dados relativos às 
migrações; 

e) Fomentar a investigação, a realização de inquéritos 
e a observação dos fenómenos migratórios, em 
articulação com centros de estudo universitários e 
organizações internacionais, com vista a contribuir 
para a definição e avaliação de políticas públicas 
ou de iniciativas legislativas; 

f) Cooperar com outras entidades, públicas e 
privadas, nacionais e internacionais, 

designadamente universidades, observatórios, 
entidades estatísticas e centros de investigação; 

g) Auxiliar na promoção nacional e internacional de 
Portugal enquanto destino de migrações em 
colóquios, conferências e road shows, nacionais e 
internacionais a realizar pelo ACM, sendo 
responsável pela respetiva dimensão cientifica e 
conteúdos; 

h) Promover publicações, em suporte físico e online, 
da atividade do OM, designadamente das 
conclusões dos debates e conferências 
internacionais, bem como dos estudos e demais 
produção cientifica. 

 
Artigo 3.º 
Estrutura 

 
1 - O OM é dirigido por um Diretor, o qual deve possuir 

um perfil preferencialmente académico, doutorado 
ou com experiência profissional relevante na área das 
migrações, devendo ser escolhido tendo em conta a 
sua identificação estratégica com as políticas do ACM. 

2 ς O Diretor do OM é designado por despacho do Alto 
Comissário para as Migrações pelo período de um 
ano, sucessivamente renovável por idênticos 
períodos. 

3 ς O Diretor do OM é remunerado, em regime de 
prestação de serviços, em montante a definir no 
respetivo despacho de designação. 

4 ς O Diretor do OM desempenha as suas funções com 
autonomia cientifica, sem prejuízo da articulação com 
o Alto Comissário para as Migrações e com o membro 
do Governo com a tutela do ACM. 

5 ς O Diretor é auxiliado na sua missão por um número 
não inferior a dois técnicos operacionais, podendo 
recorrer, para o exercício das suas funções, aos 
demais departamentos do ACM, bem como a 
colaboradores externos. 

6 ς O OM dispõe de um Conselho Consultivo informal, 
composto por representantes dos Centros de 
Investigação parceiros. 

 
Artigo 4.º 

Orçamento 
 

1 ς O OM possui orçamento próprio, integrado no 
orçamento do ACM. 

2 ς A gestão orçamental do OM pertence ao ACM, sendo 
da responsabilidade do respetivo Conselho Diretivo. 

3 ς A candidatura e gestão dos fundos europeus 
destinados às atividades do OM é da 
responsabilidade dos departamentos competentes do 
ACM. 
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Artigo 5.º 
Objetivos e avaliação dos resultados 

 
1 ς Os objetivos e atividades anuais do OM são definidos 

em plano de atividades a apresentar anualmente, até 
31 de dezembro, pelo Diretor do OM ao Alto 
Comissário para as Migrações, sendo por este 
aprovado e homologado pelo membro do Governo 
com a tutela do ACM. 

2- Por proposta do Alto Comissário para as Migrações ou 
do Diretor do OM, o plano de atividades anual pode 
ser objeto de alterações, ficando as mesmas sujeitas 
a aprovação do Direito do OM, se aplicável, e 
homologação do membro do Governo com a tutela 
do ACM. 

3 ς A Avaliação dos resultados alcançados pelo OM é 
feita em relatório anual a aprovar pelo Alto 
Comissário para as Migrações e sujeito a 
homologação pelo membro do Governo com a tutela 
do ACM. 

4 ς O relatório anual referido no número anterior, depois 
de homologado, é publicitado no site do OM. 
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Resolução do Conselho de Ministros n.º 101/2015, 
de 23 de dezembro 

Aprova o Programa Escolhas (2016-2018) 
 

O Programa do XXI Governo Constitucional sublinha a 
necessidade da promoção da igualdade e da não 
discriminação, valorizando o lugar da comunidade, a vida 
quotidiana e a proximidade, bem como a cidadania. 

O Programa Escolhas tem como missão promover a 
inclusão social de crianças e jovens provenientes de 
contextos socioeconómicos mais vulneráveis, 
particularmente dos descendentes de migrantes e grupos 
étnicos. 

Ao longo das suas sucessivas renovações, o Programa 
Escolhas consolidou-se como uma política pública de 
grande mérito e alcance. 

Tem-se destacado pela sua capacidade de intervenção, 
inovação, pela sua eficácia na prossecução dos seus 
objetivos e pela eficiência na utilização dos recursos que 
lhe são atribuídos para a sua gestão, tendo ao longo das 
sucessivas gerações aumentado o número de projetos a 
financiar, bem como o número de participantes e 
resultados obtidos, atingindo taxas de sucesso escolar 
progressivamente altas. Salienta-se o sistema de 
monitorização e avaliação implementado pelo Programa 
Escolhas (autoavaliação, avaliação interna e avaliação 
externa), bem como a aposta nas áreas da inovação e 
experimentação, diferenciando-se assim de outras 
políticas públicas. 

O reconhecimento nacional e internacional do Programa 
Escolhas como uma política pública eficiente no seu 
campo de atuação, tem resultado nestes quase 15 anos 
de ação, em várias referências e prémios atribuídos, 
sendo apontado como uma boa prática no âmbito da 
integração de imigrantes, bem como no âmbito das 
políticas mais abrangentes de prevenção da delinquência 
e do crime, o que coloca igualmente a manifesto o 
enorme valor social do Programa. Exemplo recente deste 
reconhecimento internacional foi a atribuição do Prémio 
Internacional Justiça Juvenil sem Fronteiras, no ano de 
2014. 

Sendo certo que as políticas públicas precisam sempre de 
ser ajustadas e adaptadas, a importância deste programa 
num tempo particularmente desafiante para as políticas 
sociais justifica a sua renovação até 2018. 

O método desenvolvido no âmbito do Programa 
continuará a envolver uma rede de parceiros da 
sociedade civil, das instituições locais e empresariais, na 
perspetiva de promover a empregabilidade dos jovens e 

contribuir para a aquisição de competências profissionais 
e/ou empreendedoras. 

Estando o Programa Escolhas integrado no Alto 
Comissariado para as Migrações, I. P., e reconhecendo a 
necessidade e utilidade de alargar as suas medidas e 
projetos também aos jovens das comunidades 
portugueses no estrangeiro, adaptando-o às realidades 
socioeconómicas locais. O Programa Escolhas reforçará a 
inclusão social desses jovens, bem como disponibilizará a 
rede projetos em Portugal para apoiar o regresso de 
portugueses que se encontrem numa situação 
vulnerável. 

A 5.ª geração do Programa Escolhas, aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 68/2012, de 9 de 
agosto, que agora finda, foi objeto de avaliação externa e 
independente, cujas recomendações foram devidamente 
consideradas na elaboração da 6.ª geração do programa. 

Assim: 

Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve: 

1 - Proceder à renovação, para o período de 2016 a 2018, 
do Programa Escolhas, o qual funciona na 
dependência da Presidência do Conselho de 
Ministros. 

2 - Estabelecer que o Programa Escolhas tem como 
missão promover a inclusão social de crianças e 
jovens provenientes de contextos socioeconómicos 
mais vulneráveis, particularmente dos descendentes 
de migrantes e de grupos étnicos, a igualdade de 
oportunidades e o reforço da coesão social. 

3 - Determinar que o Programa Escolhas se estrutura em 
cinco áreas estratégicas de intervenção, que 
correspondem às seguintes cinco medidas: 

 

a) Medida I - Educação e Formação, visa contribuir 
para a inclusão escolar e para a educação não 
formal, bem como para a formação e qualificação 
profissional; 

b) Medida II - Empregabilidade e Emprego, visa 
contribuir para a promoção do emprego e 
empregabilidade, favorecendo a transição para o 
mercado de trabalho; 

c) Medida III - Participação, direitos e deveres cívicos 
e comunitários, visa contribuir para a participação 
e cidadania, permitindo uma maior 
consciencialização sobre os direitos e deveres 
cívicos e comunitários; 

d) Medida IV - Inclusão Digital, de caráter transversal 
e cumulativa às restantes medidas anteriormente 
enunciadas, potenciando-as, visa apoiar a inclusão 
digital; 
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e) Medida V - Capacitação e Empreendedorismo, visa 
apoiar o empreendedorismo e a capacitação dos 
jovens. 

 

4 - Estabelecer que os projetos a financiar no âmbito do 
Programa Escolhas são implementados em território 
nacional, sem prejuízo dos projetos de intervenção 
social que vierem, após uma fase experimental, a ser 
desenvolvidos no estrangeiro. 

5 - Estabelecer que são parceiros privilegiados dos 
projetos a financiar pelo Programa Escolhas: 
 

a) Os municípios e freguesias; 
b) As comissões de proteção de crianças e jovens; 
c) As direções regionais do Instituto Português do 

Desporto e da Juventude, I. P.; 
d) As associações de imigrantes e ou emigrantes ou 

representantes das comunidades ciganas; 
e) As associações juvenis; 
f) As escolas e agrupamentos de escolas; 
g) As forças armadas; 
h) As forças e serviços de segurança; 
i) As instituições particulares de solidariedade social; 
j) As empresas privadas, no âmbito da concretização 

da responsabilidade social das organizações, 
desde que da parceria nenhum lucro ou proveito 
advenha para as empresas candidatas. 

 

6 - Estabelecer que, nos projetos a financiar em território 
não nacional, são consideradas prioritárias as 
instituições que nos respetivos territórios tenham 
natureza equivalente ou equiparada às instituições 
previstas no número anterior. 

7 - Estabelecer que se podem candidatar ao Programa 
Escolhas outras entidades públicas e privadas, para 
além das referidas no número anterior, que 
evidenciem corresponder a uma vocação de 
intervenção junto dos participantes deste Programa e 
que disponham de competências específicas 
relevantes para as atividades propostas. 

8 - Estabelecer que as intervenções no âmbito do 
Programa Escolhas concretizam-se através da 
execução de projetos, devendo os parceiros 
identificar a equipa que vai desenvolver o projeto, 
com indicação do seu coordenador e dos técnicos 
envolvidos. 

9 - Determinar que o Programa Escolhas é renovado até 
2018, por um período que compreende uma geração, 
com a duração de 3 anos. 

10 - Estabelecer que os projetos têm a duração de um 
ano, podendo ser renovados anualmente, até ao 
máximo de duas renovações, desde que obtido 
parecer positivo do Alto-Comissário para as 
Migrações. 

11 - Determinar que as condições de atribuição de apoio 
técnico e financeiro aos projetos apresentados no 
âmbito do Programa Escolhas constam do anexo ao 

Despacho Normativo n.º 19-A/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 199, de 12 de 
outubro, que ora se republica, em anexo à presente 
resolução e que dela faz parte integrante. 

12 - Estabelecer que a coordenação nacional do 
Programa Escolhas é da responsabilidade do Alto-
Comissário para as Migrações. 

13 - Estabelecer que compete ao Alto-Comissário para as 
Migrações, no âmbito do Programa Escolhas: 
 

a) Propor à tutela as orientações e medidas 
necessárias à execução do programa; 

b) Dirigir o Programa Escolhas e as equipas de projeto 
envolvidas, aprovando os projetos selecionados; 

c) Acompanhar e avaliar, em colaboração com as 
equipas de projeto, a execução dos projetos; 

d) Solicitar aos serviços centrais, regionais e locais da 
Administração Pública, em especial aos 
ministérios envolvidos, toda a colaboração e 
informação necessárias à prossecução dos seus 
objetivos; 

e) Solicitar pareceres a entidades nacionais e 
internacionais que permitam garantir um apoio 
científico e técnico e uma avaliação global da 
experiência; 

f) Dirigir as equipas de projeto do Programa Escolhas, 
tomando as decisões inerentes à gestão do 
pessoal e praticando todos os atos necessários ao 
seu normal funcionamento, nomeadamente de 
acordo com o disposto no artigo 7.º da Lei n.º 
2/2004, de 15 de janeiro. 

 

14 - Determinar que, para além dos projetos referidos na 
alínea b) do número anterior, o Alto-Comissário para 
as Migrações pode lançar dois novos períodos de 
candidaturas para intervenções de natureza 
experimental e inovadora, com a duração de dois e 
um ano, em condições por si definidas. 

15 - Determinar que, no âmbito do Programa Escolhas, o 
Alto-Comissário para as Migrações tem ainda 
competência para: 
 

a) Celebrar protocolos com entidades públicas ou 
privadas, tendo em vista, designadamente a 
colaboração de mediadores socioculturais; 

b) Autorizar a realização de despesas que se mostrem 
necessárias ao cumprimento dos seus objetivos, 
designadamente de apoio financeiro às entidades 
nacionais e ou internacionais cujo objeto ou ação 
se enquadre no âmbito da sua missão, de 
aquisição de bens e serviços, adjudicações de 
estudos e pagamentos, dentro dos limites que lhe 
estão atribuídos por lei. 

 

16 - Estabelecer que o Programa Escolhas é financiado: 
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a) Pelo Ministério do Trabalho, da Solidariedade e 
Segurança Social, através do Instituto da 
Segurança Social, I. P.; 

b) Pelo Ministério da Educação, através da Direção-
Geral da Educação; 

c) Pelos Fundos Europeus Estruturais e de 
Investimento, nomeadamente através do 
Programa Operacional Inclusão Social e Emprego, 
no âmbito do Portugal 2020. 

 

17 - Estabelecer que a gestão do Programa Escolhas é 
efetuada, em termos orçamentais, no regime de 
autonomia administrativa e financeira sendo, para o 
efeito, inscrito no Orçamento do Estado como serviço 
e fundo autónomo o «ACM, I. P., Gestor do Programa 
Escolhas». 

18 - Estabelecer que o Programa Escolhas é 
acompanhado e avaliado na sua globalidade por uma 
entidade externa e independente, contratada pelo 
Programa Escolhas, sendo o resultado da avaliação 
apresentado à tutela. 

19 - Criar um Grupo de Trabalho constituído por um 
representante de cada um dos financiadores 
previstos no n.º 16, o qual colabora com o Programa 
Escolhas na articulação e acompanhamento das 
diferentes políticas públicas. 

20 - Estabelecer que o exercício de funções por parte dos 
representantes que integram o grupo de trabalho 
referido no número anterior não confere aos seus 
membros o direito a qualquer prestação, 
independentemente da respetiva natureza, 
designadamente a título de remuneração, 
compensação, subsídio, senha de presença ou ajudas 
de custo. 

21 - Determinar que as receitas próprias do Alto-
Comissariado para as Migrações, I. P., são 
consignadas à realização de despesas do Programa 
Escolhas durante a execução do orçamento do ano a 
que respeitam, podendo os saldos não utilizados 
transitar para o ano seguinte, nos termos do decreto-
lei de execução orçamental anual. 

22 - Determinar que os saldos apurados no final da 6.ª 
Geração, feitos os acertos de contas com as 
entidades financiadas, são devolvidos, na respetiva 
proporção, aos financiadores previstos nas alíneas a) 
e b) do n.º 16. 

23 - Determinar que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação. 

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de dezembro 
de 2015. - Pelo Primeiro-Ministro, Augusto Ernesto 
Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 
 
 
 

ANEXO 
(a que se refere o n.º 11) 

 
Republicação do Despacho Normativo n.º 19-A/2015, 

de 12 de outubro 
 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
É aprovado o Regulamento do Programa Escolhas, que 
consta do Anexo ao presente despacho e dele faz parte 
integrante. 
 

Artigo 2.º 
Disposição transitória 

 
O Regulamento do Programa Escolhas aplica-se à 6.ª 
Geração do Programa, com início a 1 de janeiro de 2016, 
sem prejuízo de os artigos 11.º, 12.º, 13.º, 14.º e 32.º do 
Regulamento serem imediatamente aplicáveis a partir da 
data da entrada em vigor do presente despacho. 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

 
O presente despacho normativo entra em vigor no dia 
seguinte à sua publicação. 
 

ANEXO 
Regulamento do Programa Escolhas 

 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
 

Artigo 1.º 
Âmbito Territorial 

 
O Programa Escolhas tem âmbito nacional e 
internacional. 
 

Artigo 2.º 
Objetivos 

 
1 - O presente Regulamento aplica-se à 6.ª Geração do 

Programa Escolhas que vigora entre 1 de janeiro de 
2016 e 31 de dezembro de 2018. 

2 - O Programa Escolhas visa promover a inclusão social 
de crianças e jovens provenientes de contextos 
socioeconómicos mais vulneráveis, tendo em vista a 
igualdade de oportunidades e o reforço da coesão 
social. 

3 - O Programa Escolhas estrutura-se em cinco áreas 
estratégicas de intervenção: 
 

a) Educação e formação; 
b) Empregabilidade e emprego; 
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c) Participação, direitos e deveres cívicos e 
comunitários; 

d) Inclusão digital; 
e) Capacitação e empreendedorismo. 

 
Artigo 3.º 

Estrutura do Programa Escolhas 
 

1 - O Programa Escolhas estrutura-se em cinco medidas, 
correspondentes às áreas estratégicas de intervenção 
definidas no n.º 2 do artigo anterior. 

2 - A Medida I visa contribuir para a inclusão escolar e 
para a educação não formal, bem como para a 
formação e qualificação profissional. 

3 - A Medida II visa contribuir para a promoção do 
emprego e empregabilidade, favorecendo a transição 
para o mercado de trabalho. 

4 - A Medida III visa contribuir para a participação e 
cidadania, permitindo uma maior consciencialização 
sobre os direitos e deveres cívicos e comunitários. 

5 - A Medida IV é de caráter transversal, potenciando as 
restantes medidas, e visa apoiar a inclusão digital. 

6 - A Medida V visa apoiar o empreendedorismo e a 
capacitação dos jovens. 

 
Artigo 4.º 

Participantes 
 

1 - Os projetos deverão abranger participantes diretos e 
indiretos: 
 

a) Por participantes diretos entendem-se os públicos 
prioritários do projeto, nomeadamente aqueles 
com uma maior incidência dos riscos de exclusão e 
sobre os quais deverá incidir um 
acompanhamento mais regular; 

b) Por participantes indiretos entendem-se 
designadamente os públicos expostos a riscos 
mais reduzidos. 

 

2 - São participantes diretos do Programa Escolhas as 
crianças e jovens entre os 6 e os 30 anos, 
provenientes de contextos socioeconómicos mais 
vulneráveis, nomeadamente descendentes de 
imigrantes, comunidades ciganas e emigrantes 
portugueses, que se encontrem numa ou mais das 
seguintes situações: 
 

a) Em absentismo escolar; 
b) Com insucesso escolar; 
c) Em abandono escolar precoce; 
d) Em desocupação (incluindo jovens NEET); 
e) Em situação de desemprego; 
f) Com comportamentos desviantes; 
g) Sujeitos a medidas tutelares educativas; 
h) Sujeitos a medidas de promoção e proteção; 
i) Emigrantes em situação de vulnerabilidade. 
 

3 - São participantes indiretos do Programa Escolhas as 
crianças e jovens que não se enquadrem nas 
características definidas no número anterior, ou 
ainda que se enquadrem, a incidência seja menor do 
que nos participantes diretos, bem como os 
familiares de todos os participantes, numa lógica de 
corresponsabilização no processo de 
desenvolvimento pessoal e social. 

4 - Consideram-se ainda participantes indiretos outros 
públicos-alvo, designadamente professores, 
auxiliares, técnicos, empresas, entre outros, desde 
que as atividades previstas não se afastem dos 
objetivos prioritários do Programa Escolhas e sejam 
fundamentadas no diagnóstico de necessidades. 

5 - Em candidatura, deverão ser identificados os fatores 
de risco que caracterizam os participantes diretos. 

6 - Os projetos deverão estabelecer um número mínimo 
de 150 participantes por ano, dos quais 50 
participantes diretos e 100 participantes indiretos. 

7 - Mediante sinalização de terceiros e após análise e 
aprovação por parte do Programa Escolhas, os 
projetos considerados mais adequados serão 
selecionados para integrar nas suas atividades os 
participantes sinalizados. 

 
CAPÍTULO II 

Dos Princípios Gerais 
 

Artigo 5.º 
Princípios gerais 

 
A conceção e execução dos projetos a que se refere o 
presente Regulamento devem obedecer aos seguintes 
princípios gerais: 
 

a) Planeamento estratégico - compreendendo a 
avaliação como um ciclo, os projetos deverão 
estabelecer um diagnóstico claro e consolidado, 
definir objetivos e metas, identificando as ações e 
as atividades, bem como o seu impacto nos 
problemas; 

b) Parcerias - assumindo que é na escala local que os 
problemas melhor poderão ser resolvidos, e 
assente na lógica das parcerias locais, os projetos 
deverão procurar a complementaridade, a 
articulação de recursos e a corresponsabilização 
pelas iniciativas, de forma a promover a 
sustentabilidade das ações; 

c) Participação - entendendo o potencial humano 
como um fim e um recurso, os projetos deverão 
garantir a participação das crianças, dos jovens, 
das comunidades e das organizações em todas as 
etapas do projeto, promovendo processos de 
capacitação e de corresponsabilização; 

d) Diálogo intercultural - aceitando que no encontro 
da diferença é possível promover um 
enriquecimento, os projetos deverão trabalhar a 
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coesão interna das comunidades, procurando uma 
convivência positiva entre todas as culturas, 
possibilitando, em simultâneo, a criação de pontes 
com outros indivíduos e comunidades; 

e) Mediação - os projetos deverão favorecer 
intervenções de proximidade, recorrendo sempre 
que necessário ao trabalho de rua e à mediação, 
adaptando-se aos contextos e horários dos 
públicos, entendendo globalmente a sua 
intervenção enquanto um processo de mediação 
social; 

f) Inovação social - a procura de novas respostas para 
velhos problemas, recorrendo à criatividade e à 
inovação, deverá ser um princípio basilar nos 
projetos, procurando identificar as 
potencialidades e os recursos que permitam 
soluções inovadoras; 

g) Empreendedorismo - reconhecendo o potencial de 
transformação das competências desenvolvidas 
em soluções de empreendedorismo social e ou 
económico, os projetos deverão desenvolver 
iniciativas capacitadoras do empreendedorismo 
dos indivíduos, grupos e comunidades. 

 
CAPÍTULO III 

Das Condições de Acesso 
 

Artigo 6.º 
Instituições elegíveis 

 
1 - No âmbito do presente regulamento, podem 

candidatar-se, com caráter prioritário, as seguintes 
instituições: 

 

a) Câmaras municipais e/ou juntas de freguesia; 
b) Comissões de proteção de crianças e jovens; 
c) Direções regionais do Instituto Português do 

Desporto e da Juventude; 
d) Associações de imigrantes e/ou emigrantes ou 

representantes das comunidades ciganas; 
e) Associações juvenis; 
f) Escolas e agrupamentos de escolas; 
g) Forças e serviços de segurança; 
h) Instituições particulares de solidariedade social; 
i) Empresas privadas, no âmbito da concretização da 

responsabilidade social das organizações, desde 
que da parceria não resultem quaisquer lucros ou 
proveitos para as empresas candidatas. 

 

2 - Podem candidatar-se outras entidades públicas e 
privadas que evidenciem corresponder a uma 
vocação de intervenção junto dos participantes do 
Programa Escolhas e que disponham de 
competências específicas relevantes para as 
atividades propostas. 

3 - Todas as instituições candidatas têm de se encontrar 
regularmente constituídas e devidamente registadas 
nos termos da lei. 

 
Artigo 7.º 

Instituição promotora e instituições parceiras 
 

1 - Os projetos devem ser apresentados por consórcios 
de instituições, contemplando a existência de: 
 

a) Instituição promotora; e 
b) Instituições parceiras. 

 

2 - Qualquer uma das instituições - promotora ou 
parceiras - pode assumir a função de gestão do 
conjunto das atividades financiadas no âmbito do 
projeto, excetuando: 
 

a) As instituições de natureza pública ou as 
instituições nas quais a administração pública 
central, regional ou local tenha alguma 
participação no respetivo capital social; 

b) As fundações e ou as entidades de natureza 
fundacional, face às restrições impostas pela lei do 
Orçamento do Estado. 

 

3 - A instituição promotora desempenha a função de 
coordenação de um conjunto de atividades 
financiadas no âmbito do projeto, competindo-lhe: 
 

a) Dinamizar a execução do plano detalhado de 
atividades e orçamento; 

b) Envolver participantes sinalizados pelo Programa 
Escolhas nas atividades; 

c) Dinamizar o consórcio do projeto; 
d) Acompanhar a execução física e financeira do 

projeto e propor, caso se justifique, alterações; 
e) Cumprir e fazer cumprir a metodologia de 

avaliação do projeto, nos termos definidos; 
f) Organizar e manter atualizado o dossiê técnico do 

projeto, nos termos do artigo 25.º 
 

4 - As instituições parceiras desempenham funções de 
cooperação na execução do projeto, 
comprometendo-se a assegurar os contributos e a 
cumprir as regras de funcionamento descritas no 
Acordo de Consórcio, conforme previsto no artigo 8.º 

5 - À instituição com função de gestão compete: 
 

a) Receber e executar diretamente o financiamento 
atribuído ao projeto; 

b) Garantir a execução administrativo-financeira 
direta das atividades desenvolvidas pelo projeto; 

c) Proceder à contratação de serviços de suporte à 
dinamização do projeto, quando necessário; 

d) Proceder à contratação dos recursos humanos 
afetos ao projeto; 
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e) Organizar e manter atualizado o dossiê financeiro e 
contabilístico do projeto, nos termos do artigo 
26.º; 

f) Garantir a organização e produção documental 
necessária à interlocução com a coordenação do 
Programa Escolhas, em todos os domínios 
previstos no presente regulamento, 
designadamente, pedidos de reembolso; 

g) Articular as ações inerentes às suas atribuições com 
a instituição promotora e restante consórcio. 

 

6 - Para além do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do 
presente regulamento, a entidade com função de 
gestão e a entidade promotora deverão ter, à data de 
início do projeto, a sua situação regularizada junto da 
Segurança Social e da Administração Fiscal. 

7 - As instituições com função de gestão do projeto têm 
que possuir contabilidade organizada ou 
comprometer-se a ter contabilidade organizada à 
data de início do projeto, devendo a contabilidade ser 
obrigatoriamente elaborada sob a responsabilidade 
de um Técnico Oficial de Contas (TOC). 

8 - As instituições com função de gestão que sejam 
entidades adjudicantes para efeitos do disposto no 
artigo 2.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
comprometem-se a cumprir os procedimentos de 
contratação pública. 

9 - As instituições com função de gestão não poderão 
assumir a gestão de mais do que dois projetos no 
âmbito do Programa Escolhas. 

 
Artigo 8.º 
Consórcio 

 
1 - Os consórcios devem incluir no mínimo quatro 

instituições. 
2 - Nos termos dos princípios gerais enunciados no artigo 

5.º, as candidaturas deverão ser acompanhadas de 
um Acordo de Consórcio, no qual são identificadas as 
instituições promotora e parceiras, a duração do 
projeto, as responsabilidades e contributos de cada 
uma destas instituições, no que se refere aos recursos 
financeiros, humanos e materiais indispensáveis à 
execução do projeto, as funções que lhes sejam 
atribuídas, bem como os mecanismos de decisão 
dentro do consórcio. 

3 - Os contributos financeiros, humanos e materiais 
referidos no número anterior e disponibilizados pelas 
instituições que integram o consórcio deverão ser 
quantificados na candidatura e no Acordo de 
Consórcio. 

4 - É obrigação do consórcio assegurar os recursos de 
gestão administrativa e financeira do projeto, sem 
prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 17.º 

5 - Ao consórcio compete a conceção, execução, 
acompanhamento e avaliação da proposta de 

intervenção, com base no diagnóstico efetuado, bem 
como a elaboração do respetivo orçamento. 

6 - Compete ainda ao consórcio aprovar os planos 
detalhados de atividades, bem como os relatórios de 
avaliação do projeto. 

7 - Aos elementos que representam e/ou exercem 
alguma função nas instituições do consórcio é vedada 
a possibilidade de integrarem as equipas técnicas dos 
projetos a que se candidatam. 

8 - A dinamização do consórcio cabe à entidade 
promotora que, para o efeito, deve promover a 
realização de reuniões do consórcio pelo menos de 
dois em dois meses, com a presença dos 
representantes de todas as instituições que o 
integram e com registo escrito dos assuntos 
abordados e das decisões tomadas. 

9 - O Acordo de Consórcio referido no n.º 2 do presente 
artigo pode ser alterado sempre que se justifique, 
desde que reúna a maioria qualificada de dois terços 
e a aprovação do Alto-Comissário para as Migrações. 

10 - A alteração do Acordo de Consórcio deverá ser 
realizada através da convocação de uma reunião de 
consórcio onde estarão presentes as instituições que 
o compõem, da qual será lavrada uma ata com a 
deliberação efetuada nos termos do número anterior, 
que deverá ser enviada para aprovação do Alto-
Comissário para as Migrações. 

11 - Após a aprovação da candidatura, os consórcios 
podem, mediante acordo prévio do Programa 
Escolhas, envolver na prossecução da sua intervenção 
outros parceiros que contribuam para os fins 
previstos, através de apoios complementares e sem 
que dupliquem recursos para o mesmo fim. 

 
Artigo 9.º 
Projetos 

 
1 - Entende-se por projeto o conjunto de atividades a 

desenvolver pelo consórcio, destinadas a um 
conjunto de participantes, durante um certo período 
de tempo, num determinado âmbito territorial e com 
vista a cumprir os objetivos definidos no n.º 1 do 
artigo 2.º 

2 - Cada projeto deve identificar as medidas a que se 
candidata, identificando as atividades propostas no 
âmbito da sua proposta de intervenção para cada 
uma das medidas, bem como os meios afetos e os 
resultados a atingir. 

3 - Os projetos são obrigados a candidatar-se a duas das 
seguintes medidas: I, II, III e V. 

4 - Os projetos são ainda obrigados a candidatar-se à 
Medida IV. 

5 - Os projetos têm a duração de um ano, devendo ter 
início a 1 de janeiro de 2016 e fim em 31 de 
dezembro de 2016, podendo ser renovados 
anualmente até ao máximo de duas renovações, 
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desde que obtido parecer positivo do Alto-Comissário 
para as Migrações, tendo como data limite 31 de 
dezembro de 2018. 

6 - Complementarmente, serão lançados dois novos 
períodos de candidaturas em 2016 e 2017 para 
intervenções de natureza experimental e inovadora, 
com a duração de dois e um ano, respetivamente, em 
condições a definir posteriormente pelo Alto-
Comissário para as Migrações. 

7 - Serão financiados três projetos-piloto a desenvolver 
em território europeu, sujeitos às regras e 
procedimentos previstos no presente regulamento, 
sendo as respetivas instituições convidadas 
diretamente pelo Alto-Comissário para as Migrações. 

 
Artigo 10.º 

Centros de Inclusão Digital 
 

1 - As candidaturas à Medida IV devem coexistir, 
obrigatoriamente, com a candidatura a duas das 
restantes medidas, acentuando assim o seu caráter 
transversal. 

2 - A Medida IV contempla a implementação de Centros 
de Inclusão Digital (CID), que consistem em espaços 
vocacionados para o acesso a atividades ocupacionais 
e de desenvolvimento de competências, para cursos 
de iniciação e certificação em Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TIC) e para apoio ao 
sucesso escolar e à empregabilidade. 

3 - A implementação do CID obedece à seguinte 
tipologia: 

 

a) 6 Computadores em rede; 
b) 1 Impressora multifunções; 
c) 1 Máquina fotográfica digital; 
d) 1 Máquina de filmar digital; 
e) Software; 
f) Mobiliário. 

 

4 - Caso as instituições candidatas já sejam gestoras de 
centros informáticos, nomeadamente de CID, podem 
ainda: 

 

a) Candidatar-se ao financiamento para a aquisição 
de equipamento, de forma a poderem completar 
a sua oferta equiparando-a ao modelo CID; 

b) Candidatar-se ao financiamento relativo ao 
investimento inicial previsto no n.º 3 do presente 
artigo, exceto quando o equipamento tenha sido 
adquirido no decorrer da 5.ª Geração do 
Programa Escolhas. 

 

5 - Compete a cada consórcio assegurar enquanto seu 
contributo: 

 

a) Espaço adequado à instalação do CID; 
b) Segurança do espaço e dos seus equipamentos, 

incluindo seguro obrigatório dos equipamentos. 
 

6 - No âmbito da Medida IV, os CID deverão ter um 
horário mínimo de 20 horas semanais ao serviço dos 
participantes, durante as quais funcionarão sob 
orientação e dinamização do respetivo monitor CID. 

7 - No âmbito do seu horário de funcionamento, os CID 
deverão ter, no mínimo, 15 horas semanais de 
atividades que promovam o desenvolvimento de 
competências e a certificação em Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TIC). 

8 - O horário de funcionamento dos CID poderá ser 
superior a 20 horas semanais, devendo neste caso as 
horas complementares e as atividades das restantes 
medidas ser asseguradas por qualquer elemento das 
equipas técnicas. 

9 - Não será financiada a implementação de um CID 
sempre que na sua proximidade existam respostas 
similares que possam servir os mesmos participantes. 

10 - Os CID que não atinjam os objetivos e resultados a 
que se proponham anualmente, nomeadamente ao 
nível das certificações, poderão em qualquer 
momento, mediante parecer fundamentado do Alto-
Comissário para as Migrações, ver cessada a sua 
atividade. 

 
CAPÍTULO IV 

Das Candidaturas 
 

Artigo 11.º 
Apresentação de candidaturas 

 
1 - As candidaturas são apresentadas em formulários 

próprios disponibilizados através de um sítio 
específico do Programa Escolhas na Internet 
(http://candidatura.programaescolhas.pt), devendo 
todas as páginas ser impressas e rubricadas por quem 
nas entidades tenha poderes para o ato. 

2 - A candidatura deve conter obrigatoriamente a 
seguinte informação: 
 

a) Indicação do diagnóstico local; 
b) Caracterização e identificação dos fatores de risco 

dos participantes diretos do projeto; 
c) Plano de atividades do projeto, com um 

cronograma e organizado por medidas, nos 
termos do artigo 3.º do presente regulamento; 

d) Horários das atividades e dos técnicos do projeto; 
e) Objetivos e resultados intercalares e finais a atingir 

no âmbito do projeto; 
f) Matriz de cruzamento entre as atividades a 

desenvolver, as necessidades identificadas e os 
resultados esperados; 

g) Descrição sumária do processo de autoavaliação 
proposto; 

h) Orçamento desagregado pelas rubricas 
orçamentais previstas; 
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i) Recursos humanos a afetar ao projeto, funções e 
remuneração ou honorários, bem como, caso já 
estejam identificados, os curricula dos candidatos; 

j) Contributos suportados pelo consórcio, incluindo 
infraestruturas, equipamentos, recursos humanos, 
transportes, etc.; 

k) Acordo de consórcio subscrito pelas instituições 
proponentes, com a descrição das 
responsabilidades de cada instituição; 

l) Sujeição da entidade com função de gestão ao 
disposto no artigo 2.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro; 

m) Síntese breve dos aspetos inovadores do projeto, 
relativamente às metodologias e desenvolvimento 
das atividades e a sua adequação ao diagnóstico e 
à especificidade dos participantes selecionados; 

n) Identificação da complementaridade do projeto 
com outras iniciativas nacionais ou europeias, que 
contribuam para a resolução de necessidades 
diagnosticadas, referindo nomeadamente outras 
iniciativas ou projetos congéneres que se estejam 
a desenvolver para os mesmos participantes ou no 
mesmo território; 

o) Documentos demonstrativos dos requisitos 
constantes no n.º 3 do artigo 6.º e no n.º 7 do 
artigo 7.º; 

p) Roteiro de sustentabilidade de forma a promover a 
continuidade do projeto, após o termo do 
financiamento do Programa Escolhas; 

q) Indicação e apresentação dos instrumentos de 
avaliação previstos; 

r) Indicação das formas de participação dos 
participantes diretos e indiretos na conceção, 
implementação e avaliação do projeto; 

s) Identificação do recurso Escolhas que pretendem 
implementar, estando a listagem dos recursos 
disponível no sítio do Programa Escolhas em 
www.programaescolhas.pt. 

 

3 - As candidaturas deverão ser acompanhadas de cópia 
do parecer do Conselho Local de Ação Social, sempre 
que ele exista, sobre a adequabilidade da proposta de 
intervenção face ao diagnóstico, o qual deverá ser 
apresentado com a candidatura ou, tal não sendo 
possível, até ao dia 11 de dezembro de 2015. 

4 - O parecer do Conselho Local de Ação Social é 
apreciado em termos de «favorável» ou 
«desfavorável», constituindo, neste último caso, fator 
de exclusão. 

5 - O parecer do Conselho Local de Ação Social, sendo 
«favorável», não é vinculativo, nem se estabelece 
como fator de majoração na avaliação das 
candidaturas. 

6 - As candidaturas podem ser entregues: 
 

a) Pessoalmente, até às 17h do dia 30 de novembro 
de 2015, no seguinte local: Programa Escolhas - 
Rua dos Anjos, n.º 66, 3.º andar, 1150-039 Lisboa; 

b) Por carta registada, com aviso de receção, enviada 
até à data referida na alínea anterior, para o 
seguinte endereço: 

 

Programa Escolhas - Rua dos Anjos, n.º 66, 3.º andar, 
1150-039 Lisboa. 

 
Artigo 12.º 

Critérios e prioridades de apreciação das candidaturas 
 

1 - Apenas são submetidas a apreciação as candidaturas 
que cumpram os requisitos formais e as condições de 
acesso estabelecidos no presente regulamento nos 
seguintes domínios: 
 

a) Locais e ou prazos de entrega; 
b) Limites de financiamento; 
c) Duração do projeto; 
d) Documentos exigidos no n.º 3 do artigo 6.º e no n.º 

7 do artigo 7.º; 
e) Candidatura em consórcio; 
f) Participantes diretos elegíveis em número igual ou 

superior a 50 por ano e participantes indiretos 
elegíveis em número igual ou superior a 100 por 
ano; 

g) Instituição apta para assegurar a função de gestão. 
 

2 - As candidaturas que não cumprirem um ou mais dos 
requisitos referidos no número anterior serão 
liminarmente excluídas. 

3 - Na apreciação das candidaturas serão considerados os 
seguintes critérios: 
 

a) Qualidade do diagnóstico, nomeadamente na sua 
capacidade de quantificar e comparar os dados 
locais com dados regionais e nacionais; 

b) Localização em territórios com maiores índices de 
exclusão de crianças e jovens; 

c) Prioridade face aos fatores de risco dos 
participantes diretos definidos no artigo 4.º; 

d) Coerência entre o diagnóstico local, os objetivos, 
os resultados esperados, as atividades propostas e 
os recursos a afetar ao projeto; 

e) Clareza na definição dos objetivos e resultados a 
alcançar, nomeadamente os indicadores 
mensuráveis e verificáveis para avaliação do 
projeto; 

f) Adequação e inovação das soluções de intervenção 
propostas, bem como dos horários e locais, aos 
problemas identificados; 

g) Participação das crianças e jovens na conceção, 
implementação e avaliação do projeto; 

h) Ambição global do projeto, nomeadamente a sua 
capacidade de efetivamente responder aos 
problemas identificados, bem como a sua 

http://www.programaescolhas.pt/
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capacidade de encontrar respostas estruturantes, 
abrangentes e eficazes face aos desafios 
propostos; 

i) Perfil do coordenador e restantes recursos técnicos, 
bem como envolvimento de recursos humanos - 
técnicos e dinamizadores - que tenham já 
desenvolvido atividades relevantes com os 
participantes do Programa Escolhas; 

j) Integração no consórcio das instituições prioritárias 
previstas no n.º 1 do artigo 6.º; 

k) Adequação da composição do consórcio à 
intervenção proposta no projeto; 

l) Sustentabilidade do projeto no sentido de garantir, 
após o termo do mesmo, a continuidade da 
intervenção, quer através da otimização dos 
recursos disponibilizados pelo consórcio, quer 
através da autonomização e responsabilização dos 
participantes, quer ainda através do recurso a 
outras fontes de financiamento. 

 

4 - A análise das candidaturas, nas suas componentes 
técnicas e financeira, tem por base uma matriz que 
incorpora os critérios e prioridades definidos nos 
números anteriores e cuja aplicação determina a 
classificação provisória das mesmas, seguindo-se o 
disposto no artigo seguinte. 

5 - A matriz de avaliação referida no número anterior 
estará disponível no endereço 
www.programaescolhas.pt, no dia útil seguinte à data 
da publicação do presente regulamento. 

 
Artigo 13.º 

Aprovação de candidaturas 
 

1 - As candidaturas apresentadas no âmbito do presente 
regulamento são aprovadas pelo Alto-Comissário 
para as Migrações, ouvido o parecer de um júri 
constituído por cinco membros efetivos, um dos 
quais presidirá. 

2 - Os membros do júri são convidados pelo Alto-
Comissário para as Migrações, tendo em conta o seu 
mérito nas áreas de atuação do Programa Escolhas e 
ou a sua representação junto dos financiadores do 
Programa Escolhas. 

3 - O júri previsto nos números anteriores é constituído 
por despacho do Alto-Comissário para as Migrações. 

4 - O despacho constitutivo do júri designará o vogal 
efetivo que substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos, bem como, também para as situações 
de falta e impedimento, vogais suplentes em número 
idêntico ao dos efetivos. 

5 - O despacho constitutivo do júri será disponibilizado 
aos candidatos no endereço 
www.programaescolhas.pt até à data limite para a 
apresentação das candidaturas. 

 

6 - O júri conta com o apoio de um secretariado técnico, 
para a avaliação inicial das candidaturas, com 
verificação dos requisitos, análise técnica e financeira 
das candidaturas, e, quando necessário, pedidos 
complementares de informação. 

7 - Após análise das candidaturas, em conformidade com 
o disposto no presente regulamento, o júri emite 
parecer escrito com a classificação das candidaturas 
que identifique, de forma fundamentada, quais os 
projetos a apoiar prioritariamente. 

8 - O parecer do júri deve ser emitido no prazo de 15 dias 
após a conclusão da análise das candidaturas. 

9 - Não há lugar a audiência prévia, nos termos do artigo 
124.º do Código do Procedimento Administrativo. 

10 - As instituições promotoras são notificadas, por 
correio eletrónico, da classificação das candidaturas, 
com a ata do júri e o despacho do Alto-Comissário 
para as Migrações, ficando a respetiva matriz de 
avaliação acessível no sítio específico do Programa 
Escolhas na Internet 
(http://candidatura.programaescolhas.pt). 

11 - Recebida a notificação prevista no número anterior, 
as instituições promotoras e com função de gestão, 
mediante prazo fixado pelo Programa Escolhas, terão 
de apresentar documentos comprovativos de que 
têm a sua situação regularizada junto da Segurança 
Social e da Administração Fiscal, sob pena de 
exclusão. 

12 - A exclusão de uma candidatura por não 
preenchimento dos requisitos previstos no número 
anterior determina a sua substituição pela 
candidatura imediatamente seguinte. 

13 - As candidaturas melhor classificadas são aprovadas 
conforme disponibilidade orçamental. 

14 - No caso de ser identificada alguma alteração à 
candidatura, a aprovação da mesma fica sujeita à 
aceitação, pelo consórcio, das alterações técnicas e 
ou financeiras propostas. 

15 - A notificação relativa à aprovação da candidatura é 
acompanhada de um termo de aceitação que deve 
ser assinado pelas instituições do consórcio e 
remetido ao Programa Escolhas, por correio registado 
com aviso de receção, no prazo máximo de cinco dias 
úteis após a sua receção. 

16 - A falta de resposta, nos termos do número anterior, 
vale como recusa da aceitação, com consequente 
anulação da aprovação da candidatura. 

17 - Do termo de aceitação deverá constar a medida ou 
medidas a que se candidata o projeto, a duração 
deste, o montante do financiamento a atribuir e as 
eventuais alterações a propor pelo Programa 
Escolhas. 

18 - Com a assinatura do termo de aceitação e respetiva 
receção no Programa Escolhas, ficam as partes 
obrigadas ao integral cumprimento do estabelecido 
nesse documento e no presente regulamento. 
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19 - O Programa Escolhas financiará, no âmbito do 
processo de apreciação e aprovação das candidaturas 
apresentadas, um total máximo de 88 projetos. 

20 - A seleção dos projetos a financiar tem em conta o 
seu contributo para a coesão social e territorial e 
assegura a sua distribuição pelo território nacional, 
por regiões, respeitando a Nomenclatura de 
Unidades Territoriais para Fins Estatísticos - Unidades 
de Nível II (NUTS II), e internacional, nos termos 
seguintes: 

 

a) Norte - 22 projetos; 
b) Centro - 12 projetos; 
c) Lisboa - 40 projetos; 
d) Alentejo - 7 projetos; 
e) Algarve - 4 projetos; 
f) Regiões Autónomas - 3 projetos. 
 

21 - A seleção de projetos a financiar far-se-á no âmbito 
exclusivo de cada região, não existindo uma 
classificação global de nível nacional. 

22 - Quando apresentadas duas ou mais candidaturas 
para a mesma unidade territorial, nomeadamente 
sítio, bairro, freguesia, entre outros, só será aprovada 
a melhor classificada. 

23 - Para além dos projetos previstos nos números 
anteriores, serão ainda financiados três projetos-
piloto a desenvolver em países europeus com forte 
presença de emigrantes, sendo as respetivas 
instituições convidadas diretamente pelo Alto-
Comissário para as Migrações. 

 
Artigo 14.º 

Alterações ao projeto 
 
As alterações ao projeto aprovado em matéria de 
atividades, reformulações orçamentais e demais 
condições determinantes da sua execução, têm de ser 
solicitadas via eletrónica pela instituição promotora e 
gestora e estão sujeitas à aprovação da equipa técnica do 
Programa Escolhas. 
 

CAPÍTULO V 
Do Financiamento e Elegibilidade 

 
Artigo 15.º 

Financiamento 
 

1 - Dentro dos parâmetros de elegibilidade definidos no 
presente regulamento, os projetos poderão ser 
financiados numa base modular, consoante a sua 
ambição e capacidade de resposta, da seguinte 
forma: 

2 - Para as Medidas I, II, III e V, o financiamento anual 
tem o limite máximo de (euro) 49.500, o que 
pressupõe que o projeto se candidate 
obrigatoriamente a duas destas medidas. 

3 - Para além do disposto no número anterior, a Medida 
IV tem um financiamento anual com o limite máximo 
de (euro) 12.500. 

4 - A aquisição de equipamento informático e de 
mobiliário só pode ser efetuada no primeiro ano de 
execução do projeto, até ao montante de (euro) 
4.100, devendo os restantes (euro) 8.400 ser 
utilizados, no mesmo ano de execução, para 
pagamento das despesas com o Monitor CID. 

5 - No segundo e no terceiro ano de execução do projeto, 
a verba correspondente aos (euro) 4.100 deverá ser 
utilizada para aquisição de materiais informáticos e 
de software e ou de ações de formação no âmbito da 
Medida IV, estando qualquer uma destas despesas 
sujeita a autorização prévia do Alto-Comissário para 
as Migrações, devendo os restantes (euro) 8.400 ser 
igualmente utilizados para pagamento das despesas 
com o Monitor CID 

6 - Se os projetos se candidatarem à figura do 
Dinamizador Comunitário, será atribuído um 
financiamento cujo valor máximo anual se situa nos 
(euro) 7.200. 

7 - Tratando-se dos projetos europeus previstos no n.º 23 
do artigo 13.º, o financiamento corresponde às 
verbas descritas nos n.ºs 2 a 6 do presente artigo, 
acrescido de 50 %. 

8 - Os financiamentos referidos nos n.ºs 2 a 6 do 
presente artigo são cumulativos. 

9 - O financiamento descrito no termo de aceitação fica 
condicionado, no ano subsequente ao da sua 
aceitação, ao orçamento do Programa Escolhas 
definido anualmente. 

10 - A assinatura do termo de aceitação confere aos 
consórcios candidatos o direito à receção do 
financiamento para as Medidas I, II, III, IV e V, nos 
termos definidos nas alíneas seguintes: 
 

a) Um adiantamento inicial correspondente a 25 % do 
montante aprovado para o ano; 

b) O financiamento posterior será efetuado através 
de reembolso das despesas em datas a definir 
pelo Programa Escolhas no início de cada ano, até 
ao montante máximo de 90 % do orçamento anual 
(incluindo o adiantamento inicial), mediante a 
apresentação de pedido pelas instituições com 
função de gestão; 

c) Um acerto final, efetuado através da aprovação da 
prestação de contas apresentada pelo projeto 
para cada ano. 

 

11 - No âmbito da Medida IV, o Programa Escolhas 
libertará, com o adiantamento inicial, 100 % da verba 
relativa às despesas com equipamento informático e 
mobiliário. 

12 - O financiamento previsto no número anterior ficará 
condicionado à disponibilidade financeira do 
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Programa Escolhas, o que poderá determinar o 
adiamento do início das atividades da Medida IV. 

13 - Os pedidos de reembolso das despesas deverão ser 
submetidos na plataforma eletrónica disponibilizada 
pelo Programa Escolhas. 

14 - Os pagamentos efetuados pelos projetos no mês de 
janeiro, relativos a despesas incorridas no ano 
anterior, devem ser contabilizados no ano a que se 
refere a despesa. 

15 - Os pedidos de reembolso são enviados em 
formulário próprio disponibilizado pelo Programa 
Escolhas na plataforma eletrónica, devendo ser 
assinados pelo representante da instituição com 
função de gestão, com poderes para o ato, e pelo 
Técnico Oficial de Contas (TOC), com aposição da 
respetiva vinheta. 

16 - A prestação de contas final, relativa a cada ano civil, 
será apresentada até ao dia 31 de janeiro do ano 
seguinte ou, excecionalmente, em data posterior a 
definir, em formulário próprio disponibilizado pelo 
Programa Escolhas na plataforma eletrónica, devendo 
ser assinado pelo representante da instituição com 
função de gestão, com poderes para o ato, e pelo 
Técnico Oficial de Contas (TOC), com aposição da 
respetiva vinheta. 

17 - A libertação dos adiantamentos relativos ao segundo 
e terceiro anos, caso haja renovação do projeto, 
ocorrerá após a prestação de contas final do ano 
transato. 

18 - Todos os pagamentos só serão efetuados mediante 
comprovativo válido da inexistência de dívidas à 
Administração Fiscal e à Segurança Social. 

19 - No caso de o projeto não executar as verbas 
aprovadas no orçamento anual, não serão 
autorizadas transferências para o ano seguinte. 

20 - Os apoios e financiamentos previstos e concedidos 
no âmbito do presente regulamento não são 
cumuláveis com quaisquer outros de outras 
entidades nacionais ou internacionais que revistam a 
mesma natureza e se destinem a despesas já 
consideradas e apoiadas. 

 
Artigo 16.º 

Despesas Elegíveis 
 

1 - São consideradas elegíveis no âmbito do presente 
regulamento as despesas efetuadas entre a data de 
aprovação da candidatura e o final da execução do 
projeto, desde que apresentadas nos prazos e 
condições previstos no presente regulamento. 

2 - São elegíveis as despesas seguintes: 
 

a) Encargos com pessoal; 
b) Aquisição de bens e serviços; 
c) Aquisição de equipamentos. 

 
 

Artigo 17.º 
Encargos com pessoal 

 
1 - São considerados encargos com pessoal os 

decorrentes das remunerações e encargos sociais 
obrigatórios, despesas com alimentação, ajudas de 
custo e subsídio de deslocação do pessoal contratado 
para o projeto. 

2 - São também considerados encargos com pessoal os 
decorrentes dos honorários devidos aos 
trabalhadores independentes. 

3 - Os encargos com remunerações referidos nos 
números anteriores são financiáveis até ao limite 
máximo de (euro) 1.300 mensais. 

4 - Os restantes encargos referidos no n.º 1 são 
financiáveis de acordo com as regras e montantes 
aplicáveis na função pública. 

5 - Os encargos com pessoal são financiáveis até ao limite 
de 85 % do orçamento das Medidas I, II, III, IV e V. 

6 - Todos os encargos com o Dinamizador Comunitário, 
qualquer que seja o vínculo contratual estabelecido, 
estão limitados ao montante previsto no n.º 6 do 
artigo 15.º 

7 - São igualmente financiáveis os encargos decorrentes 
da cessação de contratos de trabalho de pessoal 
contratado para o projeto, que resultem de direito a 
férias, subsídio de Natal e de férias e subsídio de 
alimentação, quando a estes haja direito, bem como 
de compensações decorrentes da caducidade de 
contratos de trabalho a termo ocorridos no final do 
projeto, não sendo financiáveis outras indemnizações 
ou compensações decorrentes de outra forma de 
cessação de contratos de trabalho. 

8 - Em caso de revogação do projeto nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 22.º, as compensações 
decorrentes da caducidade de contratos de trabalho 
a termo a que se referem o número anterior apenas 
são financiáveis até à data da revogação do projeto. 

9 - Como situação excecional ao n.º 4 do artigo 8.º, 
podem ser incluídas despesas com serviço de 
empresa de contabilidade que envolva 
obrigatoriamente o serviço de um Técnico Oficial de 
Contas (TOC), responsável pelas contas do projeto, 
com o limite máximo de (euro) 200 por mês com IVA 
incluído à taxa legal. 

10 - Deverão ser previstas despesas com deslocações e 
estadias, nomeadamente as que decorrem do plano 
de formação contínua disponibilizado pelo Programa 
Escolhas: 
 

a) Despesas de deslocação relativas a, pelo menos, 
doze ações de formação dirigidas aos 
coordenadores e ou técnicos; 

b) Despesas de deslocação relativas a, pelo menos, 
dez ações de formação dirigidas aos 
dinamizadores comunitários; 
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c) Despesas de deslocação relativas a, pelo menos, 
três ações de formação dirigidas a monitores CID. 

 

11 - No caso específico dos projetos localizados nas 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira e em 
território europeu, o Programa Escolhas assumirá as 
despesas de deslocação referentes às ações de 
formação acima descritas. 

 
Artigo 18.º 

Despesas com a aquisição de bens e serviços 
 

1 - São elegíveis as despesas com a aquisição de bens e 
serviços necessários ao desenvolvimento das 
atividades do projeto que se traduzam na aquisição, 
elaboração e reprodução de documentos, aquisição 
de material pedagógico, de escritório e outros 
consumíveis, bens não duradouros, comunicações, 
despesas gerais de manutenção e transporte, bem 
como alimentação e ingressos em atividades 
definidas no plano detalhado de atividades. 

2 - Podem ser igualmente elegíveis despesas com a 
aquisição de outros bens e ou outros serviços 
necessários ao desenvolvimento das atividades do 
projeto, desde que aprovadas previamente pelo Alto-
Comissário para as Migrações. 

 
Artigo 19.º 

Despesas com a aquisição de equipamentos 
 

1 - São elegíveis as despesas com a aquisição de bens 
móveis duradouros necessários ao desenvolvimento 
dos projetos, desde que devidamente 
fundamentadas, dentro de limites de razoabilidade 
do custo e caso não possam ser cedidos 
temporariamente pelo consórcio. 

2 - Os bens adquiridos com financiamento do Programa 
Escolhas devem estar afetos aos fins para os quais 
foram adquiridos durante o período de execução do 
projeto e, após o termo do mesmo, até ao limite 
máximo do período de amortização legalmente 
fixado. 

3 - As instituições não podem dar de exploração ou 
utilizar para outro fim, locar, alienar ou, por qualquer 
modo, onerar, no todo ou em parte, sem 
consentimento prévio do Programa Escolhas, os 
equipamentos adquiridos para realização do projeto. 

4 - No termo do período de execução do projeto, e se 
notificado para o efeito, o direito de propriedade dos 
bens adquiridos com financiamento do Programa 
Escolhas reverterá automaticamente para o 
Programa Escolhas, devendo ser-lhe devolvidos os 
bens em bom estado de conservação. 

 
 
 
 

Artigo 20.º 
Despesas não elegíveis 

 
São consideradas não elegíveis a financiamento no 
âmbito do Programa Escolhas as seguintes despesas: 
 

a) Despesas efetuadas antes da data de início do 
projeto ou posteriores aos prazos anuais de 
execução previstos na candidatura aprovada; 

b) Juros devedores e comissões, decorrentes da 
utilização da conta bancária, assim como 
quaisquer juros devidos a atrasos nos pagamentos 
ao Estado e outros entes públicos ou a 
fornecedores; 

c) Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) 
suportado na aquisição de bens e serviços, exceto 
quando suportado por entidades que não são 
reembolsadas deste imposto; 

d) Aquisição ou arrendamento de imóveis; 
e) Encargos com empreitada de obras para 

construção de equipamentos sociais de raiz ou 
benfeitorias realizadas em equipamentos 
existentes, salvo situações devidamente 
aprovadas pelo Alto-Comissário para as 
Migrações; 

f) Imposto Municipal sobre Imóveis, multas e 
encargos com processos judiciais; 

g) Despesas decorrentes da contratação de outras 
entidades para aquisição de bens ou prestação de 
serviços que possam ser disponibilizados 
gratuitamente pelas instituições que integram o 
consórcio; 

h) Aquisição de veículos automóveis, exceto quando 
devidamente fundamentada a sua necessidade e 
pertinência para a intervenção e desde que 
obtenha aprovação do Alto-Comissário para as 
Migrações; 

i) A comparticipação que as entidades promotoras e 
as entidades com função de gestão são obrigadas 
a assegurar no âmbito de programas de apoio 
governamentais a que se candidatam; 

j) Despesas que não se enquadrem nos fins e 
objetivos do Programa Escolhas. 

 
Artigo 21.º 
Receitas 

 
1 - Os projetos não poderão cobrar quaisquer montantes 

pela frequência das atividades ou pela prestação dos 
serviços previstos no plano de atividades ou que 
decorram da sua intervenção. 

2 - Excecionalmente, poderão ser obtidas receitas, desde 
que angariadas no âmbito das atividades 
desenvolvidas pelos jovens e que as mesmas sejam 
devidamente contabilizadas e reinvestidas em 
benefício dos jovens. 
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Artigo 22.º 
Suspensão e Revogação do Financiamento 

 
1 - Os financiamentos poderão ser objeto de suspensão 

sempre que: 
 

a) Não sejam apresentados comprovativos de 
despesas efetuadas e pagas nos termos previstos 
neste regulamento; 

b) Se verifique o incumprimento dos objetivos e 
resultados previstos na candidatura e nos planos 
de atividades; 

c) Se verifique o incumprimento das regras, 
procedimentos e deveres previstos no presente 
regulamento, nomeadamente o disposto nos 
artigos 16.º a 21.º; 

d) Se verifique, quanto à execução técnica do projeto, 
uma avaliação interna insatisfatória, devidamente 
fundamentada e ratificada pelo Alto-Comissário 
para as Migrações, nos termos da alínea b) do n.º 
3 do artigo 29.º; 

e) Se verifique o incumprimento por parte da 
instituição promotora/gestora de submissão aos 
procedimentos de avaliação e controlo previstos 
no presente regulamento ou noutros diplomas 
legais aplicáveis ou aos ajustamentos referentes a 
aspetos negativos referidos na avaliação interna, 
nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 29.º; 

f) Se verifique um comportamento, por ação ou 
omissão, de tal forma grave que quebre a relação 
de confiança subjacente à execução dos presentes 
financiamentos; 

g) Se verifique uma implementação deficiente das 
medidas e atividades a que o projeto se propõe. 

 

2 - A decisão de suspensão do financiamento é 
comunicada à entidade promotora por carta 
registada com aviso de receção, sendo concedido um 
prazo, não superior a 90 dias, para regularizar as 
deficiências detetadas ou para apresentar 
justificações e alterações a implementar referentes 
aos aspetos negativos referidos na avaliação. 

3 - Os financiamentos são objeto de revogação sempre 
que: 

 

a) Decorra o período estipulado no número anterior, 
sem terem sido sanadas as irregularidades que 
levaram à suspensão do financiamento; 

b) Seja constatada uma situação de dívida não 
regularizada à Segurança Social ou à 
Administração Fiscal, por parte da instituição do 
consórcio com função de gestão, por um prazo 
superior a 90 dias a contar da data da notificação; 

c) Seja constatada uma situação de falsas 
declarações; 

d) Os incumprimentos que fundamentam a suspensão 
sejam considerados insanáveis pelo Alto-

Comissário para as Migrações, mediante parecer 
devidamente fundamentado; 

e) Se verifique a não implementação das atividades a 
que o projeto se propõe. 

 

4 - A decisão de revogação do financiamento é 
comunicada à instituição promotora por carta 
registada com aviso de receção. 

5 - A decisão de suspensão e de revogação do 
financiamento cabe ao Alto-Comissário para as 
Migrações. 

 
Artigo 23.º 

Efeitos da revogação do financiamento 
 

1 - A revogação do financiamento determina a reversão 
automática para o Programa Escolhas do direito de 
propriedade dos bens adquiridos para realização do 
projeto e a consequente devolução dos mesmos, em 
bom estado de conservação, no prazo de 15 dias após 
a notificação da decisão. 

2 - O Programa Escolhas gozará, igualmente, da 
faculdade de exigir a restituição de todas e quaisquer 
quantias que tenha financiado nos termos do 
presente regulamento. 

3 - A responsabilidade pela restituição das verbas é em 
primeiro lugar da instituição com função de gestão do 
projeto e, subsidiariamente, de todas as instituições 
do consórcio. 

 
CAPÍTULO VI 

Das Obrigações das Instituições 
 

Artigo 24.º 
Recursos humanos 

 
1 - Cada projeto deve prever, selecionar, contratar ou 

afetar os recursos técnicos considerados necessários 
e suficientes para a execução das atividades 
constantes do projeto. 

2 - Os recursos técnicos selecionados por cada projeto 
não poderão integrar os órgãos sociais das 
instituições que compõem o respetivo consórcio. 

3 - Uma vez que as atividades dos projetos envolvem o 
contacto com menores, a entidade gestora deverá, de 
acordo com a Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, 
solicitar aos candidatos a apresentação de certificado 
do registo criminal e atender, na avaliação que faz 
dos mesmos, à informação constante do certificado 
para aferir da idoneidade do candidato para o 
exercício das funções. 

4 - Cada projeto deve possuir um coordenador, o qual 
deve ter formação académica superior, 
preferencialmente na área social ou de gestão, e 
experiência profissional adequada às funções que vai 
desempenhar ou, não tendo formação académica 
superior, deter um curriculum profissional de grande 
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experiência nos domínios de ação do Programa 
Escolhas. 

5 - Cada projeto deve apresentar o curriculum vitae do 
candidato a coordenador de projeto com a 
candidatura, ou em momentos posteriores caso se 
verifique a sua substituição, ficando a sua designação 
dependente da realização de uma avaliação 
promovida pelo Programa Escolhas, bem como de 
parecer favorável do Alto-Comissário para as 
Migrações, o qual terá natureza vinculativa. 

6 - O coordenador de projeto referido no número 
anterior tem que estar exclusivamente afeto ao 
projeto a tempo integral, numa carga horária de 40 
horas semanais. 

7 - O coordenador do projeto deverá ser proposto por 
mútuo acordo entre as instituições integrantes do 
consórcio. 

8 - Compete ao coordenador do projeto: 
 

a) Garantir a monitorização e avaliação da execução 
das atividades, cumprindo os objetivos da 
avaliação do projeto; 

b) Participar na execução das atividades do projeto; 
c) Assumir a interlocução com a gestão do Programa 

Escolhas; 
d) Mobilizar e dinamizar o consórcio local, criando as 

melhores condições para o cumprimento dos 
resultados fixados no projeto; 

e) Garantir a articulação e harmonização das 
atividades do projeto com as políticas nacionais e 
ou europeias, de modo a que possam contribuir 
para o êxito e sustentabilidade do projeto; 

f) Promover a recolha e difusão da informação 
necessária à boa execução do projeto; 

g) Participar e fazer participar a equipa técnica do 
projeto no processo de formação adotado pelo 
Programa Escolhas; 

h) Negociar e ser mediador com os vários 
interlocutores internos e externos, que sejam 
necessários à concretização dos objetivos do 
projeto. 

 

9 - A entidade com função de gestão deverá promover a 
substituição de qualquer elemento da equipa técnica 
afeta à execução do projeto que não esteja a cumprir 
as suas funções com a diligência devida. 

10 - A substituição do coordenador do projeto ou de 
qualquer outro elemento da equipa técnica carece de 
apresentação de justificação, bem como do 
cumprimento das condições expressas no presente 
artigo. 

11 - A equipa técnica, incluindo o coordenador de 
projeto, deve participar obrigatoriamente no 
programa de formação proposto pelo Programa 
Escolhas, nomeadamente em momentos de formação 
residenciais, e que faz parte integrante e obrigatória 
da execução do projeto. 

12 - A designação do monitor do CID do projeto depende 
da realização de um procedimento avaliativo e do 
parecer prévio vinculativo do Alto-Comissário para as 
Migrações, devendo ser apresentado o curriculum 
vitae do candidato. 

13 - Para além das 20 horas semanais afetas à medida IV, 
o monitor CID poderá dinamizar atividades no âmbito 
das restantes medidas, desde que possua perfil e 
competências nas matérias em causa. 

14 - Os projetos poderão ainda candidatar-se à 
integração de um Dinamizador Comunitário. 

15 - Os dinamizadores comunitários deverão ser jovens 
oriundos dos territórios de intervenção, entre os 19 e 
os 30 anos, com o mínimo do 9.º ano de escolaridade 
completa e o máximo de frequência do 12.º ano à 
data de início do projeto. 

16 - Os dinamizadores comunitários deverão colaborar a 
tempo parcial, com um horário mínimo de 25 
horas/semanais, sendo essas horas suportadas no 
âmbito do financiamento específico para o 
dinamizador comunitário. 

17 - A designação do dinamizador comunitário do projeto 
depende do parecer prévio vinculativo do Alto-
Comissário para as Migrações, devendo para o efeito 
ser apresentado o curriculum vitae e o certificado de 
habilitações do candidato. 

18 - Os dinamizadores comunitários deverão, 
obrigatoriamente, terminar o projeto com o mínimo 
do 12.º ano como habilitação escolar ou, no caso em 
que tal já se verifique, com uma qualificação adicional 
face ao perfil de entrada. 

19 - Os dinamizadores comunitários anteriormente 
envolvidos na 4.ª e 5.ª Geração do Programa Escolhas 
não poderão transitar para uma nova geração 
enquanto dinamizadores comunitários. 

20 - Não são permitidas substituições de dinamizadores 
comunitários após 18 meses de execução do projeto. 

 
Artigo 25.º 

Dossiê Técnico 
 

1 - As instituições promotoras ficam obrigadas a 
organizar e manter atualizado um dossiê técnico do 
projeto que contenha cópias dos seguintes 
elementos: 
 

a) Candidatura aprovada, acordo de consórcio, termo 
de aceitação e protocolo de cooperação; 

b) Planos de atividades e relatórios de avaliação 
semestrais e anuais; 

c) Reformulações dos planos de atividades, sempre 
que se verifiquem, com a respetiva 
fundamentação e autorização; 

d) Registo sistemático das principais atividades do 
projeto no que respeita à preparação, execução e 
avaliação, bem como todos os produtos que sejam 
elaborados no âmbito do projeto; 
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e) Registos de presenças assinados pelos 
participantes; 

f) Curricula e contratos do pessoal envolvido no 
projeto; 

g) Registos escritos das reuniões de consórcio e das 
assembleias de jovens. 

 

2 - O dossiê referido no número anterior deve estar 
atualizado e disponível, para eventual consulta pelo 
Programa Escolhas, na sede da instituição promotora. 

 
Artigo 26.º 

Dossiê financeiro e contabilístico 
 
1 - A entidade com função de gestão em cada consórcio 

fica obrigada a: 
 

a) Dispor de contabilidade organizada segundo o 
Plano Oficial de Contabilidade (POC) ou outro 
plano de contabilidade sectorial a que se encontre 
obrigada; 

b) Utilizar um centro de custos por projeto através do 
qual seja possível efetuar a análise dos proveitos e 
dos custos, segundo a natureza dos mesmos; 

c) Definir critérios de imputação de forma que 
eventuais custos comuns possam ser repartidos 
entre o projeto financiado no âmbito do Programa 
Escolhas e outros projetos e/ou atividades com 
diferentes fontes de financiamento e 
adequadamente imputados aos respetivos centros 
de custo, através de carimbo específico para esse 
efeito; 

d) Registar no rosto do original dos documentos 
imputados ao projeto o número de lançamento na 
contabilidade e a menção do seu financiamento 
através do Programa Escolhas, indicando a 
designação do projeto e o correspondente valor 
imputado; 

e) Organizar um arquivo de cópias de documentos 
contabilísticos que garanta o acesso imediato aos 
documentos de suporte dos lançamentos; 

f) Manter atualizado o arquivo referido na alínea 
anterior e sediado nas instalações da instituição 
com função de gestão do projeto; 

g) Identificar no mapa de amortizações e 
reintegrações os elementos do imobilizado 
adquiridos no âmbito do projeto; 

h) Disponibilizar extratos bancários que se julguem 
necessários; 

i) Apresentar ata de aprovação do relatório de 
atividades e contas até 30 de abril do ano 
seguinte. 

 

2 - A aquisição de bens e serviços apenas pode ser 
justificada através de fatura e/ou recibo. 

3 - As instituições com função de gestão devem manter 
atualizada a contabilidade específica do projeto, não 

sendo admissível, em caso algum, atraso superior a 
60 dias. 

4 - As faturas e recibos devem identificar claramente o 
respetivo bem ou serviço e a fórmula de cálculo do 
valor imputado ao pedido de financiamento. 

5 - As instituições com função de gestão ficam obrigadas, 
sempre que solicitadas, a entregar ao Programa 
Escolhas cópias dos documentos que integrem o 
processo contabilístico, sem prejuízo da 
confidencialidade exigível, bem como a 
disponibilizarem o acesso aos mapas e registos 
contabilísticos que são obrigadas a realizar, às contas 
bancárias utilizadas e aos documentos de suporte das 
despesas efetuadas. 

6 - As instituições com função de gestão ficam obrigadas, 
sempre que preencham os requisitos previstos no 
artigo 2.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, a 
arquivar os respetivos procedimentos de contratação 
pública levados a cabo. 

 
Artigo 27.º 

Outras obrigações 
 
1 - As instituições com função de gestão do projeto ficam 

obrigadas a abrir uma conta bancária por projeto, a 
qual deverá ser especificamente destinada a 
movimentar os recebimentos e pagamentos do 
mesmo. 

2 - Os juros bancários a produzir pelas contas abertas nos 
termos do número anterior deverão ser creditados a 
favor dos respetivos projetos. 

3 - As instituições envolvidas nos projetos devem 
fornecer e disponibilizar ao Programa Escolhas, 
quando por este solicitados todos os elementos e 
documentação relacionada com o desenvolvimento 
das atividades financiadas. 

 
CAPÍTULO VII 

Coordenação, Acompanhamento e Avaliação do 
Programa Escolhas 

 
Artigo 28.º 

Coordenação 
A coordenação do Programa Escolhas é da competência 
do Alto-Comissário para as Migrações, coadjuvado pelo 
diretor e restante equipa técnica. 
 

Artigo 29.º 
Acompanhamento e avaliação dos projetos 

 
1 - A avaliação dos projetos aprovados é um elemento 

estruturante essencial do modelo de intervenção do 
Programa Escolhas. 

2 - A avaliação compreende uma avaliação técnica e uma 
avaliação financeira. 
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3 - A avaliação técnica contempla: 
 

a) Um processo de autoavaliação, segundo o modelo 
de avaliação definido pelo consórcio, 
complementado pela utilização obrigatória de 
uma ferramenta informática de avaliação online a 
fornecer pelo Programa Escolhas - Aplicação da 
Gestão de Informação Local (AGIL), que se destina 
à recolha e tratamento de dados, devendo ser 
atualizada com uma periodicidade nunca inferior a 
semanal; 

b) Uma avaliação interna, da responsabilidade da 
equipa técnica do Programa Escolhas, tendo como 
referência a execução das atividades, os objetivos 
e os resultados traçados na candidatura, realizada 
através de visitas em contexto de atividades e 
reuniões com a presença do consórcio, podendo 
esta avaliação implicar alterações de caráter 
vinculativo ao projeto; 

c) Uma avaliação externa, da responsabilidade de 
uma entidade independente, contratada pelo 
Programa Escolhas, que avaliará o Programa na 
sua globalidade. 

 

4 - A avaliação financeira é efetuada pelo Programa 
Escolhas ou por entidade a designar para o efeito. 

5 - O consórcio deve apresentar semestralmente, em 
suporte papel e com a assinatura de todos os 
elementos que integram o consórcio, um relatório de 
autoavaliação, em modelo a fornecer pelo Programa 
Escolhas, sendo que o segundo relatório e, 
eventualmente, o quarto, serão relatórios anuais e o 
último relatório será, caso haja uma segunda 
renovação, um relatório final relativo a todo o 
período de implementação do projeto. 

6 - Os projetos deverão organizar assembleias de jovens 
com os seus participantes diretos e indiretos, com 
uma periodicidade não superior a bimestral, 
recolhendo a avaliação dos jovens de forma a 
incorporá-la nos relatórios de autoavaliação, bem 
como de forma a validar os planos detalhados de 
atividades. 

7 - A discussão destes relatórios de autoavaliação será 
realizada em reuniões formais entre o consórcio e a 
equipa técnica do Programa Escolhas. 

8 - O processo de avaliação interna, a executar pela 
equipa técnica do Programa Escolhas, deve integrar 
um relatório semestral, dirigido ao Alto-Comissário 
para as Migrações, podendo este incluir sugestões de 
ajustamentos necessários. 

9 - As instituições que integram o consórcio devem estar 
disponíveis para colaborar, sem restrições, com a 
avaliação interna e externa, nomeadamente através 
da viabilização da realização de visitas, reuniões e 
análise documental considerada necessária. 

10 - As visitas no âmbito da avaliação interna incluem as 
seguintes modalidades: 

 

a) Visitas de caráter formal, com a presença da equipa 
técnica do projeto e do consórcio; 

b) Visitas em contexto de atividades, de caráter 
informal, com ou sem aviso prévio, com a 
presença da equipa técnica do projeto. 

 

11 - Um parecer negativo devidamente fundamentado 
da avaliação interna pode conduzir a que o Alto-
Comissário para as Migrações reavalie o seu 
compromisso com o consórcio, podendo originar a 
suspensão do financiamento e, nos casos mais graves, 
a sua revogação, nos termos previstos no artigo 22.º 
do presente regulamento. 

12 - Anualmente, os projetos receberão o parecer 
relativo à sua avaliação, que determinará a renovação 
ou não do projeto para o ano seguinte. 

13 - Todas as comunicações entre o Programa Escolhas e 
os consórcios deverão ser efetuadas por correio 
eletrónico, bem como, em alternativa, por carta 
registada com aviso de receção para as moradas do 
Programa Escolhas referidas no n.º 6 do artigo 11.º 

 

Artigo 30.º 
Divulgação e imagem corporativa 

 
1 - A publicitação dos apoios concedidos no âmbito do 

Programa Escolhas é uma obrigação das entidades 
promotoras e parceiras dos projetos, que tem como 
objetivos: 

 

a) Informar os participantes diretos e indiretos, a 
comunidade local e a opinião pública em geral 
sobre o papel desempenhado pelo Estado 
Português, através do Programa Escolhas, no que 
respeita às intervenções em causa, seus objetivos 
e respetivos resultados; 

b) Criar uma imagem comum dos projetos apoiados, 
associando-os ao Programa Escolhas e aos 
objetivos que preconiza na área da inclusão social. 

 

2 - Deverão obedecer às regras de identificação da 
imagem corporativa do Programa Escolhas todos os 
materiais, iniciativas e produtos de informação e/ou 
divulgação elaborados no âmbito dos projetos 
financiados pelo Programa, nomeadamente em: 

 

a) Suporte gráfico, designadamente dossiê técnico, 
dossiê financeiro, cartazes, folhetos, brochuras, 
estudos, publicações, documentação, material de 
conferências, feiras, seminários, entre outros; 

b) Suporte informático, designadamente páginas na 
Internet, CD-ROM, anúncios publicitários na 
Internet, entre outros; 

c) Suporte audiovisual, designadamente vídeos, DVD 
e outro material informativo e de divulgação, 
anúncios publicitários na TV, Imprensa e Rádio, 
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material audiovisual de suporte à realização e 
divulgação de eventos, entre outros. 

3 - A utilização da imagem corporativa do Programa 
Escolhas deverá também ser assegurada em espaços 
e/ou equipamentos destinados à implementação das 
atividades dos projetos financiados, nomeadamente 
no exterior da sede dos projetos, bem como nos 
locais de instalação e funcionamento dos centros de 
inclusão digital, no caso de financiamento atribuído 
no âmbito da Medida IV. 

4 - Atendendo a que parte do apoio financeiro provém 
dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 
(FEEI), os projetos que beneficiem desse apoio 
comprometem-se a cumprir o Regulamento que 
estabelece as Normas Comuns sobre o Fundo Social 
Europeu, de acordo com a Portaria n.º 60-A/2015, de 
2 de março, nomeadamente, a elegibilidade de 
despesas e custos máximos, bem como todos os 
requisitos em matéria de informação e publicidade 
estabelecidos na estratégia de comunicação do 
Portugal 2020 e na legislação europeia e nacional 
aplicável. 

 
Artigo 31.º 

Deveres de conduta 
 

As instituições promotoras e parceiras do Programa 
Escolhas comprometem-se, no âmbito da sua atuação na 
implementação do projeto, a não praticar, por ação ou 
omissão, qualquer tipo de discriminação proibida por lei, 
designadamente em função da nacionalidade, da etnia, 
da religião, de género ou orientação sexual, bem como a 
não permitir a veiculação de mensagens de cariz 
partidário ou para partidário no quadro das atividades 
desenvolvidas nos projetos financiados pelo Programa 
Escolhas. 

 
Artigo 32.º 

Norma transitória aplicável aos Projetos 5.ª Geração 
 

Com a entrada em vigor do novo quadro comunitário 
Portugal 2020, os projetos da 5.ª Geração que se 
encontrem em execução no 2.º semestre de 2015 serão 
financiados, a partir de 1 de julho de 2015 até 31 de 
dezembro de 2015, pelos Fundos Europeus Estruturais e 
de Investimento (FEEI). 
 

Artigo 33.º 
Notas explicativas 

 
No âmbito do acompanhamento e execução dos 
projetos, e em função da necessidade de tratamento e 
regulação de matérias não previstas no presente 
regulamento, o Programa Escolhas elaborará notas 
explicativas de natureza vinculativa que serão 
devidamente comunicadas aos consórcios. 
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Decreto-Lei n.º 252/2000, de 16 de outubro 
Aprova a estrutura orgânica e define as atribuições do 

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
 

(com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 290-
A/2001, de 17 de novembro, Decreto-Lei n.º 121/2008, de 
11 de julho (retificado pela Declaração de Retificação n.º 
49/2008, de 27 de julho), e Decreto-Lei n.º 240/2012, de 6 

de novembro) 
 

O Decreto-Lei n.º 440/86, de 31 de Dezembro, 
reestruturando o Serviço de Estrangeiros e alterando a 
sua denominação para «Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras», reiterou as atribuições no domínio do 
controlo documental da entrada e saída de cidadãos 
nacionais e estrangeiros nos postos de fronteira 
terrestres, marítimos e aéreos e cometendo-lhe uma 
nova responsabilidade: a de viabilizar uma correta 
política de imigração e garantir a sua eficaz execução.  
 
Para atingir tal desiderato, aquele diploma consagrou e 
desenvolveu o princípio da centralização, no Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras, de toda a informação 
respeitante a cidadãos estrangeiros, por forma a habilitar 
o Ministro da Administração Interna com os elementos 
indispensáveis à formulação, pelo Governo, das grandes 
linhas orientadoras de política de imigração.  
 
Porém, o salto qualitativo pretendido com o Decreto-Lei 
n.º 440/86, de 31 de Dezembro, não veio, todavia, a 
efetivar-se, nomeadamente pela inexistência de pessoal 
da carreira de investigação e fiscalização, à qual, criada 
com aquele diploma, foram atribuídas competências para 
a investigação e fiscalização de cidadãos estrangeiros em 
território nacional e, em especial, as de controlo 
fronteiriço.  
 
Acresce que a esta dificuldade relativa à insuficiência de 
meios humanos, vieram juntar-se, ao longo da década de 
90, outros condicionalismos a que o Serviço teve que dar 
resposta:  
 

O início de um terceiro ciclo de fluxos migratórios 
tendo Portugal por destino, caracterizado por um 
novo aumento das comunidades existentes e ainda de 
outras que até aí não assumiam grande significado;  
O crescimento anormal do fenómeno da imigração 
ilegal, com carácter marcadamente transnacional;  
A dinamização do mercado de trabalho nacional, em 
especial o sector da construção civil e obras públicas, 
que passou a revelar maior capacidade de absorção 
de mão de obra não qualificada, essencialmente 
constituída por cidadãos estrangeiros;  
A aplicação, na ordem jurídica interna, de diretivas 
comunitárias no campo da imigração, fronteiras e 
asilo, bem como as disposições constantes do Acordo 

de Schengen e respetiva Convenção de Aplicação, 
assinado por Portugal em 25 de Junho de 1991;  
A necessidade de implementar a cooperação policial 
internacional, face às diversas responsabilidades que 
o Estado Português tem vindo a assumir em acordos 
internacionais de carácter bilateral e multilateral, dos 
quais se destacam os Acordos de Readmissão com a 
Espanha, a França, a Polónia e a Bulgária;  
A realização de dois processos de regularização 
extraordinária de imigrantes ilegais, em 1992 e 1996, 
com a finalidade de documentar cidadãos 
estrangeiros que permaneciam irregularmente em 
território nacional.  

 

Às dificuldades e condicionalismos apontados, vieram 
juntar-se ainda a assunção de novas atribuições, 
designadamente resultantes de medidas legislativas 
nacionais - Decretos-Leis n.ºs 59/93 e 60/93, ambos de 3 
de Março, 120/93, de 14 de Abril, 244/98, de 8 de 
Agosto, 250/98, de 11 de Agosto, e Leis n.ºs 70/93, de 29 
de Setembro e 15/98, de 26 de Março, e de 
compromissos internacionais, como o Acordo de 
Schengen e respetiva Convenção de Aplicação, 
Convenção de Dublin e Acordos de Cooperação Policial e, 
recentemente, do Tratado de Amsterdão que estabelece 
a comunitarização de políticas em matéria de livre 
circulação de pessoas.  
 
Por força da evolução que se deixou enunciada, o Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras detém, neste momento, o 
exercício efetivo das competências que seguidamente se 
enumeram, as quais ultrapassam largamente as que se 
encontram consignadas no Decreto-Lei n.º 440/86, de 31 
de Dezembro, sua lei orgânica atual:  
 

Emitir pareceres relativamente a pedidos de visto 
consulares; 
Proceder ao controlo da circulação de pessoas nos 
postos de fronteira, impedindo a entrada ou saída do 
território nacional de pessoas que não satisfaçam os 
requisitos legais exigíveis para o efeito;  
Controlar e fiscalizar a permanência e atividades dos 
estrangeiros em todo o território nacional;  
Conceder vistos em território nacional, prorrogações 
de permanência, autorizações de residência, bem 
como documentos de viagem;  
Reconhecer o direito ao reagrupamento familiar; 
Proceder à investigação do crime de auxílio à 
imigração ilegal e de outros com este conexos;  
Colaborar com as entidades às quais compete a 
fiscalização do cumprimento da lei reguladora do 
trabalho de estrangeiros;  
Assegurar o funcionamento dos postos mistos de 
fronteira, com o objetivo de lutar contra a 
criminalidade transfronteiriça, a imigração ilegal e de 
aprofundar a cooperação policial com Espanha;  
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Assegurar a realização de controlos móveis ao longo 
das fronteiras internas, tendo em vista o combate à 
imigração ilegal no espaço Schengen;  
Acionar os Acordos de Readmissão celebrados com 
Espanha, França, Bulgária e Polónia, para permitir o 
afastamento de pessoas em situação ilegal em 
território nacional, assegurando a execução do 
mesmo;  
Realizar operações conjuntas com os serviços 
congéneres de Espanha, destinadas ao combate dos 
fluxos de imigração ilegal nos dois sentidos da 
fronteira luso-espanhola;  
Instaurar, decidir e executar a expulsão de cidadãos 
estrangeiros em situação ilegal em Portugal e 
executar as decisões judiciais de expulsão;  
Escoltar os cidadãos estrangeiros sujeitos a medidas 
de afastamento de Portugal;  
Decidir sobre a aceitação da análise dos pedidos de 
asilo; 
Proceder à instrução de processos de concessão de 
asilo, de determinação do Estado responsável pela 
análise dos pedidos de asilo e de transferência dos 
candidatos a asilo entre os Estados membros da 
União Europeia;  
Analisar e dar parecer sobre os pedidos de concessão 
de nacionalidade portuguesa por naturalização;  
Analisar e dar parecer sobre os pedidos de concessão 
de estatutos de igualdade e sobre os de 
reconhecimento de associações internacionais;  
Garantir a ligação da Parte Nacional do Sistema de 
Informação Schengen (NSIS) ao Sistema Central de 
Informação Schengen (CSIS-Estrasburgo), sendo que 
se encontram conectados ao NSIS, para além do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, a Guarda 
Nacional Republicana, a Polícia de Segurança Pública, 
a Polícia Judiciária, a Direcção-Geral dos Assuntos 
Consulares e Comunidades Portuguesas e a Direcção-
Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o 
Consumo;  
Assegurar a gestão e a comunicação de dados 
relativos à Parte Nacional do Sistema de Informação 
Schengen (NSIS) e de outros sistemas de informação 
no âmbito do controlo da circulação de pessoas, 
comuns aos Estados membros da União Europeia e 
Estados contratantes de Schengen, bem como os 
relativos à base de dados de emissão dos passaportes 
(BADEP);  
Coordenar a cooperação entre as forças e serviços de 
segurança nacionais e de outros países em matéria de 
circulação de pessoas e de controlo de estrangeiros;  
Cooperar com as representações diplomáticas e 
consulares de Estados estrangeiros, devidamente 
acreditadas no país, no repatriamento dos seus 
nacionais;  

Assegurar as relações de cooperação com todos os 
órgãos e serviços do Estado, nomeadamente com os 
demais serviços e forças de segurança;  
Colaborar com os serviços similares estrangeiros, 
podendo estabelecer formas concretas de 
cooperação.  

 
E ainda, na decorrência de compromissos internacionais: 

Assegurar, por determinação do Governo, a 
representação do Estado Português na União 
Europeia, designadamente no âmbito do Comité 
Estratégico Imigração, Fronteiras e Asilo, pelo qual é 
responsável o diretor do Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras e que compreende os Grupos de Trabalho 
Migração, Afastamento, Asilo, Vistos, Fronteiras, 
CIREA e CIREFI;  
Assegurar, por determinação do Governo, a 
representação do Estado Português no âmbito do 
Grupo de Alto Nível Asilo Migração, pelo qual é 
responsável o diretor do Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras;  
Garantir, por determinação do Governo, a 
representação do Estado Português, participando 
diretamente nos grupos e subgrupos de trabalho, no 
âmbito do desenvolvimento do Acervo Schengen da 
União Europeia, nomeadamente Task Forces, Sistema 
de Informação SIS, Tecnologia do Sistema de 
Informação (SIS), Sirene, Comité de Avaliação 
Schengen, Comité Misto, Grupo de Avaliação Coletiva 
e nos Grupos de cooperação policial que versem 
matérias do âmbito das atribuições do SEF, Fronteiras 
Externas, Readmissões, Sirene, Comité Orientador SIS 
e PWP;  
Assegurar a representação do Estado Português no 
Grupo de Budapeste; 
Acompanhar os trabalhos da Conferência de 
Ministros do Interior dos Países do Mediterrâneo 
Ocidental (Portugal, Espanha, França, Itália, 
Marrocos, Tunísia e Argélia);  
Assegurar, através de oficiais de ligação, os 
compromissos assumidos no âmbito da cooperação 
internacional.  

 
Do elenco das atribuições atualmente prosseguidas pelo 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras que se deixaram 
enunciadas e face às constantes do Decreto-Lei n.º 
440/86, de 31 de Dezembro, fácil é concluir pela total 
inadequação da estrutura orgânica prevista neste 
diploma para o seu cumprimento.  
 
De facto, desde a consulta prévia para a concessão de um 
visto de entrada em Portugal, passando pelas questões 
relacionadas com a legalização da entrada e da 
permanência de cidadãos estrangeiros, com o seu 
afastamento de território nacional, com o asilo até à 
aquisição da nacionalidade portuguesa por naturalização, 
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todas as questões que giram à volta do fenómeno 
migratório são tratadas por um único serviço - o Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras.  
 
Ao exposto, acresce ainda a crescente complexidade que 
deriva do simples facto de Portugal dever ser hoje em dia 
considerado, com toda a propriedade, e à sua escala, um 
verdadeiro «país de imigração», que nada tem já a ver, 
nesta matéria, com o País existente em 1986. A 
população estrangeira legalmente residente em território 
nacional ultrapassa a fasquia dos 200000, sendo que a 
sua maioria continua a corresponder a cidadãos 
originários de países terceiros, em especial de países 
lusófonos.  
Em suma, o cumprimento de todas as atribuições que, 
como foi referido, ao longo dos anos foram sendo 
cometidas ao Serviço, nas vertentes nacional e 
internacional exige o estabelecimento de um quadro 
normativo que «crie» um serviço de estrangeiros e 
fronteiras capaz de dar resposta rápida e eficaz à 
execução da política de imigração definida pelo Governo, 
bem como às exigências estruturais e conjunturais do 
fenómeno migratório.  
 
Tal quadro normativo corresponde à modernização do 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras prevista no 
Programa do Governo como um dos instrumentos para 
dar cumprimento às exigências de cooperação entre os 
Estados membros da União Europeia em matéria de 
segurança, à compatibilização desta com a liberdade de 
circulação, ao reforço da cooperação com os países de 
expressão portuguesa e ao controlo de todas as 
fronteiras externas, nomeadamente as fronteiras 
marítimas.  
 
Assim, o presente diploma «cria» um serviço de 
estrangeiros e fronteiras preparado para cumprir aqueles 
objetivos e para acompanhar o desenvolvimento de 
mecanismos de cooperação internacional, o progressivo 
ajustamento de políticas de imigração entre países de 
destino e países de origem, bem como para prevenir e 
combater o tráfico de imigrantes, designadamente 
mediante:  

A criação de uma estrutura orgânica adequada ao 
suporte das atribuições prosseguidas pelo Serviço e 
consentânea com a sua dimensão;  
A previsão de uma directoria-geral composta por um 
diretor-geral e quatro diretores-gerais-adjuntos;  
A definição precisa das competências do diretor-
geral; 
A previsão de serviços centrais e serviços 
descentralizados, conferindo a estes últimos a 
necessária autonomia e flexibilidade para a gestão da 
comunidade de cidadãos estrangeiros e dos fluxos 
migratórios;  

A criação de direções centrais que racionalizam e 
consolidam as várias áreas de atuação do Serviço;  
A definição dos postos de fronteira externa como 
unidades orgânicas, e das respetivas competências;  
A institucionalização dos postos mistos de fronteira. 

 
Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei 
n.º 23/98, de 26 de Maio. 
 
Foi ouvida a Comissão Nacional de Proteção de Dados. 
 
No uso da autorização legislativa concedida no artigo 1.º 
da Lei n.º 24/2000, de 23 de Agosto, e nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:  
 
 

CAPÍTULO I 
Natureza, atribuições e princípios de atuação 

 
SECÇÃO I 

Natureza e atribuições 
 

Artigo 1.º 
Natureza 

 
1 - O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, 

abreviadamente designado por SEF, é um serviço de 
segurança, organizado hierarquicamente na 
dependência do Ministro da Administração Interna, 
com autonomia administrativa e que, no quadro da 
política de segurança interna, tem por objetivos 
fundamentais controlar a circulação de pessoas nas 
fronteiras, a permanência e atividades de 
estrangeiros em território nacional, bem como 
estudar, promover, coordenar e executar as medidas 
e ações relacionadas com aquelas atividades e com os 
movimentos migratórios. 

2 - Enquanto órgão de polícia criminal, o SEF atua no 
processo, nos termos da lei processual penal, sob a 
direção e em dependência funcional da autoridade 
judiciária competente, realizando as ações 
determinadas e os atos delegados pela referida 
autoridade. 

 
Artigo 2.º 

Atribuições 
 

1 - São atribuições do SEF no plano interno: 
 

a) Vigiar e fiscalizar nos postos de fronteira, incluindo 
a zona internacional dos portos e aeroportos, a 
circulação de pessoas, podendo impedir o 
desembarque de passageiros e tripulantes de 
embarcações e aeronaves indocumentados ou em 
situação irregular; 
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b) Impedir o desembarque de passageiros e 
tripulantes de embarcações e aeronaves que 
provenham de portos ou aeroportos de risco sob 
o aspeto sanitário, sem prévio assentimento das 
competentes autoridades sanitárias; 

c) Proceder ao controlo da circulação de pessoas nos 
postos de fronteira, impedindo a entrada ou saída 
do território nacional de pessoas que não 
satisfaçam os requisitos legais exigíveis para o 
efeito; 

d) Autorizar e verificar a entrada de pessoas a bordo 
de embarcações e aeronaves; 

e) Controlar e fiscalizar a permanência e atividades 
dos estrangeiros em todo o território nacional; 

f) Assegurar a realização de controlos móveis e de 
operações conjuntas com serviços ou forças de 
segurança congéneres, nacionais e espanholas; 

g) Proceder à investigação dos crimes de auxílio à 
imigração ilegal, bem como investigar outros com 
ele conexos, sem prejuízo da competência de 
outras entidades; 

h) Emitir parecer relativamente a pedidos de vistos 
consulares; 

i) Conceder em território nacional vistos, 
prorrogações de permanência, autorizações de 
residência, bem como documentos de viagem nos 
termos da lei; 

j) Reconhecer o direito ao reagrupamento familiar; 
k) Manter a necessária colaboração com as entidades 

às quais compete a fiscalização do cumprimento 
da lei reguladora do trabalho de estrangeiros; 

l) Instaurar, instruir e decidir os processos de 
expulsão administrativa de estrangeiros do 
território nacional e dar execução às decisões de 
expulsão administrativas e judiciais, bem como 
acionar, instruir e decidir os processos de 
readmissão e assegurar a sua execução; 

m) Efetuar escoltas de cidadãos objeto de medidas de 
afastamento; 

n) Decidir sobre a aceitação da análise dos pedidos de 
asilo e proceder à instrução dos processos de 
concessão, de determinação do Estado 
responsável pela análise dos respetivos pedidos e 
da transferência dos candidatos entre os Estados 
membros da União Europeia; 

o) Emitir parecer sobre os processos de concessão de 
nacionalidade portuguesa por naturalização; 

p) Analisar e dar parecer sobre os pedidos de 
concessão de estatutos de igualdade formulados 
pelos cidadãos estrangeiros abrangidos por 
convenções internacionais; 

q) Assegurar a gestão e a comunicação de dados 
relativos à parte nacional do Sistema de 
Informação Schengen (NSIS) e, sem prejuízo das 
competências de outras entidades, de outros 
sistemas de informação comuns aos Estados 

membros da União Europeia no âmbito do 
controlo da circulação de pessoas, 
nomeadamente o Sistema de Informação de 
Vistos (VIS) e o Sistema de Informação Antecipada 
de Passageiros (APIS), bem como os relativos ao 
sistema de informação do passaporte eletrónico 
português (SIPEP); 

r) Cooperar com as representações diplomáticas e 
consulares de outros Estados, devidamente 
acreditadas em Portugal, nomeadamente no 
repatriamento dos seus nacionais; 

s) Assegurar o cumprimento das atribuições previstas 
na legislação sobre a entrada, permanência, saída 
e afastamento de estrangeiros do território 
nacional; 

t) Assegurar as relações de cooperação com todos os 
órgãos e serviços do Estado, nomeadamente com 
os demais serviços e forças de segurança, bem 
como com organizações não-governamentais 
legalmente reconhecidas; 

u) Coordenar a cooperação entre as forças e serviços 
de segurança nacionais e de outros países em 
matéria de circulação de pessoas, do controlo de 
estrangeiros e da investigação dos crimes de 
auxílio à imigração ilegal e outros com eles 
conexos; 

v) Assegurar o planeamento e a execução da 
assistência técnica necessária ao correto 
funcionamento dos centros de cooperação policial 
e aduaneira (CCPA) em matéria de sistemas de 
informação, plataformas digitais de trabalho e 
sistemas de comunicação; 

w) Emitir o passaporte comum e o passaporte 
temporário português. 

 

2 - São atribuições do SEF no plano internacional: 
 

a) Assegurar, por determinação do Governo, a 
representação do Estado Português a nível da 
União Europeia no Comité Estratégico Imigração, 
Fronteiras e Asilo e no Grupo de Alto Nível de 
Asilo Migração, no Grupo de Budapeste e noutras 
organizações internacionais, bem como participar 
nos grupos de trabalho de cooperação policial que 
versem matérias relacionadas com as atribuições 
do SEF; 

b) Garantir, por determinação do Governo, a 
representação do Estado Português no 
desenvolvimento do Acervo de Schengen no 
âmbito da União Europeia; 

c) Assegurar, através de oficiais de ligação, os 
compromissos assumidos no âmbito da 
cooperação internacional nos termos legalmente 
previstos; 

d) Colaborar com os serviços similares estrangeiros, 
podendo estabelecer formas de cooperação. 
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SECÇÃO II 
Princípios de atuação 

 
Artigo 3.º 

Autoridades de polícia criminal 
 

1 - São autoridades de polícia criminal para efeitos da lei 
penal: 

 

a) O diretor nacional; 
b) Os diretores nacionais-adjuntos; 
c) Os diretores de direção central e os diretores 

regionais; 
d) Os inspetores superiores e inspetores; 
e) Os inspetores-adjuntos principais; 
f) Os inspetores-adjuntos, quando exerçam funções 

de chefia de unidades orgânicas. 
2 - As autoridades referidas no número anterior são 

competentes para ordenar a detenção de pessoas e 
praticar outros atos urgentes, nos termos do Código 
de Processo Penal. 

3 - São considerados agentes de autoridade os 
inspetores-adjuntos. 

4 - Os trabalhadores mencionados nos n.ºs 1 e 3 podem 
ordenar a identificação de qualquer pessoa, nos 
termos da lei. 

 
Artigo 4.º 

Direito de acesso 
 

1 - Aos trabalhadores mencionados nos n.ºs 1 e 3 do 
artigo 3.º, desde que devidamente identificados, é 
facultada a entrada livre em todos os locais, 
nomeadamente estaleiros de obras públicas e 
privadas, parques de campismo, casas e recintos de 
diversão e espetáculos, hotéis, pensões, restaurantes, 
bares, estabelecimentos comerciais e industriais, 
escritórios e repartições ou serviços públicos, 
estabelecimentos prisionais, gares, estações de 
caminhos de ferro, cais de embarque e desembarque, 
aeroportos, navios ancorados nos portos e 
aeronaves. 

2 - Quando uma missão de serviço assim o justificar, o 
diretor nacional pode autorizar a emissão a favor de 
trabalhadores das carreiras de apoio à investigação e 
fiscalização e de vigilância e segurança de credenciais 
que servem de livre trânsito pelo período e para os 
locais nelas fixados. 

 
Artigo 5.º 

Dever de cooperação 
1 - Entre o SEF e todas as entidades com funções de 

prevenção e investigação criminal será mantida 
mútua cooperação no exercício das respetivas 
atribuições. 

2 - Para cumprimento das atribuições do SEF, os serviços 
públicos e as empresas públicas deverão prestar a 
colaboração que lhes for solicitada. 

 
Artigo 6.º 

Identificação de pessoas 
 

1 - Com vista ao estabelecimento ou confirmação da 
identidade de estrangeiros ou apátridas, o SEF pode 
recorrer aos meios de identificação civil, incluindo a 
obtenção de fotografias e impressões digitais. 

2 - As autoridades de polícia criminal referidas no n.º 1 
do artigo 3.º terão acesso direto à informação de 
identificação civil e criminal constante dos ficheiros 
informáticos de identificação civil e criminal do 
Ministério da Justiça, bem como à informação de 
interesse criminal contida nos ficheiros de outros 
organismos, mediante protocolo a celebrar com as 
entidades em causa, após parecer da Comissão 
Nacional de Proteção de Dados e em condições a 
regulamentar por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da administração 
interna e da justiça. 

 
Artigo 7.º 

Dever de comparência 
 

Qualquer pessoa, quando devidamente notificada ou por 
outra forma convocada pelo SEF, tem o dever de 
comparecer no dia, na hora e no local designados, sob 
pena das sanções previstas na lei de processo. 
 

Artigo 8.º 
Serviço permanente 

 
1 - O serviço no SEF é de carácter permanente e 

obrigatório, não podendo o pessoal eximir-se às 
missões que lhe sejam confiadas, para além do 
horário normal do serviço. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, será 
definido por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da administração interna, 
das finanças e da Administração Pública o horário 
normal da prestação de serviço, o qual poderá 
revestir a modalidade de trabalho por turnos. 

3 - O serviço no SEF pode ser assegurado em regime de 
piquete e de prevenção de acordo com 
regulamentação a aprovar conjuntamente pelos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
administração interna, das finanças e da 
Administração Pública. 
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Artigo 9.º 
Segredo profissional 

 
1 - O pessoal do SEF é obrigado a guardar sigilo sobre 

todas as informações a que tiver acesso no exercício 
das suas funções. 

2 - A obrigação de sigilo a que se refere o número 
anterior não impede que os trabalhadores referidos 
no artigo 3.º devam comunicar prontamente às 
autoridades competentes factos indiciários da prática 
de qualquer crime de que tenham conhecimento 
através do exercício da atividade de investigação e 
fiscalização. 

3 - As ações de prevenção, de investigação criminal e as 
de coadjuvação das autoridades judiciárias estão 
sujeitas a segredo de justiça, nos termos da lei. 

 
Artigo 10.º 
Receitas 

 
1 - O SEF dispõe, para além das dotações atribuídas no 

Orçamento do Estado, das seguintes receitas 
próprias: 

 

a) As importâncias cobradas pela concessão de vistos, 
prorrogações de permanência, pela concessão e 
renovação de autorizações de residência e títulos 
de residência e pela emissão de documentos de 
viagem nos termos da lei; 

b) As taxas e emolumentos que por lei estiverem em 
vigor; 

c) O produto da venda de impressos próprios do SEF; 
d) A percentagem do produto das coimas, de acordo 

com a lei vigente; 
e) Os saldos anuais resultantes das receitas 

consignadas transitam para o ano seguinte, nos 
termos do decreto-lei de execução orçamental; 

f) Quaisquer outras receitas que por lei lhe estejam 
ou venham a ser atribuídas. 

2 - As receitas referidas no número anterior são 
entregues nos Cofres do Estado mediante guias a 
expedir pelo SEF e aplicadas em despesas com 
compensação em receita. 

 
CAPÍTULO II 

Órgãos, serviços e suas competências 
 

SECÇÃO I 
Organização geral 

 
Artigo 11.º 

Tipo de organização interna 
 

1 - O SEF estrutura-se verticalmente e compreende os 

seguintes órgãos e serviços: 
 

a) Diretoria Nacional; 

b) Conselho administrativo; 
c) Serviços Centrais; 
d) Serviços descentralizados. 

2 - Os serviços referidos no número anterior integram: 
 

a) Serviços operacionais, que prosseguem 
diretamente as ações de investigação e 
fiscalização; 

b) Serviços de apoio, que desenvolvem um conjunto 
de atividades de apoio àquelas ações. 

 

3 - São serviços operacionais a Direção Central de 
Investigação, a Direção de Fronteiras de Lisboa, as 
direções regionais, as delegações regionais e os 
postos de fronteira. 

4 - São serviços de apoio todas as restantes unidades 
orgânicas, bem como aquelas que, integrando-se nos 
serviços referidos no número anterior, prosseguem 
atividades do tipo definido na alínea b) do n.º 2. 

5 - O SEF pode ainda dispor de núcleos integrados nas 
unidades orgânicas referidas nos artigos 12.º, 22.º e 
45.º, sendo aqueles criados por portaria do membro 
do Governo responsável pela área da administração 
interna. 

6 - O número de núcleos não pode exceder, em cada 
momento, o máximo de 21. 

 
 

SECÇÃO II 
Diretoria Nacional 

 
Artigo 12.º 

Órgãos e serviços 
A Diretoria Nacional compreende: 
 

a) Diretor nacional, que é coadjuvado por dois 
diretores nacionais-adjuntos; 

b) Gabinete Jurídico (GJ); 
c) Gabinete de Inspeção (GI); 
d) Gabinete de Asilo e de Refugidos (GAR); 
e) Gabinete de Relações Internacionais, Cooperação e 

Relações Públicas (GRICRP); 
f) Gabinete de Estudos, Planeamento e Formação 

(GEPF); 
g) Gabinete Técnico de Fronteiras (GTF); 
h) Gabinete de Apoio às Direções Regionais (GADR); 
i) Gabinete de Recursos Humanos (GRH); 
j) Gabinete de Sistemas de Informação (GSI). 

 
Artigo 13.º 

Diretor nacional 
 

1 - O SEF é dirigido por um diretor nacional, a quem 
compete orientar e coordenar superiormente a 
atividade do Serviço e assegurar a realização das suas 
atribuições. 

2 - Compete em especial ao diretor nacional: 
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a) Representar o SEF; 
b) Presidir ao conselho administrativo; 
c) Definir e promover a política de qualidade, em 

especial dos processos organizativos; 
d) Definir a política de gestão de recursos humanos e 

proceder à sua afetação aos diversos serviços do 
SEF; 

e) Assegurar a coordenação do processo de 
planeamento, controlo e avaliação dos resultados 
da atividade do SEF; 

f) Ordenar inspeções que tiver por convenientes; 
g) Aplicar coimas em processos de contraordenação; 
h) Proferir decisões de expulsão administrativa; 
i) Determinar a inscrição ou retirada de pessoas na 

lista comum ou na lista nacional de pessoas não 
admissíveis; 

j) Autorizar a credenciação de trabalhadores; 
k) Exercer as demais competências que lhe sejam 

cometidas por lei, regulamento ou delegação. 
 

3 - O diretor nacional pode delegar em qualquer dos 
diretores nacionais-adjuntos as competências 
previstas no número anterior. 

4 - A competência prevista na alínea h) do n.º 2 é própria 
reservada, cabendo, dos respetivos atos, recurso 
hierárquico facultativo, sem prejuízo de os atos 
poderem ser praticados em substituição nos termos 
do n.º 2 do artigo 14.º 

 
 

Artigo 14.º 
Diretores nacionais-adjuntos 

 
1 - O diretor nacional é coadjuvado, no exercício das suas 

funções, pelos diretores nacionais-adjuntos, os quais 
exercerão as competências que lhes forem delegadas 
e subdelegadas. 

2 - O diretor nacional designará o diretor nacional-
adjunto que o substituirá nas suas faltas e 
impedimentos. 

 
Artigo 15.º 

Gabinete Jurídico 
 

Ao Gabinete Jurídico compete: 
 

a) Elaborar estudos, formular pareceres e preparar 
informações sobre matérias de natureza jurídica; 

b) Elaborar projetos de diploma e preparar instruções 
com vista à correta aplicação e harmonização 
doutrinária da legislação referente a estrangeiros; 

c) Elaborar pareceres, analisar e preparar as respostas 
a recursos sobre matérias das áreas de 
competência do Serviço; 

d) Emitir pareceres sobre acordos internacionais com 
interesse para o SEF; 

e) Prestar consultadoria jurídica sobre todos os 
assuntos que lhe sejam remetidos. 

 
Artigo 16.º 

Gabinete de Inspeção 
 

1 - Ao Gabinete de Inspeção compete efetuar, de 
harmonia com as instruções do diretor nacional, as 
inspeções ordinárias e extraordinárias aos serviços, 
proceder a auditorias, sindicâncias e inquéritos e 
instruir processos disciplinares. 

2 - As inspeções ordinárias serão realizadas anualmente a 
todos os serviços do SEF e as inspeções 
extraordinárias e as auditorias sempre que o diretor 
nacional o considere conveniente. 

3 - São designados por despacho do diretor nacional, sob 
proposta do coordenador, os trabalhadores 
incumbidos de assegurar o cumprimento das 
competências previstas no n.º 1. 

 
Artigo 17.º 

Gabinete de Asilo e Refugiados 
 

1 - Ao Gabinete de Asilo e Refugiados compete: 
 

a) Organizar e instruir os processos de asilo; 
b) Organizar e instruir, nos termos da lei do asilo, os 

processos de concessão de autorização de 
residência por motivos humanitários; 

c) Organizar e instruir os processos de determinação 
do Estado responsável pela análise dos pedidos de 
asilo e emitir o respetivo salvo-conduto, se 
necessário; 

d) Emitir parecer sobre os pedidos de reinstalação de 
refugiados; 

e) Emitir parecer sobre os pedidos de concessão e 
prorrogação de documentos de viagem para 
refugiados, apresentados nos postos consulares 
portugueses; 

f) Emitir cartões de identidade e títulos de viagem 
para refugiados, bem como conceder as 
autorizações de residência previstas na lei de asilo 
e renovar ou prorrogar os referidos documentos; 

g) Assegurar a ligação do SEF com o Gabinete 
Europeu de Apoio em Matéria de Asilo (EASO); 

h) Proceder à elaboração do planeamento estratégico 
no que respeita às ações do EASO. 

 

2 - (Revogado.) 
 

Artigo 18.º 
 

Gabinete de Relações Internacionais, Cooperação e 
Relações Públicas 

 
1 - Ao Gabinete de Relações Internacionais, Cooperação 

e Relações Públicas compete: 
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a) Assegurar a obtenção, a atualização e a divulgação 
da informação técnica referente à participação de 
Portugal na União Europeia e em organizações 
internacionais, no âmbito das suas competências; 

b) Elaborar estudos técnicos tendo em vista a 
participação do SEF em reuniões internacionais; 

c) Habilitar a direção do SEF com a informação técnica 
relativa à execução de acordos de cooperação e 
outras relações bilaterais ou multilaterais do 
Estado Português, no âmbito das atribuições do 
SEF; 

d) Assegurar a articulação do SEF com os oficiais de 
ligação; 

e) Produzir e difundir informação com interesse para 
os utentes do SEF e para os cidadãos em geral e 
selecionar e divulgar a informação veiculada pelos 
órgãos de comunicação social relativamente à 
atividade do SEF; 

f) Servir de elo de ligação entre o SEF e os órgãos de 
comunicação social e desenvolver atividades 
dirigidas à promoção da respetiva imagem; 

g) Assegurar o serviço de relações públicas e 
esclarecer questões decorrentes da atividade do 
SEF; 

h) Enquadrar os programas das atividades 
desenvolvidas no âmbito das relações de 
cooperação com entidades congéneres, nacionais 
e estrangeiras. 

 

2 - No que respeita às competências previstas no número 
anterior, o SEF articula-se, em todos os assuntos que 
impliquem a tomada de uma posição nacional, com a 
DGAI. 

 
Artigo 19.º 

Gabinete de Estudos, Planeamento e Formação 
 

1 - Ao Gabinete de Estudos, Planeamento e Formação 
compete: 

 

a) Elaborar o plano e o relatório anuais de atividades 
do SEF; 

b) Elaborar os programas gerais e setoriais do SEF, 
acompanhar a sua execução e proceder à 
respetiva avaliação; 

c) Prestar apoio aos diversos serviços do SEF no 
desenvolvimento das ações de planeamento e 
controlo; 

d) Participar na conceção, programação e 
coordenação, em articulação com a DGAI, na 
execução de projetos cofinanciados pela União 
Europeia nos quais o SEF seja interveniente; 

e) Elaborar e difundir as ordens de serviço; 
f) Recolher, tratar e difundir os dados estatísticos 

relativos à atividade do SEF; 

g) Apoiar a Direção Nacional na conceção, 
acompanhamento e implementação de medidas, 
prioridades e objetivos do SEF; 

h) Proceder à elaboração de documentos estratégicos 
para o SEF acompanhando e avaliando a sua 
execução; 

i) Identificar as necessidades de formação elaborando 
o plano anual de formação e procedendo à sua 
avaliação; 

j) Conceber, programar, realizar e avaliar as ações de 
formação promovidas pelo SEF; 

k) Assegurar o tratamento bibliográfico, arquivístico e 
documental por forma a manter atualizadas as 
bases de dados de interesse para as atividades do 
SEF; 

l) Colaborar na definição da política documental e de 
sistemas de informação do SEF; 

m) Promover a edição e difusão de estudos e 
publicações produzidos no âmbito das matérias 
relacionadas com a atividade do SEF; 

n) Assegurar a reprodução, tradução e retroversão de 
documentação. 

 

2 - (Revogado.) 
 

Artigo 19.º-A 
Gabinete Técnico de Fronteiras 

 
Ao Gabinete Técnico de Fronteiras compete: 
 

a) Assegurar o estudo e a elaboração de normas 
técnicas com vista à uniformização de 
procedimentos nos postos de fronteira, bem como 
dos equipamentos necessários ao funcionamento 
dos mesmos; 

b) Centralizar e recolher informação relativa à 
entrada, permanência e saída de pessoas do 
território nacional, ao tráfico de seres humanos, 
ao auxílio à imigração ilegal e aos demais crimes 
relacionados com imigração irregular, bem como 
participar na definição de prioridades para a 
implementação do modelo europeu de gestão 
integrada de fronteiras, sem prejuízo das 
competências atribuídas a outras entidades; 

c) Contribuir, através da elaboração de relatórios 
periódicos, para a definição da estratégia nacional 
para a gestão das fronteiras; 

d) Coordenar, no âmbito das atribuições do SEF, o 
intercâmbio das informações relacionadas com a 
entrada, permanência e saída do território 
nacional, procedendo à análise de risco 
estratégica e operacional, através da sala de 
situação e da unidade de risco migratório do SEF; 

e) Elaborar e disponibilizar análise de risco, 
estratégica e operacional, no âmbito das 
atribuições do SEF; 
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f) Estabelecer e atualizar o quadro de situação 
nacional relativo à imigração; 

g) Elaborar alertas e proceder à gestão de incidentes 
relacionados com imigração; 

h) Dar assistência a operações em curso, bem como 
gerir e processar toda a informação operacional 
resultante dessas operações. 

 
Artigo 19.º-B 

Gabinete de Apoio às Direções Regionais 
 

Ao Gabinete de Apoio às Direções Regionais compete: 
 

a) Assegurar o estudo e a elaboração de normas 
técnicas com vista à uniformização de 
procedimentos, designadamente em matéria de 
gestão documental nas direções regionais; 

b) Instruir e centralizar a informação relativa aos 
pedidos de autorização de residência ao abrigo 
dos regimes excecionais, bem como elaborar 
normas técnicas com vista à uniformização de 
procedimentos; 

c) Emitir parecer sobre os processos de atribuição e 
aquisição da nacionalidade portuguesa, nos 
termos da lei; 

d) Instruir, informar e emitir parecer sobre pedidos de 
concessão do estatuto de igualdade de direitos e 
deveres; 

e) Coordenar o funcionamento dos centros 
destinados à instalação temporária de cidadãos 
estrangeiros não admitidos em território nacional 
que aguardam decisão de afastamento ou a 
respetiva execução e de requerentes de asilo que 
esperam decisão judicial. 

 
Artigo 19.º-C 

Gabinete de Recursos Humanos 
 

Ao Gabinete de Recursos Humanos compete: 
 

a) Definir e executar os procedimentos relativos à 
gestão e administração de pessoal; 

b) Elaborar estudos, inquéritos e trabalhos tendo em 
vista a gestão dos recursos humanos; 

c) Estudar e promover as medidas tendentes à 
atualização do mapa de pessoal; 

d) Organizar e manter atualizado o registo biográfico 
e disciplinar dos trabalhadores; 

e) Elaborar o balanço social, nos termos da legislação 
aplicável; 

f) Proceder às diligências necessárias à credenciação 
de trabalhadores. 

 
Artigo 19.º-D 

Gabinete de Sistemas de Informação 
 

1 - Ao Gabinete de Sistemas de Informação compete: 
 

a) Estudar, planear e gerir os sistemas de informação 
do SEF, nomeadamente, à parte nacional do NSIS, 
o Sistema Integrado de Informação do SEF 
(SIISEF), o Sistema de Informação de Vistos (VIS), o 
Sistema de Informação do Passaporte Eletrónico 
Português (SIPEP) e o Sistema de Controlo de 
Fronteiras (Passagem Automática e Segura de 
Saídas e Entradas, PASSE), que inclui o Sistema de 
Reconhecimento Automático de Passageiros 
Identificados Documentalmente (RAPID); 

b) Estudar e inventariar as necessidades em matéria 
de informática de todos os serviços do SEF, bem 
como apoiar a instalação e implementação dos 
sistemas informáticos desses serviços, colaborar 
na sua manutenção e acompanhar as ações de 
formação desta área específica; 

c) Participar na realização do plano sectorial de 
informática do Ministério e, nesse âmbito, 
planear, gerir e executar todas as tarefas 
incumbidas ao SEF no âmbito dos sistemas e 
tecnologias de informação; 

d) Contribuir para a elaboração do plano estratégico 
de sistemas e tecnologias de informação do SEF e 
para a elaboração e controlo do orçamento dos 
sistemas e tecnologias de informação do SEF; 

e) Definir os projetos informáticos e colaborar no 
planeamento de tarefas, devidamente alinhadas 
com as orientações do Ministério, e executar 
todos os trabalhos de estudo prévio, conceção, 
desenvolvimento, testes e implementação de 
sistemas de informação do SEF, bem como a 
correspondente manutenção, garantindo a sua 
correta integração e documentação, com recurso 
à elaboração de manuais de operação e de 
utilização assegurando uma gestão eficaz e 
racional dos recursos disponíveis; 

f) Exercer consultadoria técnica, planear, efetuar e 
participar em auditorias técnicas e ações de 
formação na área de informática, no âmbito das 
atribuições do SEF; 

g) Promover os projetos de desenvolvimento e de 
investigação, próprios das áreas específicas do 
SEF; 

h) Garantir a monitorização e controlo dos acordos 
estabelecidos entre o SEF e as entidades externas; 

i) Representar o SEF e participar em projetos 
europeus, internacionais ou da Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa relacionados com 
sistemas e tecnologias de informação; 

j) Contribuir para a definição do conteúdo, detalhe e 
periodicidade das informações necessárias e para 
a definição de normas e procedimentos de 
suporte aos sistemas informáticos da 
responsabilidade do SEF; 

k) Validar e promover a gestão, disponibilidade, 
manutenção e segurança dos dados e informações 
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dos sistemas de informação da responsabilidade 
do SEF por forma a garantir o acesso às suas bases 
de dados, nomeadamente para consulta ou 
extração de dados que possibilitem o seu 
tratamento estatístico, reporte operacional ou 
reporte de suporte à decisão; 

l) Estabelecer o interface com os utilizadores no que 
respeita às aplicações e bases de dados em regime 
de exploração, zelando pela oportuna receção dos 
dados, tratamento e entrega dos produtos de 
processamento, verificando a sua qualidade e 
obediência às especificações e padrões de 
controlo de qualidade acordados; 

m) Garantir que se encontra vedado o acesso aos 
dados dos sistemas de informação alojados em 
entidades externas ao SEF, nomeadamente 
através da assinatura de protocolos que garantam 
e disponibilizem mecanismos de acesso e de 
controlo. 

 

2 - No que respeita às competências previstas nas alíneas 
e), g) e i) do número anterior, o SEF articula-se com a 
Direção-Geral de Infraestruturas e Equipamentos e 
também, quanto a esta última, com a DGAI. 

 
SECÇÃO III 

Conselho administrativo 
 

Artigo 20.º 
Natureza, composição e competência 

 
1 - O conselho administrativo é o órgão consultivo e 

fiscalizador em matéria de gestão financeira e 
patrimonial. 

2 - Compõem o conselho administrativo: 
 

a) O diretor nacional; 
b) O diretor nacional-adjunto que, por despacho do 

diretor nacional, tiver a seu cargo a área de gestão 
e administração dos recursos financeiros e 
patrimoniais do SEF; 

c) O diretor da Direção Central de Gestão e 
Administração. 

3 - Sem prejuízo do disposto na alínea b) do número 
anterior, o diretor nacional, quando o entender 
conveniente, pode chamar a participar nas reuniões 
do conselho administrativo o outro diretor nacional-
adjunto. 

4 - O subdiretor central de Gestão e Administração 
participa como secretário nas reuniões do conselho 
administrativo. 

5 - Compete em especial ao conselho administrativo: 
 

a) Apreciar os projetos de orçamento de despesas e 
receitas e as contas de gerência a remeter ao 
Tribunal de Contas; 

b) Verificar e controlar a realização de despesas; 
c) Apreciar a situação administrativa e financeira; 

d) Proceder à verificação regular dos fundos em cofre 
e em depósito; 

e) Dar parecer sobre os contratos a celebrar pelo SEF; 
f) Fiscalizar a escrituração contabilística e a cobrança 

de receitas. 
 

Artigo 21.º 
Periodicidade das reuniões 

 
O conselho administrativo reúne ordinariamente uma vez 
por mês e extraordinariamente sempre que o respetivo 
presidente o convoque. 
 

SECÇÃO IV 
Serviços Centrais 

 
Artigo 22.º 

Serviços Centrais 
 

Os Serviços Centrais compreendem: 
 

a) A Direção Central de Investigação (DCINV); 
b) A Direção Central de Imigração e Documentação 

(DCID); 
c) (Revogada.) 
d) A Direção Central de Gestão e Administração 

(DCGA); 
e) (Revogada.) 
f) (Revogada.) 
g) (Revogada.) 
h) (Revogada.) 

 
SUBSECÇÃO I 

Direção Central de Investigação 
 

Artigo 23.º 
Direção Central de Investigação 

 
1 - À Direção Central de Investigação (DCINV) compete: 
 

a) Desenvolver ações no âmbito da prevenção e 
investigação da criminalidade da competência do 
SEF quando esta envolva criminalidade organizada 
ou em casos cuja investigação se revista de 
especial complexidade, em especial no âmbito do 
disposto nos artigos 183.º a 188.º da Lei n.º 
23/2007, de 4 de julho, ou ainda quando a ação a 
desenvolver abranja a área de intervenção de 
duas ou mais direções regionais, em qualquer dos 
casos no domínio das competências do SEF; 

b) Assegurar a coordenação técnica da prevenção e 
investigação criminal desenvolvida pelos 
departamentos regionais de investigação e 
fiscalização, cabendo-lhe centralizar e 
acompanhar os inquéritos registados e as 
investigações desenvolvidas no SEF; 
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c) Concretizar as ações de interesse para a prevenção 
da criminalidade, designadamente a recolha de 
material e informação e respetivo tratamento e 
difusão, em qualquer dos casos no domínio das 
competências do SEF. 

2 - Nos casos onde subsista a dúvida relativamente à 
verificação dos pressupostos a que se refere a alínea 
a) do número anterior, o diretor nacional decide da 
intervenção da DCINV, sob proposta desta. 

 
Artigo 24.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 25.º 

(Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO II 

Direção Central de Imigração e Documentação 
 

Artigo 26.º 
Direção Central de Imigração e Documentação 

 
1 - À Direção Central de Imigração e Documentação 

(DCID) compete centralizar, tratar e difundir 
informação relacionada com os movimentos 
migratórios, estudar as medidas destinadas a apoiar a 
política de imigração, proceder à identificação e 
peritagem documental, registo e difusão dos 
movimentos migratórios e informação de natureza 
policial, bem como centralizar o controlo da emissão 
de documentos de viagem. 

2 - À DCID compete: 
 

a) Registar, tratar e difundir informação relacionada 
com os movimentos migratórios; 

b) Registar e atualizar a informação relativa a 
estrangeiros, em especial a de natureza policial e 
criminal, no âmbito das competências do SEF; 

c) Atualizar e difundir a informação relativa a 
estrangeiros em situação irregular e aos quais 
tenha sido recusada a entrada em território 
nacional; 

d) Atualizar as listas de estrangeiros indicados para 
efeitos de não admissão; 

e) Emitir parecer relativamente à inscrição ou retirada 
de pessoas na lista comum ou na lista nacional de 
pessoas não admissíveis; 

f) Centralizar a informação relativa ao afastamento 
coercivo, expulsão, readmissão e retorno 
voluntário de cidadãos estrangeiros, bem como 
elaborar normas técnicas com vista à 
uniformização de procedimentos; 

g) Centralizar o controlo e o registo nacional de 
passaportes, títulos de viagem, salvo-condutos 

emitidos a favor de estrangeiros e apátridas e 
títulos de residência; 

h) Realizar os procedimentos inerentes à concessão 
do passaporte comum e do passaporte 
temporário português; 

i) Emitir documentos de viagem nos casos previstos 
na lei, nomeadamente passaportes para 
estrangeiros em território nacional; 

j) Dar parecer aos postos consulares portugueses 
sobre a emissão de passaportes para estrangeiros; 

k) Visar os cartões de identidade emitidos pelo 
Ministério dos Negócios Estrangeiros aos agentes 
diplomáticos e consulares acreditados em 
Portugal, ao pessoal administrativo e doméstico 
ou equiparado em serviço nas missões 
diplomáticas ou postos consulares dos respetivos 
Estados e aos membros das suas famílias; 

l) Proceder à recolha, análise e difusão de informação 
relativa a documentos; 

m) Proceder à realização de peritagens de 
documentos e elaboração dos respetivos 
relatórios; 

n) Tratar os elementos de identificação de 
estrangeiros e apátridas, nomeadamente 
onomástico, dactiloscópico e fotográfico, bem 
como realizar peritagens e os respetivos 
relatórios; 

o) Prestar consultadoria técnica na conceção de 
documentos. 

 
Artigo 27.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 28.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 29.º 

(Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO III 

(Revogada.) 

 
Artigo 30.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 31.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 32.º 

(Revogado.) 
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SUBSECÇÃO IV 

Direção Central de Gestão e Administração 
 

Artigo 33.º 
Direção Central de Gestão e Administração 

 
1 - À Direção Central de Gestão e Administração (DCGA) 

compete assegurar a gestão financeira e patrimonial 
e a gestão das telecomunicações e segurança. 

2 - À DCGA compete, em especial: 
 

a) Elaborar o projeto de orçamento e as propostas de 
alteração; 

b) Verificar e processar as despesas de acordo com o 
orçamento e as normas referentes à contabilidade 
pública; 

c) Apresentar às entidades competentes, dentro dos 
prazos legais, a conta de gerência das verbas 
atribuídas ao SEF, bem como a das provenientes 
de receitas próprias; 

d) Arrecadar e contabilizar as receitas; 
e) Processar as remunerações e outros abonos ao 

pessoal; 
f) Assegurar a aquisição, manutenção e gestão dos 

bens do SEF; 
g) Organizar e manter atualizado o cadastro e 

inventário dos bens do SEF; 
h) Assegurar a aquisição e distribuição do fardamento 

e do distintivo previstos no presente diploma; 
i) Assegurar a gestão e manutenção da frota 

automóvel; 
j) Promover a aquisição e arrendamento de 

instalações para o SEF; 
k) Providenciar pela realização das obras de 

manutenção, reparação e adaptação das 
instalações que estejam a cargo do SEF; 

l) Garantir a segurança do pessoal e das instalações; 
m) Definir procedimentos uniformes relativos à 

segurança do pessoal e das instalações; 
n) Conservar, guardar e distribuir o armamento e 

munições. 
 

Artigo 34.º 
(Revogado.) 

 
Artigo 35.º 

(Revogado.) 

Artigo 36.º 
(Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO V 

(Revogada.) 

 
Artigo 37.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 38.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 39.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 40.º 

(Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO VI 

(Revogada.) 

 
Artigo 41.º 

(Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO VII 

(Revogada.) 

 
Artigo 42.º 

(Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO VIII 

(Revogada.) 

 
Artigo 43.º 

(Revogado.) 

 
SECÇÃO V 

Serviços descentralizados 
 

Artigo 44.º 
Serviços descentralizados 

 
Os serviços descentralizados compreendem: 
 

a) Direções regionais; 
b) As delegações regionais, constantes do anexo i do 

presente diploma, do qual faz parte integrante; 
c) Direção de Fronteiras de Lisboa; 
d) Postos de fronteira; 
e) Postos mistos de fronteira. 
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SUBSECÇÃO I 
Direções regionais 

 
Artigo 45.º 

Natureza e âmbito territorial 
 

1 - As direções regionais prosseguem, nas respetivas 
áreas de jurisdição, as atribuições do SEF, 
designadamente de natureza executiva e de 
investigação e fiscalização. 

2 - O SEF dispõe das seguintes direções regionais: 
 

a) Direção Regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo, 
com sede em Lisboa; 

b) Direção Regional do Norte, com sede no Porto; 
c) Direção Regional do Centro, com sede em Coimbra; 
d) Direção Regional do Algarve, com sede em Faro; 
e) Direção Regional da Madeira, com sede no 

Funchal; 
f) Direção Regional dos Açores, com sede em Ponta 

Delgada. 
 

3 - A área territorial e de jurisdição das direções regionais 
é definida por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna. 

 
Artigo 46.º 

Orgânica das direções regionais 
 

1 - As direções regionais compreendem os seguintes 
órgãos e serviços: 

 

a) Diretor regional, coadjuvado por subdiretores 
regionais, que o substituem nas suas faltas e 
impedimentos; 

b) Departamentos regionais; 
c) Delegações regionais; 
d) Postos de fronteira; 
e) (Revogada.) 

 

2 - O número de subdiretores regionais de cada direção 
regional é fixado em função do número de residentes 
da respetiva área de jurisdição, nos termos seguintes: 

 

a) Direção Regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo 
- dois; 

b) Direção Regional do Norte - um; 
c) Direção Regional do Algarve - um; 
d) Direção Regional do Centro - um; 
e) (Revogada.) 

 

3 - Mediante proposta do diretor regional, o diretor 
nacional designa o subdiretor regional de Lisboa, Vale 
do Tejo e Alentejo, que substitui o diretor regional 
nas suas faltas e impedimentos, e aquele que dirige a 
delegação de Setúbal. 

 
 

 
 

Artigo 47.º 
Competência do diretor regional 

 
1 - Ao diretor regional compete: 
 

a) Representar o SEF na respetiva área de jurisdição; 
b) Dirigir e coordenar a atuação dos serviços na sua 

dependência de modo a prosseguir os objetivos 
do SEF; 

c) Garantir o cumprimento dos procedimentos 
inerentes ao controlo de fronteira; 

d) Assegurar o cumprimento das medidas cautelares 
determinadas pelas autoridades competentes, 
bem como o registo das recusas de entrada em 
território nacional; 

e) (Revogada.) 
f) Garantir a instrução dos processos de 

contraordenação; 
g) Instaurar os processos de expulsão administrativa; 
h) Executar as decisões de expulsão; 
i) Decidir e mandar executar os processos de 

readmissão ativa e passiva, por via terrestre; 
j) Prorrogar a permanência de estrangeiros em 

território nacional; 
k) Emitir parecer sobre pedidos de vistos; 
l) Conceder e renovar autorizações de residência; 
m) Decidir sobre a isenção ou redução de taxas; 
n) Visar os passaportes emitidos pelas representações 

diplomáticas estrangeiras em Portugal; 
o) Conceder salvo-condutos; 
p) Autorizar a realização de despesas até ao montante 

a fixar por despacho do diretor nacional; 
q) Verificar e controlar a realização de despesas; 
r) Proceder à verificação regular dos fundos em cofre 

e em depósito; 
s) Fiscalizar a escrituração contabilística e a cobrança 

de receitas; 
t) Autorizar o gozo de férias do pessoal, de acordo 

com o mapa de férias superiormente aprovado; 
u) Mandar proceder à verificação domiciliária das 

faltas por doença; 
v) Justificar faltas; 
w) Desempenhar as funções que por lei, regulamento 

ou determinação superior lhe forem cometidas. 
 

2 - As competências previstas nas alíneas anteriores 
podem ser delegadas, com faculdade de 
subdelegação, nos subdiretores regionais, nos chefes 
de departamento regionais, nos chefes de delegação, 
nos responsáveis de postos de fronteira e nos chefes 
de núcleos que vierem a ficar na dependência 
hierárquica do respetivo diretor regional. 

3 - São delegadas nos subdiretores regionais do Norte e 
do Algarve as competências dos diretores regionais 
relativas aos postos de fronteira aéreos situados na 
área de jurisdição da respetiva direção regional. 
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Artigo 48.º 
Departamentos regionais 

 
1 - As direções regionais compreendem os seguintes 

departamentos: 
 

a) Departamento Regional de Investigação e 
Fiscalização, a quem compete assegurar as ações 
da mesma natureza no âmbito das atribuições do 
SEF; 

b) Departamento Regional de Emissão de 
Documentos, a quem incumbe desenvolver 
procedimentos relativos à emissão de pareceres 
sobre vistos, prorrogações de permanência, 
autorizações e títulos de residência, emissão de 
documentos, registo, atendimento e informação 
ao público. 

2 - (Revogado.) 

 
Artigo 49.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 49.º-A 

Direção de Fronteiras de Lisboa 
 

1 - À Direção de Fronteiras de Lisboa compete assegurar 
as atribuições do SEF em matéria de controlo da 
circulação de pessoas nos postos de fronteira aérea e 
marítima situados na área metropolitana de Lisboa. 

2 - À Direção de Fronteiras de Lisboa compete: 

a) Garantir o cumprimento dos procedimentos 
inerentes ao controlo de fronteira; 

b) Assegurar o cumprimento das medidas cautelares 
determinadas pelas autoridades competentes e o 
registo de recusa de entradas verificadas; 

c) Decidir e mandar executar os pedidos de 
readmissão ativa e passiva, por via aérea; 

d) Garantir a instrução dos processos de 
contraordenação. 

 
SUBSECÇÃO II 

Delegações regionais 
 

Artigo 50.º 
(Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO III 

Postos de fronteira 
 

Artigo 51.º 
Regime 

 
1 - Os postos de fronteira são os constantes do anexo ii 

do presente diploma, do qual faz parte integrante. 
2 - (Revogado.) 

3 - (Revogado.) 

 

Artigo 52.º 
(Revogado.) 

 
Artigo 53.º 

Responsável de posto de fronteira 
 

1 - O diretor de Fronteiras de Lisboa dirige os postos de 
fronteira integrados na mesma Direção. 

2 - Os restantes postos de fronteira são dirigidos por 
trabalhadores da carreira de investigação e 
fiscalização, designados nos termos do artigo 69.º 

3 - Nas faltas e impedimentos do responsável do posto 
de fronteira, o mesmo é substituído por trabalhador 
integrado na carreira de investigação e fiscalização 
designado pelo diretor nacional. 

4 - (Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO IV 

(Revogada.) 

 
Artigo 54.º 

(Revogado.) 

 
Artigo 55.º 

(Revogado.) 

 
SUBSECÇÃO V 

Aeródromos e postos de tráfego internacional eventual 
 

Artigo 56.º 
Dependência 

 
1 - Os aeródromos e portos que não funcionem como 

postos de fronteira mas onde eventualmente seja 
autorizada a chegada ou a partida de tráfego 
internacional dependem do respetivo diretor 
regional, salvo se, por motivos de serviço, e mediante 
despacho a publicar no Diário da República, o diretor 
nacional considerar mais conveniente colocá-los na 
dependência da Direção de Fronteiras de Lisboa. 

2 - (Revogado.) 
 

CAPÍTULO III 
Regime de pessoal 

 
SECÇÃO I 

Disposições gerais 
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Artigo 57.º 
Pessoal 

 
1 - O pessoal do SEF será integrado num quadro único, 

cuja composição será fixada mediante portaria dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
administração interna, das finanças e da 
Administração Pública, sendo constituído por: 
a) Pessoal dirigente; 
b) Pessoal de investigação e fiscalização; 
c) Pessoal de apoio à investigação e fiscalização; 
d) Pessoal de vigilância e segurança; 
e) Pessoal de informática; 
f) Pessoal auxiliar; 
g) Pessoal operário. 
 

2 - Integram o corpo especial do SEF: 

a) Pessoal dirigente; 
b) Carreira de investigação e fiscalização; 
c) Carreira de vigilância e segurança. 
 

3 - (Revogado.) 

 
Artigo 58.º 

Contratação de pessoal 
 

Podem ser celebrados, nos termos da legislação aplicável 
à função pública, em geral, sobre a matéria, contratos de 
trabalho a termo certo para satisfação de necessidades 
transitórias de serviço e de duração determinada. 
 

Artigo 59.º 
Identificação dos trabalhadores 

 
1 - A identificação das autoridades de polícia criminal e 

dos agentes de autoridade faz-se através de cartão de 
livre trânsito ou por intermédio de crachá. 

2 - A identificação dos restantes trabalhadores faz-se por 
intermédio de cartão específico. 

3 - Em operações de controlos móveis o pessoal 
apresentar-se-á identificado pelo uso do fardamento 
a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º da 
Portaria n.º 787/98, de 21 de setembro, e as viaturas 
mediante utilização de sinalética luminosa. 

4 - Os modelos de identificação referidos nos números 
anteriores são aprovados por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da administração 
interna. 

 
Artigo 60.º 

Uso de fardamento 
 

1 - Os trabalhadores da carreira de investigação e 
fiscalização ficam obrigados ao uso do respetivo 
fardamento durante os períodos de prestação de 
serviço nos postos de fronteira e nos CCPA. 

2 - Para além do previsto no número anterior, o diretor 
nacional pode determinar o uso de fardamento 
quando as circunstâncias o aconselharem. 

3 - O pessoal de vigilância e segurança, enquanto no 
exercício das suas funções, está obrigado ao uso de 
fardamento. 

 
4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, o diretor nacional 

pode dispensar o uso de fardamento sempre que a 
natureza de determinadas missões o exija. 

5 - Ao pessoal referido nos números anteriores será 
fornecido pelo SEF fardamento e distintivo de 
modelos aprovados por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da administração 
interna, na qual será estabelecida a dotação e 
duração de cada fardamento. 

 
Artigo 61.º 

Uso de meios coercivos e arma de fogo 
 

1 - As autoridades de polícia criminal e os agentes de 
autoridade a que se refere o artigo 3.º defendem e 
respeitam, em todas as circunstâncias, a vida e a 
integridade física e moral, a dignidade das pessoas e 
utilizam a persuasão como método de atuação, só 
fazendo uso da força em casos de absoluta 
necessidade. 

2 - Os trabalhadores referidos no número anterior têm 
direito, independentemente de licença, ao uso e 
porte de arma de fogo de modelo e calibre definido 
por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da administração interna e da defesa 
nacional. 

3 - O pessoal referido no n.º 1 só pode utilizar a força nos 
casos expressamente previstos na lei, fazendo uso 
dos meios de coerção nos seguintes casos: 
a) Repelir uma agressão iminente ou em execução, 

em defesa própria ou de terceiros; 
b) Vencer a resistência violenta à execução de um 

serviço no exercício das suas funções e manter a 
autoridade depois de ter feito aos resistentes 
intimação inequívoca de obediência e após 
esgotados todos os outros meios possíveis para o 
conseguir. 

 

4 - O uso de arma de fogo pelo pessoal a que se refere o 
n.º 1 obedece aos princípios e regras estabelecidos 
no Decreto-Lei n.º 457/99, de 5 de novembro, em 
tudo o que este for aplicável. 

5 - A utilização de arma de fogo em instrução e em locais 
próprios não está abrangida pelo disposto no número 
anterior. 
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Artigo 62.º 
Utilização de meios de transporte 

 
1 - As autoridades de polícia criminal e os agentes de 

autoridade têm direito à utilização, em todo o 
território nacional, dos transportes coletivos, 
mediante exibição do cartão de livre trânsito. 

2 - Os membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
administração interna e dos transportes fixam 
anualmente, por despacho, o encargo decorrente da 
atribuição do direito previsto no n.º 1, a suportar pelo 
SEF. 

 
Artigo 63.º 

Condução de viaturas do serviço 
 

O pessoal do SEF constante das alíneas a) a d) do n.º 1 do 
artigo 57.º habilitado com carta de condução e desde 
que devidamente credenciado deve assegurar a 
condução de viaturas do Serviço sempre que tal se revele 
necessário para o cumprimento de atos de serviço e sem 
prejuízo do respetivo conteúdo funcional desde que 
salvaguardada a responsabilidade civil do trabalhador. 
 

Artigo 64.º 
Regulamentação específica 

 
O regime de exercício de funções e o estatuto de pessoal 
que integram o quadro de pessoal do SEF serão objeto de 
diploma próprio, a aprovar no prazo de 60 dias contado 
da entrada em vigor deste decreto-lei. 
 

SECÇÃO II 
Pessoal dirigente e de chefia 

 
SUBSECÇÃO I 

Pessoal dirigente 
 

Artigo 65.º 
Mapa de cargos de direção e de chefia 

1 - Os lugares de direção superior e de direção 
intermédia constam do mapa constante do anexo iii 
do presente diploma, do qual faz parte integrante. 

2 - Os lugares de chefia constam do mapa constante do 
anexo iv do presente diploma, do qual faz parte 
integrante. 

3 - (Revogado.) 
4 - (Revogado.) 
5 - (Revogado.) 

 
Artigo 65.º-A 

Diretor nacional 
 

1 - O cargo de diretor nacional, cargo de direção superior 
do 1.º grau, é provido por despacho do Primeiro-
Ministro e do membro do Governo responsável pela 

área da administração interna, de entre inspetores 
superiores da carreira de investigação e fiscalização 
ou licenciados de reconhecida idoneidade e 
experiência profissional, vinculados ou não à função 
pública. 

2 - O cargo é provido em comissão de serviço por um 
período de três anos, renovável por iguais períodos. 

3 - A renovação da comissão de serviço é comunicada ao 
interessado até 30 dias antes do seu termo, cessando 
a mesma automaticamente no final do respetivo 
período se o membro do Governo responsável pela 
área da administração interna não tiver manifestado 
expressamente a intenção de a renovar, caso em que 
o dirigente se mantém no exercício de funções em 
gestão corrente até à designação do novo titular do 
cargo. 

4 - Para efeitos de eventual renovação da comissão de 
serviço, deve o membro do Governo responsável pela 
área da administração interna ser informado, com a 
antecedência de 90 dias, do termo de cada comissão, 
cessando esta automaticamente no fim do respetivo 
período sempre que não seja dado cumprimento 
àquela formalidade. 

5 - Em qualquer momento, a comissão de serviço pode 
ser dada por finda por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da administração 
interna, por iniciativa deste ou a requerimento do 
interessado. 

 

Artigo 65.º-B 
Diretor nacional-adjunto 

 
1 - O cargo de diretor nacional-adjunto, cargo de direção 

superior do 2.º grau, é provido por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da 
administração interna, de entre inspetores superiores 
da carreira de investigação e fiscalização ou 
licenciados de reconhecida idoneidade e experiência 
profissional, vinculados ou não à função pública. 

2 - Ao provimento do cargo é aplicável o disposto nos 
n.ºs 2 a 5 do artigo anterior. 

 

Artigo 66.º 
Diretor central, diretor regional, diretor de Fronteiras 

de Lisboa e coordenador do Gabinete de Inspeção 
 

1 - As direções centrais e as direções regionais são 
dirigidas, respetivamente, por diretores centrais e 
diretores regionais, cargos de direção intermédia do 
1.º grau. 

2 - A Direção de Fronteiras de Lisboa é dirigida por um 
diretor, cargo de direção intermédia do 1.º grau. 

3 - O Gabinete de Inspeção é dirigido por um 
coordenador, cargo de direção intermédia do 1.º 
grau. 
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4 - O recrutamento para os cargos de diretor central, de 
diretor regional e de diretor de Fronteiras de Lisboa é 
feito de entre licenciados titulares da categoria de 
inspetor superior ou de inspetor do nível 1. 

5 - O recrutamento para o cargo de diretor central de 
Gestão e Administração é feito de entre os 
trabalhadores recrutáveis para o cargo de direção 
intermédia do 1.º grau, nos termos do Estatuto do 
Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Estado. 

6 - O recrutamento para o cargo de coordenador do 
Gabinete de Inspeção é feito de entre licenciados em 
Direito, titulares da categoria de inspetores 
superiores, ou de trabalhadores que, nos termos do 
Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 
Organismos da Administração Central, Regional e 
Local do Estado, sejam recrutáveis para o cargo de 
direção intermédia do 1.º grau. 

7 - Os cargos a que se referem os números anteriores são 
providos por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, sob 
proposta do diretor nacional, em comissão de serviço 
por um período de três anos, renovável por iguais 
períodos. 

8 - Ao provimento do cargo é aplicável o disposto nos 
n.ºs 3 a 5 do artigo 65.º-A, com as devidas 
adaptações. 

 

Artigo 67.º 
Coordenador de gabinete 

 

1 - Os gabinetes são dirigidos por coordenadores, cargos 
de direção intermédia do 2.º grau. 

2 - O recrutamento para o cargo de coordenador do 
Gabinete de Asilo e Refugiados, Gabinete Técnico de 
Fronteiras e Gabinete de Apoio às Direções Regionais 
é feito de entre inspetores superiores ou inspetores 
licenciados do, pelo menos, nível 2. 

3 - O recrutamento para os restantes gabinetes é feito de 
entre inspetores superiores ou inspetores licenciados 
com, pelo menos, três anos na categoria, ou 
trabalhadores que, nos termos do Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Central, Regional e Local do Estado, 
sejam recrutáveis para o cargo de direção intermédia 
do 2.º grau. 

4 - Os cargos a que se referem os números anteriores são 
providos por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, sob 
proposta do diretor nacional, em comissão de serviço 
por um período de três anos, renovável por iguais 
períodos. 

5 - Ao provimento do cargo é aplicável o disposto nos 
n.ºs 3 a 5 do artigo 65.º-A, com as devidas 
adaptações. 

 

Artigo 67.º-A 
Subdiretor central, subdiretor regional e subdiretor de 

Fronteiras de Lisboa 
 

1 - Os diretores centrais, os diretores regionais e o 
diretor de Fronteiras de Lisboa são coadjuvados por 
subdiretores centrais, por subdiretores regionais e 
por um subdiretor, respetivamente, cargos de direção 
intermédia do 2.º grau. 

2 - O provimento para o cargo de subdiretor central é 
feito por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, de 
entre inspetores superiores ou inspetores licenciados 
do, pelo menos, nível 2, ou trabalhadores que, nos 
termos do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços 
e Organismos da Administração Central, Regional e 
Local do Estado, sejam recrutáveis para o cargo de 
direção intermédia do 2.º grau. 

3 - O provimento para o cargo de subdiretor regional é 
feito por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, de 
entre inspetores superiores ou inspetores licenciados 
do, pelo menos, nível 2. 

4 - O recrutamento para os cargos de subdiretor de 
direção central de serviços operacionais com 
atribuições exclusivamente nas áreas de investigação, 
fiscalização e controlo de fronteira é feito apenas de 
entre trabalhadores da carreira de investigação e 
fiscalização. 

5 - O provimento do subdiretor de Fronteiras de Lisboa é 
feito por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da administração interna, de 
entre inspetores superiores ou inspetores licenciados 
do, pelo menos, nível 2. 

6 - Ao provimento dos cargos é aplicável o disposto nos 
n.ºs 2 a 5 do artigo 65.º-A. 

 

Artigo 67.º-B 
Dirigentes 

 
Ao pessoal dirigente do SEF aplica-se, subsidiariamente, o 
Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos 
da Administração Central, Regional e Local do Estado. 
 

SUBSECÇÃO II 
Pessoal de chefia 

 
Artigo 68.º 

Cargos de chefia 
1 - Consideram-se cargos de chefia: 
 

a) Chefes de delegação; 
b) Chefe de departamento regional; 
c) Responsável de posto de fronteira; 
d) Chefe de núcleo, a que se refere o artigo 11.º; 
e) (Revogada.) 
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2 - Os cargos a que alude o n.º 1 são exercidos em 
comissão de serviço, por períodos de três anos, 
renováveis mediante despacho do diretor nacional, 
podendo ser dada por finda a todo o momento por 
despacho fundamentado do mesmo. 

3 - Nas localidades em que exista uma delegação regional 
e postos de fronteira, o chefe da delegação pode 
assegurar, por conveniência de serviço, mediante 
despacho do diretor nacional, a publicar no Diário da 
República, a gestão dos postos de fronteira. 

 

Artigo 69.º 
Recrutamento para os cargos de chefia 

 
1 - O recrutamento para os cargos a que alude o artigo 

anterior faz-se: 
 

a) Os chefes de delegação e chefes de departamentos 
regionais, de entre, no mínimo, inspetores e, 
excecionalmente, em circunstâncias devidamente 
fundamentadas, de entre inspetores-adjuntos 
principais com, pelo menos, seis anos na 
categoria; 

b) Os responsáveis de postos de fronteira, de entre 
inspetores ou inspetores-adjuntos principais e, em 
circunstâncias excecionais, devidamente 
fundamentadas, de inspetores-adjuntos do nível 
1; 

c) Os chefes de núcleo, de entre, no mínimo, 
inspetores-adjuntos principais ou técnicos 
superiores, ou, em casos excecionais e 
devidamente fundamentados, de entre 
inspetores-adjuntos do nível 1 ou de entre 
assistentes técnicos, em qualquer dos casos com 
um mínimo de três anos de comprovada 
experiência profissional nas respetivas áreas 
funcionais; 

d) (Revogada.) 
e) (Revogada.) 
f) (Revogada.) 
g) (Revogada.) 
2 - (Revogado.) 

 

CAPÍTULO IV 
Disposições finais e transitórias 

 
Artigo 70.º 

Objetos que revertem a favor do SEF 
 

1 - Os objetos apreendidos pelo SEF que venham a ser 
declarados perdidos a favor do Estado ser-lhe-ão 
afetos quando: 

 

a) Se trate de documentos, armas, munições, 
viaturas, equipamento de telecomunicações ou 
outros com interesse criminalístico; 

b) Resultem do cumprimento de convenções 
internacionais e estejam correlacionados com a 
imigração ilegal. 

2 - A utilidade dos objetos a que se refere a alínea a) do 
n.º 1 deve ser proposta pelo SEF no relatório final do 
respetivo processo crime. 

 

Artigo 71.º 
Isenção de portagem 

 
As viaturas do SEF estão isentas do pagamento de 
qualquer taxa em pontes e autoestradas. 

 
Artigo 72.º 

Pessoal dirigente 
 

1 - Com a entrada em vigor da presente Lei Orgânica, 
cessam todas as comissões de serviço do pessoal 
dirigente, o qual, no entanto, terá de assegurar, em 
gestão corrente, o exercício das funções que vinha 
desempenhando até à nomeação dos titulares das 
correspondentes funções. 

2 - Enquanto não for publicada a legislação prevista no 
artigo 64.º, ao pessoal dirigente que, após a entrada 
em vigor do presente diploma, se mantenha em 
exercício de funções nos termos previstos no número 
anterior e ao pessoal que venha a ser nomeado para 
lugares previstos no n.º 1 do artigo 65.º é aplicável o 
disposto no artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 440/86, de 
31 de dezembro. 

3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 67.º, durante o 
período transitório de um ano, o recrutamento para o 
cargo de chefe de departamento poderá ser feito de 
entre oficiais das Forças Armadas ou das forças de 
segurança e, conforme previsto no n.º 7 do artigo 4.º 
do Estatuto do Pessoal Dirigente da Função Pública, 
de entre especialista superior do nível 4 e, em ambos 
os casos, em exercício de funções na respetiva área 
há mais de quatro anos. 

 

Artigo 73.º 
Pessoal em exercício de funções no SEF 

 
1 - Os dirigentes em exercício à data da entrada em vigor 

do presente diploma, oriundos de outros organismos 
da Administração Pública, que não venham a ser 
providos em qualquer dos cargos dirigentes 
constantes do mapa de pessoal dirigente anexo, 
regressam ao respetivo serviço de origem, exceto se, 
no prazo de 30 dias contados a partir da data da 
entrada em vigor do diploma previsto no artigo 64.º, 
optarem pela integração no quadro do SEF. 

2 - O pessoal em regime de requisição que, à data da 
entrada em vigor do presente diploma, se encontre a 
exercer funções no SEF poderá, durante o período de 
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um ano contado a partir da data da entrada em vigor 
do diploma previsto no artigo 64.º, ser integrado no 
quadro do SEF. 

3 - Findo o período a que se refere o número anterior, o 
pessoal que não opte pela integração regressará aos 
respetivos serviços de origem. 

 

Artigo 74.º 
Garantias 

 
O pessoal em comissão de serviço no SEF mantém todos 
os direitos e regalias inerentes ao lugar de origem. 
 

Artigo 75.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês 
imediato ao da sua publicação. 

 
Artigo 76.º 

Norma revogatória 
 

1 - Com a entrada em vigor do presente diploma são 
revogados os preceitos legais respeitantes a 
atribuições e organização do SEF constantes dos 
artigos 1.º a 8.º e 10.º a 34.º, dos n.ºs 2, 3 e 4 do 
artigo 38.º e dos artigos 40.º a 45.º do Decreto-Lei n.º 
440/86, de 31 de dezembro. 

2 - Enquanto não for publicada a legislação prevista no 
artigo 64.º continuam a aplicar-se os preceitos legais 
e regulamentares que não contrariem o estabelecido 
neste diploma, designadamente contidos nos: 

 

a) Decreto-Lei n.º 440/86, de 31 de dezembro; 
b) Decreto-Lei n.º 198/88, de 31 de maio; 
c) Decreto-Lei n.º 372/88, de 17 de outubro; 
d) Decreto-Lei n.º 360/89, de 18 de outubro; 
e) Decreto-Lei n.º 160/92, de 1 de agosto; 
f) Decreto-Lei n.º 120/93, de 16 de abril; 
g) Decreto-Lei n.º 98/96, de 19 de julho; 
h) Decreto-Lei n.º 228/96, de 29 de novembro; 

i) Decreto-Lei n.º 108/97, de 8 de maio. 
 

ANEXO I 
[a que se refere a alínea c) do artigo 44.º] 

 
Delegações regionais 

 
Delegação Regional de Albufeira. 
Delegação Regional de Angra do Heroísmo. 
Delegação Regional de Aveiro. 
Delegação Regional de Beja. 
Delegação Regional de Braga. 
Delegação Regional de Bragança. 
Delegação Regional de Cascais. 
Delegação Regional de Castelo Branco. 
Delegação Regional de Espinho. 
Delegação Regional de Évora. 
Delegação Regional da Figueira da Foz. 
Delegação Regional da Horta. 
Delegação Regional de Leiria. 
Delegação Regional do Pico. 
Delegação Regional de Portalegre. 
Delegação Regional de Portimão. 
Delegação Regional de Porto Santo. 
Delegação Regional de Santarém. 
Delegação Regional de Setúbal. 
Delegação Regional de Tavira. 
Delegação Regional de Viana do Castelo. 
Delegação Regional de Vila Real. 
Delegação Regional de Viseu. 
Delegação Regional da Guarda. 
 

 

 

ANEXO II 
(a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º)  

Postos de fronteira 
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ANEXO III 

(a que se refere o n.º 1 do artigo 65.º) 
Mapa de pessoal dirigente 

 

 
ANEXO IV 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 65.º) 
Mapa de chefias 
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Lei n.º 115/99, de 3 de agosto 
Regime jurídico das associações de imigrantes 

 
(com as alterações introduzidas pelo  

Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro) 
 
 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea 
c) do artigo 161.º da Constituição, para valer como lei 
geral da República, o seguinte:  
 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
1 - A presente lei estabelece o regime de constituição e 

os direitos e deveres das associações representativas 
dos imigrantes e seus descendentes.  

2 - Em tudo o que não se encontre especialmente 
regulado na presente lei é aplicável às associações de 
imigrantes o regime legal das associações, de acordo 
com a sua natureza estatutária.  

 
Artigo 2.º 
Definição 

 
1 - As associações de imigrantes são associações 

constituídas nos termos da lei geral, dotadas de 
personalidade jurídica, sem fins lucrativos, de âmbito 
nacional, regional ou local, e que inscrevam nos seus 
estatutos o objetivo de proteger os direitos e 
interesses específicos dos imigrantes e dos seus 
descendentes residentes em Portugal, visando 
nomeadamente:  

 

a) Defender e promover os direitos e interesses dos 
imigrantes e seus descendentes em tudo quanto 
respeite à sua valorização, de modo a permitir a 
sua plena integração e inserção;  

b) Desenvolver ações de apoio aos imigrantes e seus 
descendentes visando a melhoria das suas 
condições de vida;  

c) Promover e estimular as capacidades próprias, 
culturais e sociais das comunidades de imigrantes 
ou dos seus descendentes como elemento 
fundamental da sociedade em que se inserem;  

d) Propor ações necessárias à prevenção ou cessação 
de atos ou omissões de entidades públicas ou 
privadas que constituam discriminação racial;  

e) Estabelecer intercâmbios com associações 
congéneres estrangeiras ou promover ações 
comuns de informação ou formação.  

 

2 - Para os efeitos da presente lei, equiparam-se às 
associações de imigrantes as uniões e federações por 
elas criadas.  

 

Artigo 3.º 
Independência e autonomia 

 
1 - As associações de imigrantes são independentes do 

Estado e dos partidos políticos e têm o direito de 
livremente elaborar, aprovar e modificar os seus 
estatutos, eleger os seus corpos sociais, aprovar os 
seus planos de atividades e administrar o seu 
património.  

2 - A concessão de qualquer tipo de apoios por parte do 
Estado às associações de imigrantes não pode 
condicionar a sua autonomia e independência.  

 
Artigo 4.º 

Direitos das associações 
 

1 - As associações de imigrantes gozam dos seguintes 
direitos: 

 

a) Participar na definição da política de imigração; 
b) Participar nos processos legislativos referentes à 

imigração; 
c) Participar em órgãos consultivos, nos termos da lei; 
d) Beneficiar de direito de antena nos serviços 

públicos de rádio e televisão através das 
respetivas associações representativas de âmbito 
nacional;  

e) Beneficiar de todos os direitos e regalias atribuídos 
por lei às pessoas coletivas de utilidade pública;  

f) Beneficiar de isenção de imposto do selo;  
g) Solicitar e obter das entidades competentes as 

informações e a documentação que lhes 
permitam acompanhar a definição e execução das 
políticas de imigração;  

h) Intervir junto das autoridades públicas em defesa 
dos direitos dos imigrantes;  

i) Participar, junto das autarquias locais, na definição 
e execução das políticas locais que digam 
diretamente respeito aos imigrantes;  

j) Beneficiar de apoio técnico e financeiro por parte 
do Estado, nos termos da presente lei.  

 

2 - Os direitos previstos nas alíneas a) a f) do número 
anterior só podem ser exercidos pelas associações 
cuja representatividade seja reconhecida, nos termos 
do artigo seguinte.  

 
Artigo 5.º 

Reconhecimento 
 

1 - O reconhecimento de representatividade para os 
efeitos da presente lei é atribuído pelo Alto-
Comissário para a Imigração e Minorias Étnicas 
(ACIME) às associações que o requeiram e que 
demonstrem reunir cumulativamente os seguintes 
requisitos:  

 

a) Ter estatutos publicados; 
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b) Ter corpos sociais regularmente eleitos; 
c) Possuir inscrição no Registo Nacional de Pessoas 

Coletivas; 
d) Inscrever no seu objeto ou denominação social a 

promoção dos direitos e interesses específicos dos 
imigrantes;  

e) Desenvolver atividades que comprovem uma real 
promoção dos direitos e interesses específicos dos 
imigrantes.  

 

2 - O reconhecimento de representatividade é precedido 
de parecer do Conselho Consultivo.  

 
Artigo 6.º 

Mecenato associativo 
 

A lei do mecenato regula os termos e condições em que 
quotizações e outras contribuições de pessoas singulares 
ou coletivas destinadas a financiar atividades ou projetos 
de associações de imigrantes podem ser consideradas 
para efeitos de deduções fiscais.  
 

Artigo 7.º 
Apoio do Estado 

 
1 - Os apoios às associações previstos na alínea j) do n.º 1 

do artigo 4.º da presente lei são atribuídos mediante 
a celebração de protocolos entre as associações e o 
ACIME.  

2 - A celebração dos protocolos referidos no número 
anterior baseia-se em projetos apresentados pelas 
associações e é precedida de parecer do Conselho 
Consultivo.  

3 - Na concessão de qualquer tipo de apoios por parte do 
Estado, nenhuma associação de imigrantes pode ser 
privilegiada ou prejudicada em relação às demais por 
motivos étnicos, ideológicos, religiosos ou de situação 
geográfica.  

 

Artigo 8.º 
Dotações orçamentais 

 
As dotações orçamentais para suportar os encargos 
financeiros decorrentes da concessão dos apoios 
previstos na presente lei são inscritas anualmente no 
Orçamento do Estado, em rubrica própria.  
 

Artigo 9.º 
Conselho Consultivo 

 
όΧύ8 
 

 
Artigo 10.º 

Regulamentação 
 

Compete ao Governo, ouvidas as associações de 
imigrantes, regulamentar no prazo de 90 dias após a sua 
entrada em vigor as disposições da presente lei que de 
tal careçam.  
 

Artigo 11.º 
Entrada em vigor 

 
Sem prejuízo da sua entrada em vigor nos termos gerais, 
a presente lei só produz efeitos financeiros após a 
entrada em vigor da Lei do Orçamento do Estado 
posterior à sua aprovação.  
 
 
 
 

  

                                                                 
8 O artigo 9.º da Lei n.º 115/99, altera o Decreto-Lei n.º 39/98, de 27 de 
fevereiro, pelo que se optou por não colocar o conteúdo do mesmo. 
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Decreto-Lei n.º 75/2000, de 9 de maio 
Regulamenta a Lei n.º 115/99, de 3 de agosto, que 

tem por objetivo estabelecer o regime de 
constituição e os direitos e deveres das associações 

representativas dos imigrantes e seus 
descendentes 

 
(com as alterações introduzidas pelo  

Decreto-Lei n.º 34/2008) 
 
 
A Lei n.º 115/99, de 3 de agosto, estabeleceu o regime 
jurídico das associações representativas dos imigrantes e 
seus descendentes, prevendo o reconhecimento da sua 
representatividade, bem como o direito ao apoio técnico 
e financeiro do Estado para o desenvolvimento das suas 
atividades e o direito a beneficiar de tempo de antena 
nos serviços públicos de rádio e televisão.  
 
Importa pois definir o processo de reconhecimento de 
representatividade, delimitar os sectores de atuação e 
definir critérios objetivos de apoio às atividades 
desenvolvidas pelas associações representativas de 
imigrantes e seus descendentes, por forma que possam 
melhor proteger os direitos e interesses específicos 
daqueles, contribuindo para que todos os cidadãos 
legalmente residentes em Portugal gozem de dignidade e 
oportunidades idênticas.  
 
Acresce que a Lei n.º 115/99, de 3 de agosto, prevê que 
passem a integrar o Conselho Consultivo para os 
Assuntos da Imigração três representantes das 
associações representativas das comunidades de 
imigrantes não lusófonas, pelo que igualmente se revela 
necessário regulamentar a respetiva eleição.  
 
Foi ouvido o Conselho Consultivo para os Assuntos da 
Imigração. 
 
Assim, no desenvolvimento do regime jurídico da Lei n.º 
115/99, de 3 de agosto, e nos termos das alíneas a) e c) 
do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta, para 
valer como lei geral da República, o seguinte:  
 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
O presente diploma regulamenta a Lei n.º 115/99, de 3 
de agosto, que tem por objetivo estabelecer o regime de 
constituição e os direitos e deveres das associações 
representativas dos imigrantes e seus descendentes.  
 

 
 
 
 

Artigo 2.º 
Direitos das associações 

 
1 - As associações de imigrantes gozam dos seguintes 

direitos: 
 

a) Participar na definição da política de imigração; 
b) Participar nos processos legislativos referentes a 

imigração; 
c) Participar em órgãos consultivos, nos termos do 

presente diploma; 
d) Beneficiar de direito de antena nos serviços 

públicos de rádio e televisão através das 
respetivas associações representativas de âmbito 
nacional;  

e) Beneficiar de todos os direitos e regalias atribuídos 
por lei às pessoas coletivas de utilidade pública;  

f ) Beneficiar de isenção de imposto do selo;  
g) Solicitar e obter das entidades competentes as 

informações e a documentação que lhes 
permitam acompanhar a definição e execução das 
políticas de imigração;  

h) Intervir junto das autoridades públicas em defesa 
dos direitos dos imigrantes;  

i) Participar, junto das autarquias locais, na definição 
e execução das políticas locais que digam 
diretamente respeito aos imigrantes;  

j) Beneficiar de apoio técnico e financeiro por parte 
do Estado, nos termos do presente diploma.  

 

2 - Os direitos previstos nas alíneas a) a f) do número 
anterior só podem ser exercidos pelas associações 
cuja representatividade seja reconhecida, nos termos 
dos artigos 3.º e 4.º do presente diploma e do artigo 
5.º da Lei n.º 115/99, de 3 de agosto.  

 
Artigo 3.º 

Reconhecimento 
 

1 - O reconhecimento de representatividade depende de 
requerimento da associação interessada e da 
verificação dos requisitos legais previstos na Lei n.º 
115/99, de 3 de agosto.  

2 - O requerimento referido no número anterior é 
dirigido ao Alto-Comissário para a Imigração e 
Minorias Étnicas (ACIME), instruído com os seguintes 
documentos:  

 

a) Cópia dos estatutos e do respetivo extrato 
publicado no Diário da República;  

b) Cópia da ata de eleição dos corpos sociais em 
exercício; 

c) Cópia do cartão de identificação de pessoa coletiva; 
d) Relatório de atividades do último exercício, ou 

plano anual de atividades, caso se trate de 
associação em início de atividade;  

e) Declaração em que conste o número total de 
associados e o âmbito territorial de atuação.  
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3 - Sempre que se verifiquem alterações, as associações 
devem enviar ao ACIME os documentos 
correspondentes às mesmas e referidos no número 
anterior, a fim de confirmar a manutenção dos 
requisitos legais do reconhecimento de 
representatividade, sem prejuízo da remessa anual, 
até 31 de janeiro, da declaração mencionada na 
alínea e) do n.º 2.  

4 - As associações de imigrantes podem ser de âmbito 
nacional, regional ou local, de acordo com o número 
mínimo de associados, que será, respetivamente, de 
1000, 500 e 100.  

 
Artigo 4.º 

Instrução e decisão do processo 
 

1 - O ACIME e o Conselho Consultivo para os Assuntos da 
Imigração (COCAI) podem solicitar informações ou 
documentos adicionais que se revelem necessários a 
tomada de decisão ou à emissão de parecer.  

2 - O COCAI emite parecer no prazo máximo de 10 dias 
úteis a contar da data da entrada do requerimento ou 
da instrução do processo nos termos do número 
anterior.  

3 - O ACIME profere a decisão no prazo máximo de 15 
dias a contar da emissão do parecer do COCAI.  

 
Artigo 5.º 

Publicidade 
 

O ACIME promove, no prazo de 10 dias, a publicação no 
Diário da República do extrato da decisão proferida.  
 

Artigo 6.º 
Registo das associações 

 
O Gabinete do ACIME organiza o registo das associações 
cuja representatividade é reconhecida e emite, 
anualmente, o respetivo cartão de identificação, de 
modelo anexo ao presente diploma.  
 

Artigo 7.º 
Direito de participação das associações representativas 

 
1 - As associações com reconhecimento de 

representatividade participam na definição das 
medidas concretizadoras do Programa do Governo 
em matéria de imigração.  

2 - O membro do Governo responsável pela área da 
igualdade faculta às associações referidas no número 
anterior os elementos necessários, fixando um prazo 
para que elas se pronunciem por escrito, o qual não 
poderá ser inferior a 15 dias.  

3 - As associações referidas no n.º 1, através das 
respetivas associações de âmbito nacional, 
beneficiam do direito de antena nos serviços públicos 

de rádio e televisão nos mesmos termos das 
associações profissionais.  

 
Artigo 8.º 

Apoio do Estado 
 

1 - O membro do Governo responsável pela área da 
igualdade concede apoio do Estado e valoriza o 
contributo das associações de imigrantes na execução 
das políticas nacionais vocacionadas para a melhoria 
das condições de vida dos imigrantes em Portugal, na 
perspetiva da sua integração na sociedade, com 
respeito pela sua identidade e cultura de origem, de 
forma a eliminar a discriminação, bem como para a 
promoção da dignificação e da igualdade de 
oportunidades de todos os cidadãos legalmente 
residentes em Portugal.  

2 - O apoio referido no número anterior efetiva-se 
através de ajudas de carácter técnico e financeiro às 
associações de imigrantes que desenvolvam 
programas, projetos e ações que tenham como 
objetivo:  

 

a) Contribuir para a integração de cidadãos 
imigrantes, promovendo a sua dignificação e 
igualdade de oportunidades;  

b) A mudança de atitudes e mentalidades, no âmbito 
da igualdade de oportunidades dos cidadãos 
legalmente residentes em Portugal, 
nomeadamente a nível da educação, da cultura e 
dos meios de comunicação social;  

c) A formação técnica de suporte a iniciativas 
empresariais, culturais e sociais com vista a 
estimular a atividade empreendedora dos 
imigrantes;  

d) A formação profissional, de forma a fomentar o 
aumento da qualificação profissional dos cidadãos 
imigrantes;  

e) A criação de serviços de apoio às famílias 
imigrantes; 

f) O estabelecimento de intercâmbios com 
associações congéneres estrangeiras ou a 
promoção de ações comuns de informação ou 
formação;  

g) O estudo e a investigação de casos e medidas de 
integração social e de discriminação baseada na 
raça, cor, nacionalidade ou origem étnica;  

h) A eliminação de todas as formas de discriminação 
baseadas na raça, cor, nacionalidade ou origem 
étnica.  

 
Artigo 9.º 

Critérios de apreciação dos pedidos 
 

1 - Os pedidos de apoio formulados ao abrigo do artigo 
anterior são apreciados de acordo com os seguintes 
critérios:  
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a) Qualidade técnica da ação proposta, 
nomeadamente quanto aos objetivos, conteúdos 
programáticos e duração da ação;  

b) Âmbito regional, local, nacional ou internacional da 
ação proposta; 

c) O grau de carência da região ou população 
abrangida; 

d) A continuidade e a estabilidade dos efeitos 
pretendidos; 

e) A participação de trabalho de voluntariado; 
f) A relação entre o custo e os resultados esperados; 
g) Capacidade de estabelecer parcerias; 
h) Tipo de atividades desenvolvidas pela associação 

promotora da ação ou projeto;  
i) Cumprimento dos objetivos de ações ou projetos 

anteriores. 
2 - São excluídas do apoio as associações que se 

encontrem numa das situações previstas no artigo 
33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho.  

 
Artigo 10.º 

Formalização dos pedidos 
 

As associações devem formalizar os seus pedidos de 
apoio ao membro do Governo responsável pela área da 
igualdade.  
 

Artigo 11.º 
Formas de apoio técnico 

 
O apoio técnico, a prestar pelo membro do Governo que 
tem a seu cargo a área da igualdade ou por entidades 
públicas ou privadas com as quais aquele estabeleça 
acordos para o efeito, deve revestir, entre outras, as 
seguintes formas:  
 

a) Informação jurídica ou outra; 
b) Documentação, bibliografia. 

 
Artigo 12.º 

Modalidades de apoio financeiro 
 

1 - O apoio financeiro pode ser concedido à globalidade 
das ações previstas no plano anual de atividades ou 
pontualmente.  

2 - As associações que optem pelo apoio para o plano 
anual de atividades não serão elegíveis para o apoio 
pontual.  

3 - As associações que optem pelo apoio pontual podem 
apresentar até ao máximo de três pedidos por ano 
civil.  

4- O apoio financeiro não pode exceder 70% do total do 
valor do programa, projeto ou ação.  
 

 
 

Artigo 13.º 
Prazo de apresentação dos pedidos 

 
Os pedidos devem ser apresentados ao membro do 
Governo responsável pela área da igualdade até 31 de 
outubro do ano que antecede o apoio para o plano anual 
de atividades e até 60 dias de antecedência para o apoio 
pontual.  
 

Artigo 14.º 
Apreciação e decisão dos pedidos 

 
1 - Os pedidos são apreciados pelo ACIME, que solicita 

parecer ao COCAI: 
 

a) Até 31 de janeiro do ano a que respeita o pedido 
de apoio para o plano anual de atividades;  

b) No prazo de 10 dias úteis a contar da apresentação 
do pedido de apoio pontual.  

2 - O membro do Governo responsável pela área da 
igualdade decide sobre a concessão do apoio e 
comunica a decisão no prazo máximo de 10 dias úteis 
a contar da emissão da apreciação feita pelo ACIME e 
promove a celebração do protocolo de apoio nos 15 
dias seguintes à comunicação da decisão.  

 
Artigo 15.º 

Processamento do apoio financeiro 
 

O apoio financeiro é concedido de acordo com o seguinte 
calendário de pagamentos:  
 

a) Para o plano anual de atividades: 50% até 31 de 
março, 20% até 30 de junho, 30% após 30 de 
novembro e condicionado à apresentação de 
relatório de atividades e contas até aquela data;  

b) Para o apoio pontual: 60% com a celebração do 
protocolo de apoio e 40% no prazo de 10 dias 
úteis após entrega de relatório de atividades e 
contas.  

 
Artigo 16.º 

Deveres das associações 
 

1 - As associações apoiadas ficam obrigadas a: 
 

a) Aceitar a avaliação e o acompanhamento das 
atividades apoiadas; 

b) Articular, sempre que possível, as suas atividades 
com as atividades que o membro do Governo 
responsável pela área da igualdade promova no 
mesmo âmbito;  

c) Apresentar, até 15 de janeiro de cada ano, relatório 
anual e circunstanciado da atividade desenvolvida 
e da aplicação das verbas concedidas.  

 

2 - O relatório referido no número anterior, caso se trate 
de apoio pontual, é apresentado no prazo máximo de 
30 dias após o final da ação apoiada.  
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3 - Caso se verifiquem irregularidades na aplicação das 
verbas concedidas, nomeadamente a sua utilização 
para fins diversos dos indicados, a associação fica 
impedida de concorrer a qualquer espécie de apoio 
por um prazo de dois anos, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal a que haja lugar.  

 
Artigo 17.º 

Avaliação e acompanhamento 
 

1 - Compete ao ACIME a avaliação e o acompanhamento 
da aplicação das verbas concedidas.  

2 - O ACIME promove a publicação no Diário da 
República, de um relatório até 30 de abril do ano 
seguinte àquele a que se referem os apoios, donde 
consta a lista das associações apoiadas, a modalidade 
de apoio e os respetivos montantes.  

 
Artigo 18.º 

Financiamento 
 

A atribuição dos apoios previstos no presente diploma 
fica condicionada à dotação orçamental inscrita para o 
efeito no Orçamento do Estado, em rubrica própria, nos 
termos do artigo 8.º da Lei n.º 115/99, de 3 de agosto.  
 

Artigo 19.º 
Conselho consultivo 

 
1 - As associações de imigrantes das comunidades não 

lusófonas cuja representatividade venha a ser 
reconhecida nos seis meses seguintes à publicação do 
presente diploma elegem os três representantes a 
que alude a alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 39/98, de 27 de fevereiro, na redação 
dada pela Lei n.º 115/99, de 3 de agosto.  

2 - O Gabinete do ACIME promove a eleição nos 15 dias 
posteriores ao decurso do prazo fixado no número 
anterior.  

3 - O mandato dos atuais membros do conselho, nos 
termos do n.º 4 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 
39/98, de 27 de fevereiro, termina no prazo de três 
anos a contar da data da respetiva posse.  

 
Artigo 20.º 

Disposição transitória 
 

1 - Os pedidos sobre os quais o COCAI se haja já 
pronunciado são decididos no prazo máximo de 10 
dias a contar da publicação do presente diploma.  

2 - No ano 2000, o prazo para apresentação de pedidos 
de apoio ao plano anual de atividades é de 45 dias a 
contar da data de publicação do presente diploma.  

 
 

 

ANEXO 
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Lei n.º 105/2001, de 31 de agosto 
Estabelece o estatuto legal do mediador 

sociocultural 
 

 
A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea 
c) do artigo 161.º da Constituição, para valer como lei 
geral da República, o seguinte:  
 

Artigo 1.º 
Mediador sociocultural 

 
1 - É criada a figura de mediador sociocultural, que tem 

por função colaborar na integração de imigrantes e 
minorias étnicas, na perspetiva do reforço do diálogo 
intercultural e da coesão social.  

2 - Os mediadores socioculturais exercem as respetivas 
funções, designadamente, em escolas, instituições de 
segurança social, instituições de saúde, no Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras, no Instituto de Reinserção 
Social, nas autarquias locais e nos serviços e 
organismos públicos em que o exercício das suas 
funções se vier a revelar necessário.  

 
Artigo 2.º 

Competências e deveres do mediador sociocultural 
 

1 - O mediador sociocultural promove o diálogo 
intercultural, estimulando o respeito e o melhor 
conhecimento da diversidade cultural e a inclusão 
social.  

2 - São competências e deveres do mediador 
sociocultural, nomeadamente: 

 

a) Colaborar na prevenção e resolução de conflitos 
socioculturais e na definição de estratégias de 
intervenção social;  

b) Colaborar ativamente com todos os intervenientes 
dos processos de intervenção social e educativa;  

c) Facilitar a comunicação entre profissionais e 
utentes de origem cultural diferente;  

d) Assessorar os utentes na relação com profissionais 
e serviços públicos e privados;  

e) Promover a inclusão de cidadãos de diferentes 
origens sociais e culturais em igualdade de 
condições;  

f) Respeitar a natureza confidencial da informação 
relativa às famílias e populações abrangidas pela 
sua ação.  

 
Artigo 3.º 

Regime jurídico 
 

1 - O exercício da função de mediador sociocultural 
poderá ser assegurado através da celebração de 
protocolos entre o Estado ou autarquias locais, com 
associações, cooperativas, ou empresas de prestação 

de serviços, para o efeito constituídas ou a constituir 
por pessoas pertencentes a grupos étnicos ou 
imigrantes.  

2 - Para os efeitos do número anterior, o Estado e as 
autarquias locais asseguram os meios necessários ao 
financiamento dos protocolos por forma a garantir a 
continuidade e a estabilidade do trabalho dos 
mediadores socioculturais numa perspetiva de 
ligação entre populações em situação de exclusão 
social e as instituições que trabalham com estes 
grupos.  

3 - Quando não for possível recorrer à celebração de 
protocolos nos termos dos números anteriores, 
designadamente por não existirem associações, 
cooperativas ou empresas de prestação de serviços, o 
exercício das funções de mediador sociocultural 
poderá ser assegurado com recurso à figura do 
contrato individual de trabalho, nos termos da lei 
geral, ou de contratos de prestação de serviços, nos 
termos do regime geral da função pública.  

4 - Para os efeitos do disposto no número anterior, na 
contratação deve ser dada preferência a pessoas 
pertencentes a grupos étnicos ou imigrantes que 
revelem competências de mediação sociocultural e 
conhecimentos das características socioculturais das 
comunidades alvo.  

 
Artigo 4.º 
Formação 

 
1 - Os mediadores socioculturais frequentarão cursos de 

formação que tenham em conta uma matriz com 
conteúdos comuns que permita nomeadamente 
promover o diálogo intercultural entre todos os 
cidadãos, a que serão acrescidos módulos específicos 
de formação que tenham em consideração as 
especificidades próprias de cada comunidade, no 
sentido de viabilizar a relação intrínseca entre 
formação, certificação e mercado de trabalho.  

2 - Para os efeitos do disposto no número anterior, 
deverão ser criados, através de protocolos celebrados 
entre o Instituto do Emprego e Formação Profissional 
e entidades devidamente acreditadas, cursos de 
formação de mediadores socioculturais que sejam 
equiparados ao 9.º ano de escolaridade e que 
confiram o nível II de qualificação profissional.  

3 - A formação adquirida deverá ser certificada pela 
Agência Nacional de Educação e Formação de Adultos 
(ANEFA), por forma a habilitar os formandos a um 
nível habilitacional superior ao detido.  
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Artigo 5.º 
Entrada em vigor 

 
A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias após a 
data da sua publicação, sem prejuízo de o Governo vir a 
regulamentar algumas das matérias constantes dos 
artigos 3.º e 4.º  
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Resolução do Conselho de Ministros n.º 12-B/2015, 
de 20 de março 

Aprova o Plano Estratégico para as Migrações 
(2015-2020) 

 

O Programa do XIX Governo Constitucional 
comprometeu-se a implementar políticas adequadas à 
integração social da população imigrante, assumindo 
como prioritárias as áreas da cultura e da língua, da 
educação e do emprego e qualificação profissional. 
 
Por outro lado, o mesmo Programa determinou como 
objetivo dar um novo impulso à ligação efetiva entre 
Portugal e os cidadãos residentes no estrangeiro. 
 
Em matéria económica, o fomento do 
empreendedorismo, da inovação e uma maior 
internacionalização foram também definidos como 
objetivos prioritários do Governo. 
 
Portugal tem vindo já a implementar planos de 
integração de imigrantes e dos seus descendentes, 
consolidando um acervo de boas práticas conhecidas e 
reconhecidas. Contudo, o fenómeno migratório do nosso 
país tem passado por múltiplas alterações. Desde o início 
do século XXI tem-se assistido a nova alteração do nosso 
perfil migratório. Houve um decréscimo da população 
imigrante, numa tendência que se confirmou igualmente 
no ano de 2014. 
 
Paralelamente, registou-se um aumento gradual da 
emigração de portugueses para o estrangeiro. Não sendo 
a experiência emigratória portuguesa um fenómeno 
recente, e tendo Portugal uma emigração acumulada 
bastante superior ao número de imigrantes residentes no 
país, foi a partir do fim da última década que o país 
retomou os saldos migratórios negativos. 
 
Nas Grandes Opções do Plano para 2015, o Governo 
expôs um conjunto de áreas de intervenção da política 
migratória nos domínios demográfico, social, profissional, 
económico e externo. Para além do aprofundamento de 
linhas de política em vista de uma gestão adequada e 
coordenada dos fluxos migratórios e da consolidação de 
políticas de integração, destaca-se a definição de 
medidas orientadas para o apoio ao regresso e à 
reintegração de cidadãos nacionais emigrados, bem 
como para o reconhecimento e valorização dos talentos 
portugueses que vivem no estrangeiro. 
 
O desenvolvimento destas áreas torna essencial o 
desenho de uma estratégia transversal e articulada para 
lhes dar resposta. O Plano Estratégico para as Migrações 
2015-2020 visa adequar politicamente o país a uma 
realidade migratória mais complexa e desafiante, 

adequando-se à estratégia do fomento industrial para o 
crescimento e o emprego, bem como à prioridade da 
«Abordagem global para a migração e mobilidade» 
definida pela Comissão Europeia. 
 
Com efeito, esta «Abordagem global para a migração e 
mobilidade», ao estabelecer um quadro abrangente para 
gerir a migração e a mobilidade com países terceiros, em 
coordenação com a política externa da União Europeia, 
surgiu como uma resposta natural à crescente 
complexidade do fenómeno das migrações. É neste 
quadro que a União Europeia prossegue o diálogo com 
países e regiões estratégicos, de origem e trânsito dos 
fluxos migratórios. 
 
O plano agora aprovado será sustentado pelo 
financiamento europeu 2014-2020, coincidindo o seu 
horizonte temporal com esse mesmo período, e sem 
onerar por isso, de forma acrescida, o orçamento 
nacional. Dará um novo impulso às políticas migratórias, 
ajustando as iniciativas desenvolvidas às necessidades 
atuais e projetando novas ações que, com sensibilidade e 
eficácia, contribuam para a coesão social, o 
enriquecimento humano e material do país e o 
envolvimento e ligação à diáspora portuguesa. 
 
Esta estratégia deve primar pela absoluta garantia da 
dignidade da pessoa humana, em estreita articulação 
com as políticas públicas de segurança interna e com as 
políticas externa e dos negócios estrangeiros. 
 
De forma a garantir a atuação concertada de todos os 
ministérios prevê-se a criação de um Grupo Técnico de 
Acompanhamento para colaborar com o Alto 
Comissariado para as Migrações, I. P., com o Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras e com a Direção-Geral das 
Comunidades Portuguesas e dos Assuntos Consulares, na 
execução, monitorização e avaliação do Plano Estratégico 
para as Migrações 2015-2020. O plano será objeto de 
avaliação externa. 
 
Foi ouvido o Conselho para as Migrações. 
 
O Plano Estratégico para as Migrações 2015-2020 foi 
submetido a consulta pública. 
 
Assim: 
 
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve: 
 
1 - Aprovar o Plano Estratégico para as Migrações (2015-

2020), doravante designado por PEM, que consta do 
anexo à presente resolução e da qual faz parte 
integrante. 
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2 - Determinar a criação de um nível de coordenação 
política do PEM, integrado pelo Secretário de Estado 
Adjunto do Ministro Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional, pelo Secretário de Estado da Administração 
Interna e pelo Secretário de Estado das Comunidades 
Portuguesas, que reúne uma vez por ano, ou sempre 
que necessário, para avaliar o cumprimento do PEM 
ou promover as alterações adequadas. 

3 - Criar o Grupo Técnico de Acompanhamento do PEM, 
constituído por dois representantes de cada 
ministério, um efetivo e um suplente, para colaborar 
com o Alto Comissariado para as Migrações, I. P. 
(ACM, I. P.), com o Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras e com a Direção-Geral das Comunidades 
Portuguesas e dos Assuntos Consulares, na execução, 
monitorização e avaliação do PEM. 

4 - Estabelecer que os membros do Grupo Técnico de 
Acompanhamento do PEM não são remunerados. 

5 - Determinar que a assunção de compromissos para a 
execução das medidas do PEM, incluindo os inerentes 
à ação das suas estruturas de operacionalização, 
depende de fundos disponíveis por parte das 
entidades públicas competentes. 

6 - Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia seguinte à sua publicação. 

 
Presidência do Conselho de Ministros, 12 de março de 

2015. - O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

ANEXO 
(a que se refere o n.º 1) 

Plano Estratégico para as Migrações (2015-2020) 
 

Parte I 
1 - Enquadramento 

 
O perfil migratório dos países tem mudado 
significativamente, a um ritmo acelerado, nos últimos 
anos. O fenómeno da globalização, as crises financeiras e 
as assimetrias entre blocos económicos justificam estas 
mudanças. 
 
Os impactos das migrações internacionais são múltiplos, 
tendo inerentes a diversidade cultural das sociedades, o 
aprofundamento das relações entre países, o 
empreendedorismo e a inovação, a abertura de 
mercados, os contributos líquidos para as finanças 
públicas e os efeitos na demografia. 
 
O fenómeno migratório também se complexificou. Já não 
estamos apenas a falar da imigração sul-norte. As 
populações migrantes tornaram-se mais diversificadas 
em razão dos países de origem, dos países de destino, da 
duração migratória e dos motivos para a imigração. 
 

No caso português, o perfil migratório alterou-se 
profundamente desde os anos 60 do século passado. De 
um país fortemente marcado pela emigração 
transformou-se, na década de 90 do mesmo século, num 
país muito procurado por imigrantes para viverem e 
trabalharem. 
 
Esta alteração de perfil tem várias explicações: a 
melhoria das condições económicas e sociais, que 
conduziu a uma maior atratividade para trabalhadores de 
outros Estados; um vasto programa de obras públicas e 
de construção de infraestruturas, que permitiu a 
capacidade de absorção de muitos trabalhadores nesses 
setores, maioritariamente em posições pouco 
qualificadas; e, finalmente, a instabilidade política e 
social em países com os quais Portugal tem históricas 
relações culturais e afinidades linguísticas, que justificou 
a procura desses trabalhadores por melhores condições 
de vida em Portugal. 
 
Os fluxos migratórios em Portugal apresentam uma 
variabilidade assinalável ao longo dos últimos anos. No 
passado recente, os fluxos migratórios de entrada foram 
muito expressivos, conduzindo a um aumento 
significativo da população estrangeira residente entre os 
anos de 2000 e 2010. Os fluxos migratórios de saída 
permaneceram constantes durante o início da década, 
tendo-se verificado um acréscimo assinalável desde 
2008. O saldo migratório apresentou, entre 2000 e 2010, 
valores sempre positivos, apesar de tendencialmente 
decrescentes. Já nos últimos anos, os saldos migratórios 
têm tido valores negativos. 
 
O decréscimo na população estrangeira residente nos 
últimos anos não reflete, contudo, uma diminuição de 
todos os perfis de imigrantes. Se em 2008 as autorizações 
de residência para o exercício de uma atividade 
profissional subordinada e de reagrupamento familiar 
eram os títulos mais representativos, a sua importância 
veio a decrescer ao longo dos últimos anos. Entre 2008 e 
2012, a concessão destas autorizações de residência teve 
quebras bastante mais acentuadas (-65,1 % e -77,7 %, 
respetivamente) que a quebra associada ao total de 
residentes (-5,3 %). Em contraste, o número de 
residentes estrangeiros titulares de autorização de 
residência para estudantes do ensino superior aumentou 
entre 2008 e 2012 (+109,1 %). 
 
Por outro lado, verificou-se um aumento do número dos 
descendentes de imigrantes nascidos em Portugal, que, 
por via das alterações à Lei n.º 37/81, de 3 de outubro 
(Lei da Nacionalidade), introduzidas pela Lei Orgânica n.º 
2/2006, de 17 de abril, adquiriram a nacionalidade 
portuguesa, tendo hoje cidadania nacional. O 
enquadramento legal português foi reconhecido como 
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uma boa política de integração de imigrantes ao nível 
internacional. 
 
Adicionalmente, a partir de 2010, e associando saldos 
naturais negativos à descida do saldo migratório, 
Portugal assiste a saldos populacionais totais negativos. 
Por outras palavras, nos últimos anos, o saldo migratório 
em Portugal deixou de conseguir compensar os valores 
negativos do saldo natural. 
 
Portugal encontra-se numa situação de fragilidade 
demográfica. É neste contexto que deve ser analisado o 
fenómeno migratório em Portugal e ser desenhada uma 
política transversal que atenda à evolução deste sistema. 
A política de imigração em Portugal deve refletir as 
mudanças dos perfis migratórios. 
 
Estudos demonstram o efeito positivo da imigração nas 
contas públicas, sendo os imigrantes contribuintes 
líquidos. Mas o impacto pode ainda ser medido por 
outras dimensões. Em paralelo com o investimento na 
área da educação, da investigação e desenvolvimento 
das infraestruturas públicas e das políticas de emprego, o 
investimento em políticas migratórias contribui 
diretamente para a inovação, para a gestão e mobilização 
do talento, para o progresso tecnológico, para a captação 
de riqueza, para a abertura cultural e para o aumento da 
qualificação e mobilidade do capital humano. 
 
Finalmente, a circularidade em que hoje se processam 
muitas migrações e a crescente mobilidade de migrantes 
portugueses e estrangeiros que aproveitam 
oportunidades profissionais em diferentes países, 
aconselham a que os fluxos migratórios sejam 
considerados com uma visão de conjunto. É neste 
contexto que alguns países tradicionalmente sujeitos a 
significativos fluxos de imigração e de emigração têm 
procurado gradualmente articular e integrar as políticas 
migratórias, quer as relativas às entradas, quer as 
relativas às saídas, evitando visões parcelares ou 
atomistas e internalizando uma visão integrada do 
fenómeno imigratório e emigratório, de modo a permitir 
o desenvolvimento consolidado de respostas. Deste 
modo, é hoje evidente que uma política migratória eficaz 
deve fundar-se na gestão integrada e equilibrada dos 
fluxos migratórios. 
 
Em face deste enquadramento, é certamente necessário 
consolidar o trabalho de acolhimento e de integração 
social e, sobretudo, redobrar esforços na correta inclusão 
das segundas e terceiras gerações daqueles que, 
descendendo de imigrantes, já são novos cidadãos 
portugueses, através de mais ações de integração em 
escola, formação e emprego e de mais boas práticas que 
inculquem nos jovens uma cultura de responsabilidade, 

participação e confiança em si e na sociedade de que 
fazem parte. 
 
Para além disso, é também vital, neste seguimento, 
perspetivar as migrações como parte de uma estratégia 
de valorização e crescimento económico de Portugal, de 
gestão e valorização do talento, de gestão e valorização 
da mobilidade, reforçando e promovendo o contributo 
das populações migrantes para esse objetivo. Não 
podendo, nem devendo, ser uma política vocacionada 
apenas para a situação do mercado laboral interna, a 
política migratória deve ter em consideração uma 
perspetiva económica e social mais ampla e renovada 
que se traduza, nomeadamente, num maior 
reconhecimento e valorização das competências dos 
migrantes e nas condições de criação de novos empregos 
e novos projetos económicos em Portugal. Devemos, por 
isso, olhar para as migrações como uma via essencial 
para gerir e valorizar o talento. O fenómeno das 
migrações é estratégico no processo de transformação 
de talentos produzidos em talentos concretizados, que 
provocam um impacto na sociedade e no contexto 
empresarial. 
 
O amplo consenso político em torno do tema das 
migrações, em Portugal, tem permitido o sucesso das 
políticas migratórias. Este consenso tem sido expresso na 
prática política e, também, nas expressivas maiorias de 
aprovação na Assembleia da República dos principais 
instrumentos legislativos de que são exemplo as 
alterações ao regime jurídico de entrada, permanência, 
saída e afastamento de estrangeiros do território 
nacional, aprovado pela Lei n.º 23/2007, de 1 de 
fevereiro, e a Lei da Nacionalidade. 
 
Este consenso verifica-se não apenas quanto à 
necessidade de adequada integração dos imigrantes mas 
também quanto à imprescindível promoção da legalidade 
migratória, à erradicação de redes de imigração ilegal e à 
fiscalização e punição de empregadores coniventes com 
estas redes. Este controlo e consciência são tanto mais 
importantes quanto é sabido que o país atravessa uma 
crise económica ao mesmo tempo que as fronteiras 
externas da União Europeia são objeto de uma pressão 
migratória sem precedentes, revelando situações de 
grande carência humanitária. 
 
Só esta prática integrada e o consenso existente 
permitem que o país continue a honrar a sua tradição 
personalista em todas as instâncias onde Portugal está 
integrado. 
 
No debate sobre a política europeia de migrações, 
Portugal deve ter uma participação ativa e clara. Para 
além da experiência histórica de migrações, o nosso país 
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tem uma das fronteiras exteriores mais importantes da 
União Europeia. 
 
Portugal deve afirmar a sua política aberta à migração 
legal e atenta aos novos fluxos migratórios. Essa opção 
opõe-se a uma visão de Europa Fortaleza que não produz 
resultados e está condenada ao fracasso. 
Coerentemente, o país deve defender a evolução para 
novas formas de gestão de fronteiras, possibilitando 
maior comodidade aos seus utilizadores e maior 
segurança para o espaço europeu. É com esse espírito 
que Portugal é pioneiro no projeto «Smart Borders». Por 
fim, na importante questão humanitária existente em 
várias fronteiras da União Europeia, o nosso país deve 
estar do lado da valorização da resposta de busca e 
salvamento que é a mais coerente com a matriz 
humanista do projeto europeu. Prevenindo e evitando o 
efeito chamada que esta política pode ter, devem ser 
desenvolvidos os mecanismos de cooperação com os 
países de origem, no sentido de encontrar soluções para 
a redução da procura pela imigração ilegal. 
 
Sendo clara esta posição, Portugal deve manter-se na 
linha da frente do combate à migração ilegal e à 
utilização perversa das migrações para exploração 
laboral, sexual ou para recrutamento de combatentes 
estrangeiros para conflitos armados. 
 
Nesse sentido, reconhecendo que as migrações têm um 
impacto positivo na sociedade em diferentes dimensões, 
Portugal enfrenta hoje cinco desafios particularmente 
decisivos que convocam as migrações: (i) o combate 
transversal ao défice demográfico e o equilíbrio do saldo 
migratório; (ii) a consolidação da integração e 
capacitação das comunidades imigrantes residentes em 
Portugal, continuando a tradição personalista de 
Portugal; (iii) a inclusão dos novos nacionais, em razão da 
aquisição de nacionalidade ou da descendência de 
imigrantes; (iv) a resposta à mobilidade internacional, 
através da internacionalização da economia portuguesa, 
na perspetiva da captação de migrantes e da valorização 
das migrações e do talento como incentivos ao 
crescimento económico; (v) o acompanhamento da 
emigração portuguesa, através do reforço dos laços de 
vínculo e do reforço das condições para o regresso e 
reintegração de cidadãos nacionais emigrados. 
 
Estes cinco desafios ao nível da integração, da inclusão, 
da captação e do regresso dos nossos emigrantes tornam 
perentório o desenho de uma nova estratégia nacional 
para as migrações que seja articulada transversalmente. 
 
Esta estratégia deverá promover a igualdade entre 
homens e mulheres em todos os eixos prioritários. 
 

2 - Principais desafios 

2.1 - Défice demográfico 
 

Portugal enfrenta um problema de défice demográfico 
que é hoje uma emergência social, económica e política 
nacional. 
 
As tendências demográficas recentes em Portugal são 
caraterizadas pelo aumento continuado da esperança de 
vida, redução da mortalidade infantil, aumento da 
emigração, saldos migratórios negativos, declínio 
acentuado e persistente da fecundidade e o consequente 
envelhecimento da população. É, pois, neste contexto 
que se vem agravando nos últimos anos o défice 
demográfico. 
 
Apesar de se verificar uma tendência de decréscimo 
populacional residente em Portugal, o último 
recenseamento da população realizado pelo Instituto 
Nacional de Estatística, I. P., (Censos 2011) reafirmou o 
contributo positivo da população estrangeira para a 
demografia portuguesa. Nos últimos 10 anos, a 
população cresceu 2 % (206.061 indivíduos), sobretudo 
como consequência do saldo migratório (que explica 91 
% desse crescimento). A população estrangeira tem sido 
responsável não só pelo aumento de efetivos em idade 
ativa, mas também por uma percentagem significativa 
dos nascimentos em Portugal. 
 
A diminuição do índice de fecundidade e dos saldos 
migratórios e o aumento da esperança média de vida, 
acompanhando a tendência verificada em outros 
Estados-Membros da União Europeia, induz ao reforço 
do envelhecimento demográfico. 
 
Neste âmbito, Portugal apresentou em 2013 um índice 
sintético de fecundidade de 1,21 filhos por mulher, 
abaixo da média da União Europeia, e uma taxa líquida 
de migração negativa (-3,6 %), face a uma média positiva 
da União Europeia. Ora, atendendo a que, segundo um 
estudo do EUROSTAT, a partir de 2015 se prevê que o 
crescimento populacional dos Estados-membros se 
consiga apenas com saldos migratórios positivos. 
 
Tal como demonstrado por inúmeros investigadores 
nacionais, sem o contributo das migrações e sem a 
manutenção de um saldo migratório positivo, as 
possibilidades de Portugal inverter a tendência de 
decréscimo de efetivos em idade ativa serão bastante 
mais difíceis, correndo-se o risco de se agravar cada vez 
mais o problema demográfico associado ao 
envelhecimento da população. Um saldo migratório 
positivo permite compensar este efeito a curto e médio 
prazo. É, aliás, essa a política de muitos Estados 
europeus, para quem o fenómeno do envelhecimento da 
população se tornou realidade mais cedo do que em 
Portugal. 
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Estas tendências implicam duas linhas de intervenção: 
uma agenda para a natalidade, também uma prioridade 
do Governo, e outra para as migrações, que o presente 
plano visa desenvolver. 
 

2.2 - Integração e capacitação 
 

Os benefícios da imigração têm sido sentidos em 
Portugal, não só no plano económico, mas também na 
expansão da diversidade, qualificações, ambiente de 
tolerância, criação de emprego e abertura ao mundo. O 
novo contexto exigiu da sociedade portuguesa o 
desenvolvimento de uma política de acolhimento e 
integração de imigrantes. A implementação de medidas 
de reconhecimento, gestão e valorização da diversidade 
cultural e religiosa teve em vista prevenir focos de tensão 
baseados no desconhecimento e hostilidade mútua, 
fazendo das boas práticas de integração de imigrantes 
um ativo do país e contribuindo para a coesão social. 
 
Nas várias dimensões da integração, Portugal apresenta 
resultados positivos, em termos de baixos índices de 
discriminação, políticas de reagrupamento familiar, 
acesso a educação, mobilidade no mercado laboral ou 
passagem de visto a autorização de residência 
temporária e posteriormente a permanente, 
reconhecidos internacionalmente. 
 
Se estes bons resultados devem hoje ser consolidados e 
aprofundados, é também necessário ter em consideração 
novos problemas e dimensões no domínio da integração 
e capacitação, atendendo à maior diversidade e 
mobilidade dos perfis migratórios. 
 
Desde logo, nas duas últimas décadas as políticas de 
imigração privilegiaram os projetos migratórios de 
permanência, dirigindo uma parte substancial do esforço 
legislativo para a inserção e integração de imigrantes, na 
perspetiva de uma estada longa com uma inserção 
laboral estável. A integração foi essencialmente laboral, 
tentando-se por essa via uma melhor inserção na 
sociedade portuguesa. Aliás, a integração laboral foi 
condição para um conjunto de regularizações 
extraordinárias e é hoje central enquanto condição de 
entrada e permanência regular. 
 
As políticas públicas privilegiaram a integração dos 
imigrantes pouco qualificados que se encontram já em 
território nacional. Atualmente, Portugal tem uma 
imigração muito polarizada, com entrada de imigrantes 
altamente qualificados e imigrantes de baixas 
qualificações, com fenómenos de imigração sazonal e 
circular, importando desenhar políticas de integração 
para ambos. Nessa medida, há que apostar em esforços 
de captação e integração dos imigrantes altamente 
qualificados e de procura de soluções para os seus 
problemas. 

 
Nestes termos, é hoje crucial promover uma maior 
correspondência entre as qualificações dos imigrantes e a 
utilização destas qualificações pelo mercado de trabalho 
nacional, de modo a prevenir o recrutamento de 
indivíduos qualificados para o exercício de profissões em 
que essas qualificações não são aproveitadas. Serão 
desenvolvidas novas medidas de integração que atinjam 
o melhor aproveitamento das competências dos 
imigrantes e promovidos estudos de caracterização das 
necessidades a nível local e regional. Serão também 
alargadas as políticas de integração a perfis migratórios 
que delas estavam excluídas, como é o caso dos 
estudantes internacionais. 
 
Serão ainda reforçadas as medidas tendentes à 
promoção da igualdade de género e ao reforço da 
integração pessoal, profissional e cívica nas mulheres 
imigrantes na sociedade portuguesa. 
 
O país precisa de reforçar a prevenção e luta contra a 
discriminação racial, particularmente em contexto de 
trabalho, combater situações de exploração de mão-de-
obra sazonal, melhorar a interação com os serviços e 
agentes públicos, descentralizar intervenções públicas, e 
direcionar recursos para medidas de educação, formação 
e capacitação dos imigrantes e seus descendentes. Novos 
programas de acompanhamento social e relacional dos 
imigrantes, de que é exemplo o programa mentores, 
serão igualmente postos em prática para alcançar estes 
objetivos. 
 

2.3 - Inclusão e capacitação dos novos nacionais 
 

As políticas de integração visam uma melhor inserção na 
sociedade portuguesa dos imigrantes e seus 
descendentes, incluindo desta forma todos aqueles que 
obtiveram a nacionalidade portuguesa, seja por 
nascimento, seja por naturalização. 
 
Este universo de novos cidadãos portugueses alargou-se 
nos últimos anos. De acordo com os dados dos últimos 
Censos 2011, residiam em Portugal 871 813 portugueses 
nascidos no estrangeiro, o que representa mais do dobro 
dos estrangeiros residentes em Portugal (394 496). 
Através da mesma fonte, conclui-se ainda que 92 700 
cidadãos de nacionalidade portuguesa têm pelo menos 
um progenitor de nacionalidade estrangeira. Estes dados, 
ainda que por aproximação, permitem ter em conta a 
efetiva importância dos descendentes de imigrantes na 
sociedade portuguesa, bem como o ritmo e eficácia do 
processo de naturalização de imigrantes nos últimos 
anos. 
 
A naturalização é, de resto, apresentada no relatório 
International Migration Outlook 2014 da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Económico 
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(OCDE) como uma das justificações para a diminuição do 
número de imigrantes em Portugal. 
 
Entre 2007 e 2013, o número de cidadãos a quem foi 
concedida a nacionalidade portuguesa atingiu os 268 
831, quando entre 2001 e 2006 esse número se situava 
apenas nos 14 865. Com a atual política de aquisição de 
nacionalidade, todos os residentes estabelecidos e que 
desejam permanecer no país podem aceder à 
nacionalidade portuguesa e tomar parte da vida coletiva 
portuguesa. 
 
Novos cidadãos portugueses são também os que 
nasceram no estrangeiro, filhos de pai ou mãe 
portuguesa. Mais de 1/3 dos novos cidadãos portugueses 
nos últimos anos estão nesse perfil. 
 
Mesmo sendo escassa a informação estatística a seu 
respeito, dado que esta é apenas recolhida segundo a 
nacionalidade do indivíduo, estes novos cidadãos 
portugueses carecem de medidas ativas que previnam e 
combatam situações de exclusão social, fomentem o 
aproveitamento e a criação de oportunidades e reforçam 
as integrações em educação, formação e emprego. 
 
No plano da educação, Portugal teve uma evolução 
positiva da integração dos alunos de origem imigrante de 
acordo com os resultados do Programme for 
International Student Assessment, OCDE, 2013, que 
avalia os sistemas de ensino dos vários países da OCDE. 
Este relatório indica que Portugal é um dos exemplos de 
evolução positiva entre os 34 países analisados pela 
OCDE. Em 2012, 7 % dos alunos avaliados eram 
imigrantes ou descendentes de imigrantes, quando em 
2009 representavam 5 % do total de alunos avaliados. 
 
A este nível, é fundamental dar continuidade ao trabalho 
desenvolvido na promoção da inclusão de crianças e 
jovens provenientes de contextos socioeconómicos 
vulneráveis, tendo em vista a promoção da igualdade de 
oportunidades e o reforço da coesão social. O Programa 
Escolhas será alargado, em todas as áreas, até aos jovens 
de 30 anos, de maneira a aumentar as respostas para os 
jovens sem emprego ou formação, designados NEET, de 
forma a combater o desemprego jovem. 
 
O reforço da autonomia, da responsabilidade e do 
empreendedorismo traduzir-se-á no aprofundamento 
das ações no âmbito dos projetos de empreendedorismo 
inclusivo e económico. 
 
Pretende-se uma maior focalização em problemas 
específicos, garantindo uma lógica de «maior resposta, 
maiores recursos». 
 

Tratando-se de um universo com um peso populacional 
relevante e em que a experiência migratória é também 
definidora de identidades pessoais, um plano estratégico 
para as migrações não pode deixar de refletir a realidade 
mais atual do que é a cidadania portuguesa. Por isso 
mesmo, a participação cívica e política é também uma 
área especialmente visada no presente plano. 
 

2.4 - Mobilidade internacional, gestão do talento e 
valorização da atratividade do país 

 

Até hoje, a imigração tem sido considerada de um ponto 
de vista essencialmente passivo. Portugal recebia os 
imigrantes que procuravam o nosso país para viver e 
trabalhar, tudo fazendo para os acolher e integrar 
condignamente. 
 
Porém, num mundo de competição pelo talento o 
investimento nas políticas migratórias é também um 
instrumento de modernização e competitividade, que 
exige organização e proatividade. O capital humano é 
hoje considerado o principal catalisador da mudança e 
crescimento económico. 
Em muitos casos, os imigrantes apresentam taxas de 
autoempregabilidade cada vez mais elevadas. Os 
imigrantes contribuem positivamente para a economia 
nacional, não só em termos fiscais, mas também em 
criação líquida de emprego, bens e serviços. Segundo 
dados dos Censos 2011, entre 1981 e 2011, a importância 
relativa de empregadores estrangeiros no total de 
empregadores do país passou de 1,4 % para 5,2 %. Este 
crescimento é ainda mais relevante se se considerar que 
de 1981 a 2011 a taxa de variação de empregadores 
estrangeiros foi seis vezes superior à registada para os 
portugueses. 
 
O país precisa de uma política migratória mais ampla e 
moderna, que se concentre na manutenção de um saldo 
migratório positivo, pela gestão integrada dos fluxos de 
emigração e imigração, e promova soluções criativas para 
os problemas da economia nacional. Este saldo só poderá 
ser alcançado se forem desenvolvidas políticas de 
captação de migrantes que possam contribuir com os 
seus talentos e competências para o desenvolvimento 
nacional e regional. As referidas soluções implicam o 
reforço da capacidade de intervenção transversal, não 
devendo a política de imigração ser uma política 
exclusivamente assente no mercado laboral interno. Uma 
perspetiva económica de conjunto afigura-se 
fundamental. 
 
Portugal pode aproveitar este espaço de mobilidade 
migratória para captar talento e empreendedores 
qualificados. As migrações permitem novos 
investimentos, atividades, serviços e movimentos 
económicos. É possível, através dos fluxos migratórios, 
alcançar novos mercados, com produtos diferenciados e 
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novos públicos e sedimentar relações económicas mais 
profundas. Os migrantes são portadores de 
conhecimento, redes e competências de trabalho. 
Portugal pode aumentar os benefícios provenientes 
deste ambiente, geradores de riqueza e indutores de 
emprego. 
 
Outros países avançaram já com enquadramentos legais 
para captar novas migrações económicas, que podem 
passar pelo incentivo à criação de pequenas e médias 
empresas, ao autoemprego e ao desenvolvimento de 
projetos que promovam a retenção, o regresso e a 
integração ao nível regional. 
 
O recurso à diplomacia migratória é, a este respeito, 
essencial para valorizar Portugal enquanto destino de 
migrações. 
 
Neste contexto, o Governo tem vindo a aprovar medidas 
nos diferentes setores que reforçam a atratividade e 
internacionalização da economia nacional, tirando maior 
partido da mobilidade, com as quais o presente plano se 
encontra em consonância. 
 
No desenvolvimento das políticas de captação e de boa 
gestão dos fluxos, a gestão integrada da imigração e 
emigração é outra condição indispensável para o sucesso 
e para a manutenção da confiança pública na política 
migratória. 
 
A prossecução de uma estratégia de captação de fluxos 
migratórios não pode deixar de considerar em primeira 
linha os portugueses na diáspora ou os luso-
descendentes, considerando as suas qualificações, 
conhecimento e experiências. Dispondo Portugal de uma 
vasta e muito qualificada diáspora, hoje enriquecida por 
novos perfis migratórios de jovens que têm procurado 
outros destinos, estará aí a primeira fonte de migrantes 
que nos interessa enquanto nação captar. 
 
Sendo certo que o país deve explorar este espaço de 
mobilidade migratória para atrair e reter talento, sem 
diferenciar entre cidadãos, é indisputável que os 
portugueses no estrangeiro constituem o primeiro grupo 
de migrantes com os quais devemos reforçar as nossas 
relações, mantendo vivas as suas ligações ao território 
nacional e criando condições que apoiem e acompanhem 
no regresso a Portugal. Além do dever de solidariedade 
nacional que lhe está inerente, estabelecer como 
prioridade a criação de canais reforçados de ligação e 
apoio ao regresso dos portugueses na diáspora contribui 
também para reter e potenciar o capital humano 
nacional. 
 

2.5 - Melhor articulação entre imigração e emigração e 
o apoio ao regresso e à reintegração dos emigrantes 

portugueses 
 

Num contexto de maior mobilidade e de ampliação dos 
instrumentos de ação, as políticas migratórias modernas 
não podem ignorar a gestão integrada do binómio 
imigração/emigração. 
 
Hoje, mais do que nunca, os governos dos países dos dois 
lados do movimento migratório - origem e acolhimento - 
reconhecem a importância deste envolvimento 
estratégico dos emigrantes e procuram novas formas de 
cooperação. Os países de origem procuram atrair o 
talento e os recursos da diáspora, enquanto os países de 
destino procuram otimizar a eficácia das políticas de 
integração. Os dois lados têm um objetivo comum: 
fortalecer o papel das populações migrantes no 
desenvolvimento do seu país. 
 
O caminho reconhecido de Portugal no domínio da 
integração de imigrantes deve ser acompanhado por 
outro caminho no aprofundamento do apoio à 
reintegração de emigrantes portugueses regressados. 
Torna-se, assim, fundamental fortalecer o conhecimento 
e a ligação às migrações portuguesas, criando, em 
seguida, condições para a manutenção de uma relação 
estável, tendo por base informação específica, constante 
e atualizada. 
Nesse sentido, torna-se também fundamental 
empreender estratégias focadas de apoio ao regresso 
dos emigrantes portugueses, bem como o 
desenvolvimento de vias criativas e inovadoras de ligação 
entre o país e os seus novos emigrantes. 
 
A integração progressiva de serviços migratórios 
internos, a nível local, de apoio aos imigrantes e 
emigrantes, permitirá uma melhor articulação entre 
políticas e um melhor aproveitamento de recursos. 
 
O país deve incentivar e apoiar o regresso e a integração 
de emigrantes portugueses que desejem voltar, trazendo 
consigo a valorização que obtiveram com a sua 
experiência no estrangeiro. Estudos recentes 
demonstram que existe uma expetativa dos emigrantes 
portugueses, particularmente da emigração temporária, 
quanto ao regresso. Além disso, o país deve estimular a 
aproximação e o estreitamento de laços mais profundos 
com a nova emigração portuguesa, mais dispersa e 
menos organizada nas tradicionais comunidades 
portuguesas. 
 
Políticas com estes objetivos - incentivar o retorno de 
emigrantes e incentivar a religação à diáspora - têm sido 
aplicadas noutros países com amplo sucesso. Na verdade, 
são os migrantes oriundos do próprio Estado os primeiros 
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e mais sensíveis a reagirem a políticas ativas de captação, 
retorno e aproximação. 
 
Esta política permite atingir, pelo menos, importantes 
objetivos: 
 

1) Reequilibrar o saldo migratório, através da 
reentrada de pessoas que haviam saído; 

2) Promover e facilitar o processo de reintegração de 
emigrantes socialmente vulneráveis em território 
nacional; 

3) Envolver os profissionais e talentos portugueses 
emigrados, ou os novos cidadãos portugueses 
luso-descendentes, cuja valorização académica e 
profissional no estrangeiro constitua uma mais-
valia para os próprios e para o país; 

4) Criar e promover os incentivos e condições 
existentes para o regresso de cidadãos emigrados 
a Portugal, respondendo à sua mobilidade de 
forma positiva e contribuindo para a captação e 
remigração de profissionais, trabalhadores e 
empreendedores portugueses; 

5) Fortalecer a relação entre as instituições 
governamentais, as comunidades portuguesas e 
stakeholders num trabalho conjunto de 
mobilização da diáspora portuguesa. 

 
3 - Eixos prioritários 

 

As exigências do momento presente, nos planos 
demográfico, económico e social, impõem uma 
estratégia transversal articulada tendo por base políticas 
que permitam maximizar os recursos disponíveis. 
 
Depois dos I e do II Plano para a Integração dos 
Imigrantes aprovados, respetivamente, pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 63-A/2007, de 3 de maio e 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 74/2010, de 
12 de agosto, os atuais desafios impõem o 
desenvolvimento de um plano estratégico na área das 
migrações assente em cinco eixos políticos prioritários: 
 

i) Eixo I - Políticas de integração de imigrantes 
 

Os objetivos deste eixo visam a consolidação do trabalho 
de integração, capacitação e combate à discriminação 
dos imigrantes e grupos étnicos na sociedade 
portuguesa, tendo em vista uma melhor mobilização do 
seu talento e competências, a valorização da diversidade 
cultural e religiosa, o reforço da mobilidade social, da 
descentralização das políticas de integração e uma 
melhor articulação com a política de emprego e o acesso 
a uma cidadania comum. 
 

ii) Eixo II - Políticas de promoção da integração dos 
novos nacionais 

 

Os objetivos deste eixo têm em vista o reforço de 
medidas de promoção da integração e inclusão dos novos 

nacionais, nomeadamente dos descendentes de 
imigrantes e de todos aqueles que entretanto acederam 
à nacionalidade portuguesa, através de ações nos 
domínios da educação, formação profissional, transição 
para o mercado de trabalho, participação cívica e política, 
inclusão digital, empreendedorismo e capacitação. 
 

iii) Eixo III - Políticas de coordenação dos fluxos 
migratórios 

 

Os objetivos deste eixo dirigem-se à valorização e 
promoção internacional de Portugal enquanto destino de 
migrações, através de ações nacionais e internacionais de 
identificação, captação e fixação de migrantes, 
contribuindo para uma gestão mais adequada e 
inteligente dos fluxos migratórios e para o reforço da 
atração e circulação de talento e capital humano. 
 
iv) Eixo IV - Políticas de reforço da legalidade migratória 

e da qualidade dos serviços migratórios 
 

Os objetivos deste eixo prendem-se com o reforço da 
capacidade de intervenção transversal na execução da 
política migratória, através do aprofundamento da rede 
de parcerias com entidades públicas e privadas, do 
enquadramento e acompanhamento dos potenciais 
migrantes, do recurso a ferramentas eletrónicas, da 
flexibilização dos procedimentos de entrada e da 
afirmação de uma cultura reforçada de qualidade e de 
boas práticas na prestação dos serviços migratórios. 
 
v) Eixo V - Políticas de incentivo, acompanhamento e 
apoio ao regresso dos cidadãos nacionais emigrantes 
 

Os objetivos deste eixo visam ações e programas, em 
articulação estreita com o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, que promovam, acompanhem e apoiem o 
regresso de cidadãos nacionais emigrados no estrangeiro 
ou o reforço dos seus laços de vínculo a Portugal, 
contribuindo por essa via para a reversão do movimento 
emigratório de cidadãos portugueses para o estrangeiro. 
 
4 - Avaliação e monitorização do Plano Estratégico para 

as Migrações (2015-2020) 
 

Para efeitos de uma rigorosa avaliação e 
acompanhamento da implementação do presente plano, 
é elaborado, pelo Alto Comissariado para as Migrações, I. 
P. (ACM, I. P.), um relatório bianual da respetiva 
execução, o qual é apresentado ao Conselho para as 
Migrações. 
 
Compete aos membros do Grupo Técnico de 
Acompanhamento apresentar ao ACM, I. P., até 31 de 
janeiro de cada ano, informação sobre execução das 
medidas previstas no PEM relativo ao ano anterior, 
depois de validado pelo respetivo membro do Governo. 
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Os dados relativos à execução das medidas, que 
reportem a pessoas, são sempre desagregados por sexo. 
 
No ano de 2017, deve ser realizada uma avaliação 
intercalar, externa e independente, das medidas que se 
encontram na parte II do anexo I ao presente plano. 
Deste modo, o mecanismo de monitorização e avaliação 
previsto reflete a capacidade do presente plano de se 
adaptar e ajustar a novos desafios e oportunidades que 
se venham a verificar ao longo do seu período de 
implementação, de forma a potenciar as ações e 
objetivos definidos. 
 
Para além da monitorização e avaliações intercalares, o 
PEM deve ser, no final do seu período de vigência, objeto 
de uma avaliação externa e independente. 
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Parte II 

Medidas 
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